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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005102-40.2018.5.04.0000
INTERESSADA: MARIANA MEROLILLO MARIMON

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) MARIANA
MEROLILLO MARIMON, corresponde a R$ 912,48 na data da opção pelo regime de previdência complementar instituído pelo mencionado
diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 03 de outubro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005819-52.2018.5.04.0000
INTERESSADO: CELSO GOMES

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) CELSO GOMES,
corresponde a R$ 1.469,28 na data da opção pelo regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do
artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 03 de outubro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0008955-91.2017.5.04.0000
INTERESSADO: FABIO PLACOTINIKI

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) FABIO
PLACOTINIKI, corresponde a R$ 529,20 na data da opção pelo regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal,
nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 03 de outubro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005722-52.2018.5.04.0000
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO NEVES DA FONTOURA

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) CARLOS
EDUARDO NEVES DA FONTOURA, corresponde a R$ 1.976,59 na data da opção pelo regime de previdência complementar instituído pelo
mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 03 de outubro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005636-81.2018.5.04.0000

INTERESSADO: ALEXANDRE DAL POS
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) ALEXANDRE DAL
POS, corresponde a R$ 1.598,98 na data da opção pelo regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos
termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 03 de outubro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005633-29.2018.5.04.0000
INTERESSADO: EDUARDO KENZI ANTONINI

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) EDUARDO KENZI
ANTONINI, corresponde a R$ 11.515,55 na data da opção pelo regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal,
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nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 03 de outubro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005867-11.2018.5.04.0000
INTERESSADO: SERGIO AVENA DI SANTO

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) SERGIO AVENA DI
SANTO, corresponde a R$ 13.887,06 na data da opção pelo regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos
termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 03 de outubro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005885-32.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): CAMILA PASA DE MORAES
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) CAMILA PASA DE
MORAES, em 26/07/2018, data da opção pelo regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo
40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 19 de outubro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005869-78.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): GERALDO PLINIO DAL BERTO JUNIOR
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) GERALDO PLINIO
DAL BERTO JUNIOR, corresponde a R$ 947,39 (novecentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos), em 26/07/2018, data da opção pelo
regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto
Alegre, 22 de outubro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005870-63.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): FILIPO ANUSCHEK

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) FILIPO ANUSCHEK,
corresponde a R$ 337,55 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), em 27/07/2018, data da opção pelo regime de previdência
complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 22 de outubro de
2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005873-18.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): GONÇALO LAUTERT MORETTO

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) GONÇALO
LAUTERT MORETTO, corresponde a R$ 1.254,27 (mil duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos), em 26/07/2018, data da
opção pelo regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal.
Porto Alegre, 22 de outubro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005042-67.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): CRISTIANO DE COL CASTILHOS
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) CRISTIANO DE
COL CASTILHOS, corresponde a R$ 3.333,96 (três mil trezentos e trinta e três reais e noventa e seis centavos), em 05/07/2018, data da opção
pelo regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto
Alegre, 22 de outubro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005337-41.2017.5.04.0000

INTERESSADO(A): ALEX RISICATO FAGUNDES
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) ALEX RISICATO
FAGUNDES, corresponde a R$ 592,62 (quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e dois centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 22 de
outubro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005820-37.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): FABIO JOSE BAPTISTA JULIANI

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) FABIO JOSE
BAPTISTA JULIANI, corresponde a R$ 420,15 (quatrocentos e vinte reais e quinze centavos), em 24/07/2018, data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 22 de
outubro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005861-04.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): ARMANDO MARQUES GAVA
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) ARMANDO
MARQUES GAVA, corresponde a R$ 1.410,40 (mil quatrocentos e dez reais e quarenta centavos), em 25/07/2018, data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 22 de
outubro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005723-37.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): BRUNA CALSING
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) BRUNA CALSING,
corresponde a R$ 805,23 (oitocentos e cinco reais e vinte e três centavos), na data da opção pelo regime de previdência complementar instituído
pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 23 de outubro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0004825-24.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): CESAR PACHECO
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) CESAR PACHECO,
corresponde a R$ 1.075,85 (mil e setenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), na data da opção pelo regime de previdência complementar
instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 29 de outubro de 2018.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005929-51.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): RODRIGO FONTANA PEREIRA

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) RODRIGO
FONTANA PEREIRA, corresponde a R$ 787,85 (setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 29 de
outubro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005926-96.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): HERVE CALLAI COSTA BEBER

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) HERVE CALLAI
COSTA BEBER, corresponde a R$ 2.274,70 (dois mil duzentos e setenta e quatro reais e setenta centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 29 de
outubro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005874-03.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): LISANDRO FERREIRA ELESBAO
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) LISANDRO
FERREIRA ELESBAO, corresponde a R$ 948,35 (novecentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 29 de
outubro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005034-90.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): MAURO IVANDRO DAL PRA SLONGO
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) MAURO IVANDRO
DAL PRA SLONGO, corresponde a R$ 1.419,21 (mil quatrocentos e dezenove reais e vinte e um centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 29 de
outubro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005948-57.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): LUCIANA FARIAS MONTENEGRO BASTOS

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) LUCIANA FARIAS
MONTENEGRO BASTOS, corresponde a R$ 2.309,51 (dois mil trezentos e nove reais e cinquenta e um centavos), na data da opção pelo regime
de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 29 de
outubro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000464-95.2017.5.04.0000
INTERESSADO(A): FABIANO TRONCO DALMOLIN

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°,da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) FABIANO TRONCO
DALMOLIN, corresponde a R$ 1.319,32 (mil trezentos e dezenove reais e trinta e dois centavos), na data da opção pelo regime de previdência
complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 29 de outubro de
2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005930-36.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): PAULO ROBERTO RODIGHERO
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) PAULO ROBERTO
RODIGHERO, corresponde a R$ 5.582,97 (cinco mil quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e sete centavos), na data da opção pelo regime
de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 29 de
outubro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0008494-22.2017.5.04.0000
INTERESSADO(A): ALEXANDRE PROENÇA ALVES

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) ALEXANDRE
PROENÇA ALVES, corresponde a R$ 638,51 (seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 29 de
outubro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005031-38.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): MAURO SEGANFREDO
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) MAURO
SEGANFREDO, corresponde a R$ 1.455,66 (mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), na data da opção pelo regime
de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 29 de
outubro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002804-75.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): FELIPE FRONER

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) FELIPE FRONER,
corresponde a R$ 857,46 (oitocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e seis centavos), na data da opção pelo regime de previdência
complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 29 de outubro de
2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000899-69.2017.5.04.0000

INTERESSADO(A): MIGUEL MARTIN LISOT FIGUEIRO
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) MIGUEL MARTIN
LISOT FIGUEIRO, corresponde a R$ 844,70 (oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 29 de
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outubro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005946-87.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): JULIO CESAR RODIGHERO

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) JULIO CESAR
RODIGHERO, corresponde a R$ 1.035,27 (mil e trinta e cinco reais e vinte e sete centavos), na data da opção pelo regime de previdência
complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 29 de outubro de
2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005858-49.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): DIRCEU ESPINDOLA DE MORAIS
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) DIRCEU
ESPINDOLA DE MORAIS, corresponde a R$ 2.773,74 (dois mil setecentos e setenta e três reais e setenta e quatro centavos), na data da opção
pelo regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto
Alegre, 30 de outubro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005920-89.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): PATRICIA HELENA CELARO
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) PATRICIA HELENA
CELARO, corresponde a R$ 1.712,92 (mil setecentos e doze reais e noventa e dois centavos), na data da opção pelo regime de previdência
complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 30 de outubro de
2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005922-59.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): ANDREA PUCCINI MILLAR
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) ANDREA PUCCINI
MILLAR, corresponde a R$ 1.501,09 (mil quinhentos e um reais e nove centavos), na data da opção pelo regime de previdência complementar
instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 05 de novembro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005952-94.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): MARCOS OTAVIO LUDWIG NUNES

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) MARCOS OTAVIO
LUDWIG NUNES, corresponde a R$ 1.317,26 (mil trezentos e dezessete reais e vinte e seis centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 05 de
novembro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005928-66.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): RODOLPHO BARRETO PEREIRA
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) RODOLPHO
BARRETO PEREIRA, corresponde a R$ 1.913,66 (mil novecentos e treze reais e sessenta e seis centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 05 de
novembro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005906-08.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): KARIN ANDREIA DUTRA GIMENES
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) KARIN ANDREIA
DUTRA GIMENES, corresponde a R$ 1.315,17 (mil trezentos e quinze reais e dezessete centavos), na data da opção pelo regime de previdência
complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 05 de novembro de
2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005730-29.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): GABRIELA SANTOS FERREIRA

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) GABRIELA
SANTOS FERREIRA, corresponde a R$ 1.285,16 (mil duzentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 05 de
novembro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005953-79.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): MAURICIO COLLING
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) MAURICIO
COLLING, corresponde a R$ 976,48 (novecentos e setenta e seis reais e quarenta e oito centavos), na data da opção pelo regime de previdência
complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 05 de novembro de
2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0007645-50.2017.5.04.0000

INTERESSADO(A): TIAGO PIRES DE OLIVEIRA
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) TIAGO PIRES DE
OLIVEIRA, corresponde a R$ 518,39 (quinhentos e dezoito reais e trinta e nove centavos), na data da opção pelo regime de previdência
complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 05 de novembro de
2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005924-29.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): FERNANDA THIESEN DA SILVEIRA

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°,da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) FERNANDA
THIESEN DA SILVEIRA, corresponde a R$ 1.711,90 (mil setecentos e onze reais e noventa centavos), na data da opção pelo regime de
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previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 05 de
novembro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0008863-16.2017.5.04.0000
INTERESSADO(A): FELIPE NUNES FLORES

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) FELIPE NUNES
FLORES, corresponde a R$ 1.375,49 (mil trezentos e setenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 05 de
novembro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005868-93.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): JOÃO MIGUEL RIBAS
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) JOÃO MIGUEL
RIBAS, corresponde a R$ 531,67 (quinhentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos), na data da opção pelo regime de previdência
complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 05 de novembro de
2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005824-74.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): ALICIA WILKE SALVADOR
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) ALICIA WILKE
SALVADOR, corresponde a R$ 2.926,88 (dois mil novecentos e vinte e seis reais e oitenta e oito centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 05 de
novembro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0004824-39.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): TIAGO ZILLI

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) TIAGO ZILLI,
corresponde a R$ 304,00 (trezentos e quatro reais), na data da opção pelo regime de previdência complementar instituído pelo mencionado
diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 05 de novembro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005921-74.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): ANDREA CORREA DE PAULA
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) ANDREA CORREA
DE PAULA, corresponde a R$ 485,35 (quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), na data da opção pelo regime de previdência
complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 05 de novembro de
2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005848-05.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): GUILHERME BRESSAN
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) GUILHERME
BRESSAN, corresponde a R$ 358,92 (trezentos e cinquenta e oito reais e noventa e dois centavos), na data da opção pelo regime de previdência
complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 05 de novembro de
2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003855-24.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): LEONARDO ARAUJO OLIVEIRA
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) LEONARDO
ARAUJO OLIVEIRA, corresponde a R$ 3.046,44 (três mil e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 05 de
novembro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005927-81.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): PRISCILA NUNES PATEL
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) PRISCILA NUNES
PATEL, corresponde a R$ 1.211,39 (mil duzentos e onze reais e trinta e nove centavos), na data da opção pelo regime de previdência
complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 05 de novembro de
2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005559-43.2016.5.04.0000

INTERESSADO(A): VALERIA SILVA DE SOUZA
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) VALERIA SILVA DE
SOUZA, corresponde a R$ 804,00 (oitocentos e quatro reais), na data da opção pelo regime de previdência complementar instituído pelo
mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 06 de novembro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003859-61.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): MARCIA LINS MULLER
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) MARCIA LINS
MULLER, corresponde a R$ 3.434,68 (três mil quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 06 de
novembro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005865-41.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): VINICIUS GRIGOLETTO CAVALHEIRO
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) VINICIUS
GRIGOLETTO CAVALHEIRO, corresponde a R$ 1.562,26 (mil quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e seis centavos), na data da opção pelo
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regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto
Alegre, 06 de novembro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005726-89.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): PAULO ROBERTO THIESEN GREGOL
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) PAULO ROBERTO
THIESEN GREGOL, corresponde a R$ 464,43 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos), na data da opção pelo regime
de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 06 de
novembro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005821-22.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): FRANCIELE WOLL SEVERO DE SOUZA

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) FRANCIELE WOLL
SEVERO DE SOUZA, corresponde a R$ 957,76 (novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 06 de
novembro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005823-89.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): DARLEI CARMO LUDWIG
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) DARLEI CARMO
LUDWIG, corresponde a R$ 1.556,61 (mil quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta e um centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 07 de
novembro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005729-44.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): ANA PAULA BANDEIRA DE MELLO PFEIFFER

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) ANA PAULA
BANDEIRA DE MELLO PFEIFFER, corresponde a R$ 1.264,66 (mil duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), na data da
opção pelo regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal.
Porto Alegre, 07 de novembro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005727-74.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): LUDMILLA BASTOS LOPES
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) LUDMILLA BASTOS
LOPES, corresponde a R$ 990,98 (novecentos e noventa reais e noventa e oito centavos), na data da opção pelo regime de previdência
complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 07 de novembro de
2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005724-22.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): CAROLINA FEUERHARMEL LITVIN

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) CAROLINA
FEUERHARMEL LITVIN, corresponde a R$ 1.173,06 (mil cento e setenta e três reais e seis centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 07 de
novembro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005032-23.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): EDUARDO MARTINS DA ROCHA

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) EDUARDO
MARTINS DA ROCHA, corresponde a R$ 1.028,39 (mil e vinte e oito reais e trinta e nove centavos), na data da opção pelo regime de previdência
complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 09 de novembro de
2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005909-60.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): REJANE STIEVEN ZAMBRANO

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) REJANE STIEVEN
ZAMBRANO, corresponde a R$ 2.906,61 (dois mil novecentos e seis reais e sessenta e um centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 09 de
novembro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005900-98.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): GABRIEL FILGUEIRAS GOULART
Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) GABRIEL
FILGUEIRAS GOULART, corresponde a R$ 1.063,62 (mil e sessenta e três reais e sessenta e dois centavos), na data da opção pelo regime de
previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 09 de
novembro de 2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005845-50.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): MARTA PILLA DE ALMADA

Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) MARTA PILLA DE
ALMADA, corresponde a R$ 359,78 (trezentos e cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos), na data da opção pelo regime de previdência
complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 09 de novembro de
2018.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005835-06.2018.5.04.0000
INTERESSADO(A): GUILHERME RIBEIRO TEIXEIRA
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Declaro que o valor do benefício especial previsto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012 a que faz jus o(a) servidor(a) GUILHERME
RIBEIRO TEIXEIRA, corresponde a R$ 1.876,57 (mil oitocentos e setenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), na data da opção pelo regime
de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto Alegre, 09 de
novembro de 2018.

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005884-47.2018.5.04.0000

INTERESSADO(A): CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI
Declaro, para fins do disposto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012, combinado com o artigo 3° da Resolução Conjunta STF/MPU n°
3/2018, que o valor do benefício especial a que faz jus o(a) servidor(a) CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI, ocupante do cargo efetivo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, corresponde a R$ 694,16 (seiscentos e noventa e quatro reais e dezesseis centavos), na data da opção
pelo regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal. Porto
Alegre, 26 de novembro de 2018.

 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria

Portaria Presidência

 
PORTARIA Nº 6.873, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
 
1. CONCEDER APOSENTADORIA a ELIANE NOEMIA FOGAÇA DA COSTA, no cargo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe “C”,
Padrão 13, Matrícula nº 308.4.1672, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, considerando o que consta no
Processo TRT 4ª ADMEletrônico nº 0008496-55.2018.5.04.0000, e de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional nº
47/2005, incluídas as vantagens previstas nos artigos 62-A da Lei nº 8.112/90 (com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001) e 13
da Lei n° 11.416/2006 (alterado pela Lei nº 13.317/2016). 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Técnico Judiciário, da Área
Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, revertendo a vaga à Classe “A”, Padrão 01.

 
VANIA CUNHA MATTOS 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS

 
PORTARIA Nº 6.895, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº
0009095-91.2018.5.04.0000, resolve DESIGNAR, a contar da publicação, o servidor ANDRE RICARDO GUIMARAES RECKZIEGEL (87033),
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer, em substituição, o cargo em comissão de ASSESSOR DE
DESEMBARGADOR-CJ3, no Gabinete do Exmo. Desembargador Marcelo José Ferlin D’Ambroso, nos impedimentos legais do titular.

 
VANIA CUNHA MATTOS 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:
 
Nº 6.790, de 29-11-18, 1. DISPENSAR a servidora SIMONE ROSSATO DE PELEGRINI (105333), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área
Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, da 19ª VT de Porto Alegre. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a
função comissionada de ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, acima referida. (PA nº 0008471-42.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.791, de 29-11-18, DESIGNAR a servidora TANIA BRIGIDA DE PORTELLA ZUKOV (99759), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, na 19ª VT de Porto Alegre. (PA nº 0008471-
42.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.869, de 04-12-18, DESIGNAR o servidor FELIPE WALCZAK FIORENZA (113395), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, para exercer a função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, na 8ª VT de Porto Alegre. (PA nº 0008782-
33.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.879, de 04-12-18, TORNAR SEM EFEITO, a contar da publicação, a Portaria nº 3187/2018, de 14-06-2018, publicada no Boletim de Serviço
de 20-06-2018, que designou a servidora GABRIELA FUHR COSTA (110850), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para
exercer, em substituição, o cargo em comissão de ASSESSOR DE DESEMBARGADOR-CJ3, no Gabinete do Exmo. Desembargador Marcelo
José Ferlin D’Ambroso, nos impedimentos legais do titular. (PA nº 0008779-78.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.880, de 04-12-18, VINCULAR ao Gabinete do Exmo. Desembargador Gilberto Souza dos Santos, a contar da publicação, a servidora
GABRIELA FUHR COSTA (110850), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, no exercício da função comissionada de
ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, anteriormente vinculada ao Gabinete do Exmo. Desembargador Marcelo José Ferlin D’Ambroso. (PA nº
0008779-78.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.894, de 04-12-18, 1. REMOVER, de ofício, o servidor RENAN ELIZIO GOMES SOARES (115924), ocupante do cargo de Analista Judiciário,
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Área Judiciária, da 24ª VT de Porto Alegre para o Gabinete do Exmo. Desembargador Marcelo José Ferlin D'Ambroso. 2. DESIGNAR o referido
servidor para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete do Exmo. Desembargador Marcelo José Ferlin
D'Ambroso. (PA nº 0008666-27.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.905, de 04-12-18, 1. REMOVER, de ofício, o servidor GUSTAVO LUIZ SAILE SCHERER (114898), ocupante do cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, da 29ª VT de Porto Alegre para a 24ª VT de Porto Alegre. 2. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função
comissionada de ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, na 24ª VT de Porto Alegre. (PA nº 0008964-19.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.963, de 05-12-18, 1. DISPENSAR o servidor DALMO RODRIGUES DA SILVA (82830), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, da função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, da 3ª VT de Novo Hamburgo. 2. DECLARAR VAGA, em
decorrência, a função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, acima referida. (PA nº 0009110-60.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.964, de 05-12-18, DESIGNAR a servidora REGINA PANDOLFO (93700), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para
exercer a função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, na 3ª VT de Novo Hamburgo. (PA nº 0009110-60.2018.5.04.0000).

 
VANIA CUNHA MATTOS 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS

Relatório

Relatório Inspeção Correcional

Relatório de Correição Ordinária
 

1ª Vara do Trabalho de Gramado
 

2ª Vara do Trabalho de Gramado
 

CCDF de Gramado
 

Vara do Trabalho de São Borja
 

PAJT de Itaqui
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 
 


RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
1ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO 


           
Aos dez dias do mês de outubro de 2018, compareceu à sede da 1ª Vara do Trabalho de Gramado o 


Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARÇAL HENRI DOS 
SANTOS FIGUEIREDO, acompanhado de sua equipe, para a Correição Ordinária Anual, nos termos legais 
e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 0003276-76.2018.5.04.0000. 
Todos foram recebidos pelo Juiz Titular, Artur Peixoto San Martin, pela Diretora de Secretaria, Deisi Freitas 
dos Santos, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária   


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


  
1 INFORMAÇÕES GERAIS  


 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 03.12.1993 


Data da última correição realizada: 14.06.2017 


Data de Implantação do PJe: 16.10.2015 


Jurisdição: Cambará do Sul, Canela, Gramado, Nova Petrópolis, São Francisco de Paula 


Período Correcionado: de 1º.01.2017 a 10.10.2018 


Período avaliado pelo Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 1º.09.2017 a 31.08.2018 
 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


Nos termos da Portaria nº 08/2017 desta Corregedoria Regional, a 1ª Vara do Trabalho de Gramado 
pertence à 87ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  


Nessa circunscrição vigora o regime de lotação singular, com a atuação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho ou do Juiz Substituto no exercício da titularidade. 


   
3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juiz Atual 
  


Juiz(a) Cargo Lotação 


Artur Peixoto San Martin Juiz do Trabalho Titular 20.06.2012 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 18.09.2018) 
 
3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 
   


Conforme consulta aos expedientes administrativos desta Corregedoria em 26.09.2018, não consta 
informação relativa a requerimento ou autorização em vigor de residência fora da Comarca para o Juiz Titular 
atualmente vinculado à 1ª Vara do Trabalho de Gramado.  


 
3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
  


 Juízes Período(s) Motivo Total 


1 Artur Peixoto San Martin Juiz Titular desde 20.06.2012 Há 6 anos, 3 
meses e 21 dias* 


2 Eliseu Cardozo Barcellos 09.02 a 10.03.2017 Atuou em virtude das férias do Juiz Titular 30 dias 


3 Marcela Casanova Viana Arena 
19.07 a 02.08.2017 
03.08 a 17.08.2017 


 


Atuou/respondeu pela Unidade Judiciária em 
virtude das férias do Juiz Titular 


14 dias 
15 dias 


= 29 dias 


4 Camila Tesser Wilhelms 14.02.2018 
Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude 


das férias do Juiz Titular 
1 dia 
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5 
Adair João Magnaguagno 


(Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho 
de Gramado) 


15.02 a 15.03.2018 
Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude 


das férias do Juiz Titular 
29 dias 


6 Cínthia Machado de Oliveira 16.07 a 14.08.2018 Atuou em virtude das férias do Juiz Titular 30 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 18.09.2018) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
 
3.1.4 Afastamentos do Juiz Titular durante o Período Correcionado  
  


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total (em dias) 


Juiz Titular Artur Peixoto San Martin Férias 


09.02.2017 a 10.03.2017 30 dias 


19.07.2017 a 17.08.2017 30 dias 


14.02.2018 a 15.03.2018 30 dias 


16.07.2018 a 14.08.2018 30 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 25.09.2018) 
  
3.2 SERVIDORES  
  
3.2.1 Servidores Lotados  
  


 Servidor (a) Cargo Função 
Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Deisi Freitas dos Santos TJAA Diretora de Secretaria (CJ3) 20.06.2001 


2 Luana Dobler Fellini AJAJ Assistente de Juiz Titular (FC05) 09.06.2014 


3 Cristiano Oliveira da Silva TJAA Assistente de Diretor de Secretaria (FC04) 11.07.2005 


4 Paulo Roberto Pelissari TJAA Assistente de Execução (FC04) 04.12.2006 


5 Gládis Maria Marinho de Oliveira TJAA Secretária de Audiência (FC03) 26.02.2013 


6 Natali da Encarnação Ferrão TJAA Assistente (FC02) 03.08.2015 


7 Arnaldo Lemos Lima TJAA - 22.06.2009 


8 João Carlos Baptista Júnior AJAJ - 28.09.2009 


9 Karina Franco Sampaio Anderle AJAJ - 28.03.2016 


10 Hermano Talamine Zanotta Carneiro TJAA - 08.01.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 25.09.2018) 
(Siglas dos Cargos: AJAA: Analista Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; AJOJAF: Analista 
Judiciário, Oficial de Justiça Avaliador Federal; AUX: Auxiliar Judiciário, Área Administrativa - Especialidade Apoio de Serviços 
Diversos; TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; TJSD: Técnico Judiciário, Serviços Diversos; TJSEG: Técnico Judiciário, 
Área Administrativa - Especialidade Segurança). 
  
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) Data de Lotação Data de Saída 
Tempo de Permanência na 


Unidade Judiciária 
Motivo da Saída 


1 Luiz Fernando Ponde 16.03.2015 07.01.2018 2 anos, 9 meses e 22 dias 
Lotação na Vara do Trabalho de 


Três Passos 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 25.09.2018) 
  
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
  


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência 
Nº de 
dias 


Total 


Deisi Freitas dos Santos CURS - Cursos, congressos, seminários, etc 1 1 
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Cristiano Oliveira da Silva LPF - Doença em pessoa da família 1 1 


Paulo Roberto Pelissari LTS - Tratamento de Saúde 2 2 


Arnaldo Lemos Lima LTS - Tratamento de Saúde 6 6 


João Carlos Baptista Júnior 


LPF - Doença em pessoa da família 5 


10 LTS - Tratamento de Saúde 4 


TREF - Fruição dos dias trabalhados nas eleições 1 


Gládis Maria Marinho de Oliveira 


LTS - Tratamento de Saúde 22 


27 LPF - Doença em pessoa da família 4 


LPF - Doença em pessoa da família (Odonto) 1 


Natali da Encarnação Ferrão 
LTS - Tratamento de Saúde 7 


8 
LPF - Doença em pessoa da família 1 


Karina Franco Sampaio Anderle LTS - Tratamento de Saúde 2 2 


Hermano Talamine Zanotta Carneiro PD - Prazo para deslocamento 10 10 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 25.09.2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
   
3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 


1 Roberta Moura Faiz Direito 13.08.2018 12.02.2019 


            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 25.09.2018) 
   


4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
  
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
  


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 


FORÇA 


DE 


TRABALHO 


ÍNDICE 
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ÍNDICE 
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congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


   
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO 
  


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018. O quadro abaixo indica, para fins de análise 
de desempenho, que a Vara foi agrupada com as Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou 
entre 1.001 e 1.500 processos por ano, de acordo com a média de casos novos recebidos no triênio 2015-
2017, conforme exposto a seguir: 


 
Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


1ª Vara do Trabalho de Gramado 1.230 1.193 1.193 1.205,33 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 
Analisando as informações apresentadas pelo MGD, constata-se que a 1ª Vara do Trabalho de 


Gramado obteve resultados melhores do que a média das unidades similares na maioria dos indicadores 
analisados – com exceção daqueles relativos ao congestionamento na fase de liquidação, ao 
congestionamento na fase de execução e à vazão processual. Destaca-se, positivamente, o indicador 
relativo ao prazo médio entre a conclusão e a prolação da sentença, no qual a Unidade ocupa a primeira 
colocação entre as 57 unidades da respectiva faixa processual. 


A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. Sinala-se 
que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral apresentado pela 
Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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   Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio    


Faixa de Movimentação 
Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 
Índice de 
Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na Faixa Unidade Judiciária 
Conheci- 


mento 
Liquida- 


ção 
Execu- 


ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da Conclu- 
são à Prola- 


ção da 
Sentença 


Do Início ao 
Fim da 


Execução 


Do Ajuiza- 
mento ao 
Arquiva- 
mento 


1.001 – 1.500 
processos por ano 


1º 
Posto de São Sebastião 


do Caí 
0,19 -0,01 0,62 0,16 0,50 0,40 0,28 0,18 0,26 0,32 55% 0,18 


2º 2ª Sapucaia do Sul 0,06 0,05 0,68 0,18 0,57 0,16 0,01 0,18 0,32 0,27 73% 0,19 


3º 2ª Sapiranga 0,26 0,22 0,66 0,24 0,44 0,50 0,20 0,17 0,35 0,37 83% 0,30 


3º 1ª Sapucaia do Sul 0,10 0,21 0,69 0,19 0,48 0,30 0,29 0,55 0,31 0,38 78% 0,30 


5º Farroupilha 0,27 0,25 0,76 0,26 0,54 0,48 0,06 0,36 0,36 0,40 77% 0,31 


5º Frederico Westphalen 0,34 0,22 0,64 0,21 0,62 0,51 0,22 0,17 0,35 0,39 79% 0,31 


5º 2ª Passo Fundo 0,24 0,34 0,71 0,29 0,62 0,44 0,17 0,39 0,46 0,42 74% 0,31 


5º 1ª Uruguaiana -0,01 0,10 0,84 0,31 0,62 0,13 0,02 0,39 0,28 0,33 96% 0,31 


9º 1ª Sapiranga 0,30 0,00 0,69 0,23 0,41 0,55 0,11 0,29 0,58 0,39 83% 0,32 


9º 2ª Uruguaiana -0,03 0,19 0,86 0,36 0,64 0,14 0,07 0,18 0,34 0,32 101% 0,32 


11º 1ª Gramado 0,16 0,35 0,83 0,26 0,65 0,29 0,01 0,34 0,31 0,38 88% 0,33 
12º Carazinho 0,18 0,18 0,76 0,31 0,58 0,47 0,17 0,37 0,37 0,41 85% 0,35 


12º 1ª Lajeado 0,39 -0,07 0,76 0,23 0,62 0,55 0,17 0,25 0,32 0,41 87% 0,35 


12º 3ª Passo Fundo 0,30 0,12 0,65 0,30 0,49 0,52 0,19 0,23 0,44 0,39 90% 0,35 


15º 3ª Erechim 0,45 0,04 0,63 0,21 0,55 0,77 0,20 0,36 0,45 0,45 80% 0,36 


16º 1ª Erechim 0,41 0,17 0,64 0,23 0,53 0,78 0,34 0,36 0,50 0,47 77% 0,37 


16º 4ª Rio Grande 0,37 0,41 0,82 0,35 0,79 0,57 0,20 0,30 0,45 0,49 75% 0,37 


16º 1ª Taquara 0,37 0,19 0,73 0,25 0,64 0,53 0,29 0,28 0,35 0,44 85% 0,37 


16º Posto de Tramandaí 0,40 0,41 0,88 0,38 0,80 0,56 0,18 0,32 0,34 0,50 74% 0,37 


20º 2ª Gramado 0,24 0,34 0,81 0,24 0,63 0,45 0,35 0,26 0,31 0,44 87% 0,38 


20º Posto de Marau 0,35 0,11 0,82 0,24 0,69 0,71 0,09 0,32 0,34 0,45 84% 0,38 


20º Posto de Nova Prata 0,50 0,50 0,73 0,23 0,54 0,77 0,33 0,25 0,35 0,50 76% 0,38 


20º 1ª Passo Fundo 0,35 0,23 0,71 0,28 0,60 0,61 0,20 0,32 0,43 0,44 86% 0,38 


20º 4ª Passo Fundo 0,27 0,02 0,75 0,28 0,57 0,54 0,16 0,43 0,33 0,42 91% 0,38 


20º 3ª Pelotas 0,16 0,22 0,85 0,35 0,61 0,34 0,03 0,45 0,38 0,40 95% 0,38 


20º 4ª Pelotas 0,15 0,26 0,75 0,28 0,56 0,29 0,07 0,29 0,40 0,36 107% 0,38 
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20º 3ª Taquara 0,28 0,29 0,80 0,25 0,56 0,46 0,17 0,38 0,33 0,43 89% 0,38 


28º 2ª Lajeado 0,42 0,10 0,76 0,25 0,64 0,62 0,17 0,24 0,36 0,44 89% 0,39 


28º 4ª Novo Hamburgo 0,08 0,06 0,80 0,26 0,48 0,32 0,16 0,62 0,40 0,40 97% 0,39 


28º 2ª Pelotas 0,24 0,18 0,83 0,35 0,66 0,49 0,02 0,30 0,45 0,41 94% 0,39 


31º Montenegro 0,33 0,31 0,64 0,21 0,45 0,68 0,08 0,43 0,44 0,43 94% 0,40 


31º Santo Ângelo 0,16 0,41 0,80 0,36 0,60 0,29 0,09 0,46 0,44 0,41 96% 0,40 


33º 2ª Erechim 0,52 0,27 0,68 0,26 0,61 0,83 0,42 0,31 0,49 0,52 78% 0,41 


34º 1ª Rio Grande 0,37 0,34 0,74 0,32 0,80 0,61 0,23 0,47 0,58 0,51 83% 0,42 


34º 2ª Santa Cruz do Sul 0,28 0,31 0,65 0,31 0,41 0,67 0,13 0,49 0,79 0,46 92% 0,42 


34º 3ª Sapiranga 0,28 0,33 0,86 0,34 0,48 0,48 0,43 0,45 0,51 0,50 83% 0,42 


34º 2ª Taquara 0,36 0,27 0,77 0,26 0,49 0,58 0,19 0,42 0,38 0,45 92% 0,42 


38º Posto de Capão da 
Canoa 


0,39 0,41 0,87 0,28 0,84 0,66 0,23 0,33 0,38 0,51 85% 0,44 


38º Ijuí 0,30 0,29 0,84 0,24 0,71 0,55 0,28 0,29 0,36 0,46 95% 0,44 


38º 5ª Novo Hamburgo 0,22 0,18 0,77 0,28 0,43 0,65 0,20 0,50 0,39 0,45 99% 0,44 


41º 4ª Taquara 0,35 0,04 0,79 0,25 0,78 0,47 0,55 0,37 0,34 0,48 93% 0,45 


42º 1ª Santa Cruz do Sul 0,34 0,27 0,77 0,33 0,46 0,77 0,22 0,33 0,48 0,48 96% 0,46 


43º 3ª Santa Cruz do Sul 0,43 0,12 0,59 0,29 0,43 0,81 0,50 0,37 0,49 0,49 97% 0,47 


44º 2ª Novo Hamburgo 0,37 0,52 0,91 0,30 0,67 0,50 0,41 0,47 0,28 0,53 90% 0,48 


44º 3ª Rio Grande 0,42 0,39 0,79 0,38 0,70 0,55 0,56 0,40 0,64 0,55 86% 0,48 


46º 2ª Bagé 0,31 0,46 0,89 0,40 1,00 0,47 0,33 0,43 0,63 0,55 90% 0,49 


46º 1ª Novo Hamburgo 0,36 0,61 0,83 0,44 0,47 0,78 0,16 0,40 0,62 0,54 91% 0,49 


48º Cruz Alta 0,42 0,44 0,72 0,34 0,58 0,79 0,30 0,67 0,65 0,57 88% 0,50 


48º São Jerônimo 0,42 0,06 0,81 0,42 0,66 0,99 0,39 0,26 0,63 0,55 90% 0,50 


50º 1ª Pelotas 0,31 0,42 0,83 0,51 0,52 0,49 0,06 0,63 0,83 0,52 103% 0,53 


51º Alvorada 0,55 0,16 0,88 0,36 0,70 1,00 0,95 0,26 0,40 0,65 86% 0,56 


52º 1ª Bagé 0,35 0,35 0,85 0,42 0,81 0,55 0,37 0,43 0,72 0,55 105% 0,58 


52º 2ª Rio Grande 0,45 0,47 0,76 0,35 0,85 0,78 1,00 0,34 0,61 0,65 89% 0,58 


54º 3ª Novo Hamburgo 0,28 0,23 0,74 0,34 0,36 0,74 0,42 0,87 0,64 0,56 107% 0,60 


55º 1ª Santa Maria 0,41 0,58 0,73 0,52 0,47 0,63 0,61 1,00 1,00 0,67 100% 0,67 


56º 2ª Santa Maria 0,42 0,45 0,85 0,48 0,59 0,82 0,39 0,30 0,49 0,56 123% 0,69 


57º 18ª Porto Alegre 0,24 0,54 0,91 1,00 0,92 0,43 0,19 0,68 0,99 0,62 134% 0,83 


Média 0,32 0,30 0,78 0,31 0,58 0,56 0,26 0,42 0,47 0,46 88% 0,42 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
  
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento   
 


 
  
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados nos últimos doze meses em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 
Fórmula de apuração:   


1 – ( ) 1 – (  )  
 


 Casos Novos + Sentenças Anuladas e Reformadas 
 


  


 


 
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO – Período 09/2017 a 08/2018 
 


 


 1ª VT de 
Gramado 


Faixa de Movimentação 
Processual da Unidade 


(Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Pendentes do período anterior em 31/08/2017 341 831,58 -58,99%  


B Casos novos 906 964,42 -6,06%  


C Sentenças anuladas e reformadas 0 0,53 -100,00%  


D Total de processos pendentes de solução (A + B + C) 1.247 1.796,53 -30,59% ▲ 


E Sentenças proferidas com resolução de mérito 395 560,12 -29,48%  


F Processos conciliados – conhecimento 559 492,25 13,56%  


G Total de soluções com resolução de mérito (E + F) 954 1.052,37 -9,35% ▼ 


H Solucionados sem resolução do mérito 88 169,98 -48,23%  


I Total de processos solucionados (G + H) 1.042 1.222,35 -14,75% ▼ 


PRODUTIVIDADE (I / D) 83,56% 68,04% 22,81%  


CONGESTIONAMENTO (1- (I / D)) 0,16 0,32 -48,56% ▲ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


0,16 0,32 9º/57 


Processos Solucionados  


Pendentes de Solução (período 
anterior) + Casos novos* 


 


1.042 


341 + 906 + 0 
0,16 
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Conforme apontado acima, foram solucionados na 1ª Vara do Trabalho de Gramado, no período de 
setembro de 2017 a agosto de 2018, 83,56% de todos os processos pendentes de solução – percentual 
consideravelmente superior à produtividade média apurada na sua respectiva faixa de movimentação 
processual, a qual alcançou o patamar de 68,04% no mesmo período. Em face disso, o índice de 
congestionamento da Unidade ficou em 0,16, ocupando a nona posição entre as 57 unidades da sua 
respectiva faixa de movimentação processual. 


O principal fator para o desempenho verificado foi o reduzido número de processos pendentes de 
solução do período anterior, o qual era 58,99% inferior à média das unidades similares. A seu turno, o 
número de processos solucionados no período analisado (1.042) foi 15,01% superior ao número de casos 
novos (906) no período, de modo que o saldo de processos pendentes de finalização da unidade em 
31.08.2018 recuou na comparação com o período anterior, o que, por conseguinte, indica uma tendência de 
melhora ainda maior nesse indicador a médio e longo prazos. 


Apresenta-se, abaixo, quadro de produtividade dos magistrados vinculados à Unidade Judiciária: 
  


PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO - Período: 2016/09 a 2017/08 


 
Sentenças 


líquidas 
Sentenças não 


líquidas  
Acordos 


homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Artur Peixoto San Martin (J1) 17 345 491 70 8 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
  


Analisando-se os números do quadro acima, percebe-se que o Juiz Titular prolatou 17 sentenças 
líquidas nos últimos doze meses, número correspondente a 4,70% das sentenças por ela prolatadas nos 
últimos doze meses – cabendo salientar que, em todo o TRT4, apenas 3,82% das sentenças prolatadas no 
período analisado foram líquidas. 


Por sua vez, em relação aos processos convertidos em diligências, salienta-se que esse deve ser 
um procedimento excepcional. Analisando-se os números apresentados pelo magistrado, constata-se que 
o número de conversões em diligências foi inferior a uma por mês, número que pode ser considerado 
reduzido – cabendo destacar que nenhuma destas conversões correspondem a redistribuições de processos 
do magistrado decorrentes de portarias publicadas por esta Corregedoria. 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento ao final do período avaliado 
(31.08.2018), verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando a primeira sessão de audiência 
(64,66%). Além disso, convém destacar que em 31.08.2018 havia apenas um processo aguardando a 
prolação de sentença com prazo vencido na Unidade. Especificações no quadro abaixo: 


 
 


SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 
 


 31/08/2017 31/08/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 153 76 -50,33% 


Aguardando encerramento da instrução 179 150 -16,20% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 7 5 -28,57% 


Aguardando prolação de sentença – com prazo vencido 2 1 -50,00% 


TOTAL 341 232 -31,96% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
     


 


4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados nos últimos doze meses em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
  


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição na 
faixa 


0,35 0,30 41º/57 
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Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO – Período 09/2017 a 08/2018 
 


 


 1ª VT de 
Gramado 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Liquidações pendentes em 31/08/2017 59 172,26 -65,75%  


B Liquidações iniciadas 241 331,54 -27,31%  


C 
Total de processos pendentes - fase de liquidação 


(A + B) 
300 503,81 -40,45% ▲ 


D Liquidações encerradas 196 354,40 -44,70% ▼ 


PRODUTIVIDADE (D / C) 65,33% 70,35% -7,12%  


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,35 0,30 16,90% ▼ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
Os dados acima indicam que, no período de setembro de 2017 a agosto de 2018, 65,33% de todas 


as liquidações tramitando na unidade foram encerradas – produtividade inferior à média da sua respectiva 
faixa de movimentação processual, a qual alcançou 70,35%. O índice de congestionamento da Unidade 
nesse indicador foi o 41º colocado entre as 57 unidades com tramitação processual similar. 


4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   


 
 
  
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados nos últimos doze meses em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
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Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,83 0,78 43º/57 
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CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO – Período 09/2017 a 08/2018 


 
 


 1ª VT de 
Gramado 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A 
 Saldo de processos no arquivo provisório em 31/08/2017 674 533,28 26,39%  


B Execuções tramitando em 31/08/2017 670 1.001,67 -33,11%  


C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 31/08/2017 1.344 1.534,95 -12,44% ▲ 


D Execuções iniciadas 299 427,30 -30,03%  


E Total de execuções pendentes de finalização (C + D) 1.643 1.962,32 -16,27% ▲ 


F Execuções Finalizadas 278 426,32 -34,79% ▼ 


PRODUTIVIDADE (F / E) 16,92% 21,73% -22,12%  


CONGESTIONAMENTO (1-(F / E)) 0,83 0,78 6,14% ▼ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  


Nos últimos doze meses, foram finalizadas na Unidade Judiciária 16,92% das execuções pendentes 
de finalização no período. Esse desempenho foi inferior à média da respectiva faixa, onde o percentual de 
execuções finalizadas alcançou 21,73%. Desse modo, o índice da taxa de congestionamento da Unidade 
(0,83) foi superior à média das unidades com tramitação processual similar, sendo o 43º colocado entre as 
57 unidades com tramitação processual semelhante. 


Comparando-se os itens estatísticos desse indicador, verifica-se que o número de execuções 
tramitando em 31.08.2017 na Unidade era 33,11% inferior à média da sua respectiva faixa de movimentação; 
por outro lado, o saldo de processos no arquivo provisório encontrava-se 26,39% acima da média das 
demais unidades com tramitação processual similar. Desse modo, o número de execuções pendentes de 
finalização na Unidade (1.344) era 12,44% inferior à média da sua faixa de movimentação.  


Por outro lado, o número de execuções iniciadas na Unidade nos últimos doze meses (299) foi 
30,03% inferior à média da sua faixa de movimentação (427,30), e o número de execuções finalizadas (278) 
foi 34,79% inferior à média de sua faixa de movimentação (426,32). Constata-se, por fim, que o número de 
execuções finalizadas foi inferior em 7,02% ao número de execuções iniciadas no período, o que indica uma 
tendência de piora no índice de congestionamento na fase de execução nos próximos períodos caso mantida 
a produtividade pela Unidade. 
   


4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,26 0,31 20º/57 


 
O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 


somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  


1ª Gramado Média na faixa


0


200


400


600


800


1000


1200


1400


1600


1800


1344 1.535


Execuções pendentes 
em 31.08.2017


1ª Gramado Média na faixa


0


50


100


150


200


250


300


350


400


450


299


427


Execuções iniciadas


1ª Gramado Média na faixa


0


50


100


150


200


250


300


350


400


450


278


426


Execuções finalizadas


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
7
/
1
2
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
3
2
7
6
-
7
6
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
5
3
5
5
9
.
1
4
4
5
1
.
3
6
4
0
9
.
4
1
9
9
9
-
4


Anexo 1 - Relatório de Correição Ordinária 1ª Vara do Trabalho de Gramado
2618/2018 - Segunda-feira, 10 de Dezembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 10







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


11 
 


Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 


Maior acervo na faixa de movimentação 
 2.730 


10.658 
 0,26 


 


 
ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 


 


Tipo de Processo 31/08/2017 31/08/2018 


 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 1.446 51,74% 1.625 59,52% 


Processos Físicos 1.349 48,26% 1.105 40,48% 


Total 2.795 100,00% 2.730 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
  


Nos últimos doze meses, houve aumento do acervo de processos eletrônicos, passando de 1.446 
para 1.625; em contrapartida, o acervo de processos físicos recuou de 1.349 para 1.105. Assim, em 
31.08.2018, o acervo de processos físicos representava apenas 40,48% de todos os processos tramitando 
na Unidade Judiciária. 
  


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


31/08/2017 
 


 
Pendentes em 


31/08/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 1.285 1.106 -13,93% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 119 217 82,35% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 1.344 1.359 1,12% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 47 48 2,13% 


Total 2.795 2.730 -2,33% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 


59,52%


40,48%


Acervo da Unidade em 31.08.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e execução) + 
cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 


 


1.106 + 217 + 1.359 + 48 + 0 
 


2.730 
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*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
  


Analisando-se o acervo de forma integral (processos físicos e eletrônicos), constata-se que nos 
últimos doze meses houve uma redução de 2,33% no número de processos tramitando na Unidade 
Judiciária, passando de 2.795 para 2.730 processos. Além disso, o acervo da Unidade em 31.08.2018 era 
18,54% inferior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 3.351,53 processos), 
resultando no vigésimo melhor índice entre as unidades com tramitação processual similar. 


Apesar do recuo no acervo total de processos da Unidade, a única fase processual que registrou 
redução em seu acervo foi o conhecimento (decréscimo de 179 processos, o que importou em uma queda 
de 13,93%), ao passo que a liquidação foi a espécie que registrou o maior aumento na quantidade de 
processos tramitando na Unidade correcionada (acréscimo de 98 processos, o que importou em uma 
elevação de 82,35%%). 
  


4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,65 0,58 41º/57 


   


A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. 
No entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 


Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras unidades 


 


906 


968 + 8 


 


0,93 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 


Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,93 


1,43 


 


0,65 


  


 
 


 
VAZÃO PROCESSUAL – PERÍODO 09/2017 A 08/2018 


 


 Casos novos 
Arquivados definitivamente + 


remetidos outras VTs 
Arquivados em relação 


aos casos novos 


1ª Vara do Trabalho de Gramado 906 976 107,73% 


Média unidades similares 964,42 1158,16 120,09% 
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(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 
Conforme apontado acima, o número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras 


Unidades superou em 70 o número de casos novos nos últimos doze meses, o que, como anteriormente 
apontado, resultou em queda no acervo da Unidade no período. Apesar disso, o percentual de processos 
arquivados em relação aos casos novos na Unidade (107,73%) evidencia um desempenho inferior à média 
da sua respectiva faixa (120,09%). 


Quanto ao índice de vazão processual (0,65), este foi o 41º colocado na sua faixa de movimentação 
processual. 


 
4.6 INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
  


4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,29 0,56 5º/57 


  
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 


e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   


 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


116,18 


401,44 


 


0,29 


 


     


  
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 
 


 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Gramado 106,60 116,18 8,99% 


Média unidades similares 210,67 223,45 6,06% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução apresentou um 
aumento de 8,99% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 a 2018/08, 
passando de 106,60 dias para 116,18 dias. Apesar dessa elevação, o índice obtido neste indicador foi o 
quinto colocado entre as 57 unidades com tramitação processual similar, e o lapso de tempo alcançado na 
Unidade foi 107,27 dias mais célere do que a média da sua faixa de movimentação processual. 
 
4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição 
na faixa 


 0,01 0,26 1º/57 
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Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 
ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


1,69 


195,29 


 


0,01 


 


 


   


 
 


PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 
 


 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Gramado 2,01 1,69 -16,01% 


Média unidades similares 61,03 50,68 -16,95% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 
O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou redução de 2,01 dias, 


no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 1,69 dias, no período de 2017/09 a 2018/08 – lapso 48,99 dias 
mais célere, por sua vez, do que a média das unidades similares. O índice desse indicador foi o melhor 
colocado entre as 57 unidades da respectiva faixa de movimentação processual. 


  
4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição na 


faixa 
 0,34 0,42 27º/57 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 


encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo 
médio dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


563,52 


1.668,33 


 


0,34 
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PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 


 


 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Gramado 517,00 563,52 9,00% 


Média unidades similares 636,81 699,62 9,86% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 
O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução apresentou uma 


elevação de 9% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2016/09 a 2017/08, passando 
de 517 dias para 563,52 dias. Apesar disso, a Unidade Judiciária apresentou um desempenho 136,10 dias 
mais célere do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual, de modo que o índice 
da Unidade nesse quesito foi o 27º colocado entre as 57 unidades com tramitação similar. 


  
4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição 
na faixa 


 0,31 0,47 5º/57 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o 
maior prazo médio dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 463,92 


1.494,77 


 


0,31 
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PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 


 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Gramado 454,88 463,92 1,99% 


Média unidades similares 684,24 696,72 1,82% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
  
O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo registrou um aumento 


de 1,99% no período analisado, passando de 454,88 dias, no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 463,92 
dias, no período de 2016/09 a 2017/08. Apesar disso, a Unidade apresenta um desempenho superior ao 
verificado no mesmo período na respectiva faixa de movimentação processual, a qual registrou um prazo 
médio de 696,72 dias. 


O índice da Unidade foi o quinto colocado entre as 57 unidades similares, sendo 232,80 dias mais 
célere do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual. 


 
4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição 
na faixa 


 0,38 0,46 7º/57 


 
O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 


acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 
 


Somatório de cada variável multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às variáveis 


 


(0,16 x 2) + (0,35 x 1) + (0,83 x 3) + 
(0,26 x 1) + (0,65 x 1) + (0,29 x 2) + 
(0,01 x 2) + (0,34 x 2) + (0,31 x 1) 


 
(2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,38 


 
O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,38) nos últimos doze meses foi o 


sétimo colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. Destacam-se, positivamente, os 
indicadores relativos ao prazo médio entre a conclusão e a prolação da sentença (melhor colocada entre as 
57 unidades da respectiva faixa processual), ao prazo médio entre o ajuizamento e o fim da instrução (quinta 
colocada entre as unidades similares) e ao prazo médio entre o ajuizamento e o arquivamento (quinta 
colocada na respectiva faixa). 


Por outro lado, é importante que a Unidade, para uma evolução ainda maior do seu índice de 
produtividade nos próximos períodos, apresente especial melhora nos indicadores de desempenho relativos 
ao congestionamento na fase de execução (43ª colocada entre as 57 unidades da respectiva faixa 
processual), à vazão processual (41ª colocada entre as unidades similares) e ao congestionamento na fase 
de liquidação (41ª colocada na respectiva faixa). 


 


4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
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Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor 
Início 


considerado* 
Fim 


considerado* 
Dias de 
lotação 


Ausências** 
Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


Arnaldo Lemos Lima 01.09.2017 31.08.2018 365 6 359 0,98 


Cristiano Oliveira da Silva 01.09.2017 31.08.2018 365 2 363 0,99 


Deisi Freitas dos Santos  01.09.2017 31.08.2018 365 1 364 1,00 


Gládis Maria Marinho de Oliveira 01.09.2017 31.08.2018 365 37 328 0,90 


Hermano Talamine Zanotta Carneiro 08.01.2018 31.08.2018 236 11 225 0,62 


João Carlos Baptista Júnior 01.09.2017 31.08.2018 365 10 355 0,97 


Karina Franco Sampaio Anderle 01.09.2017 31.08.2018 365 5 360 0,99 


Luana Dobler Fellini 01.09.2017 31.08.2018 365 0 365 1,00 


Luiz Fernando Ponde 01.09.2017 07.01.2018 129 15 114 0,31 


Natali da Encarnação Ferrão 01.09.2017 31.08.2018 365 10 355 0,97 


Paulo Roberto Pelissari 01.09.2017 31.08.2018 365 2 363 0,99 


TOTAL 9,73 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 
** O total de ausências apresentado nesta tabela para cada servidor encontra-se detalhado no item 3.2.3 deste relatório no tocante 
às informações do quadro funcional da Unidade Judiciária. 
 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A 1ª Vara do Trabalho de Gramado, no triênio 2015 a 2017, apresentou uma média anual de 
1.205,33 casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 11 
servidores, conforme demonstrado na tabela abaixo: 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


De 1.001 a 1.500 processos por ano 
1.001 a 1.250 11 servidores 


1.251 a 1.500 12 servidores 


 
Em que pese a lotação ideal na Unidade, fixada com base nas faixas de movimentação processual 


definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, seja de 11 
servidores, o parâmetro adotado por este Tribunal para fins de lotação das unidades em relação ao quadro 
de pessoal é a "lotação histórica" ("lotação adotada"), que, no caso, é de 10 servidores considerando a falta 
de recursos para cumprimento da Resolução CSJT nº 63/2010 em sua integralidade, tanto na capital, como 
no interior. 


Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da fora de trabalho real pela 
força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 1ª 
Vara do Trabalho de Gramado: 


Força de trabalho real 


Força de trabalho ideal 


 


9,73 


11 


 


88% 
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4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 
  


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


 


Índice de produtividade x força de trabalho 


 


0,38 x 88% 


 


0,33 


 
Conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o índice geral da Unidade 


ocupou, no período averiguado, a 11ª colocação entre as 57 unidades da respectiva faixa de movimentação 
processual. A diferença entre o índice de produtividade da Unidade (sétima colocação) e o seu índice geral 
se dá em face da média de sua força de trabalho (88%), a qual, apesar de se encontrar abaixo do previsto 
na Resolução nº 63/2010 do CSJT e de ser idêntica à média apresentada pela respectiva faixa de 
movimentação processual no período, foi superior à de outras quatro unidades com menor desempenho no 
índice de produtividade, mas com melhor índice geral de desempenho. 
 
5 METAS 


 
5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
  
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 


Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


1.191 1.212 101,76% Meta cumprida 


*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 31/12/2015 e julgados entre 
01/01/2016 e 31/12/2017 


% Resultado 


278 275 98,92% Meta cumprida 


 
5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e arquivamentos) 
% Meta Resultado 


673 1.120 60,09% 51% Meta cumprida 


  
5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 


Casos novos de execução em 2017 Execuções baixadas* em 2017 % Resultado 


287 235 81,88% Meta não cumprida 
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* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 
  
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
  


META 6/2017 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 
pendentes de solução 


Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 
e já julgadas em 31/12/2017 


% Resultado 


19 19 100% Meta cumprida 


  
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
  


META 7/2017 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 31/12/2016 
Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 2 0 


2º Estado do Rio Grande do Sul 3 0 


3º Caixa Econômica Federal 2 6 


4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 1 0 


6º Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN 8 12 


7º Claro S.A. 0 0 


8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 5 0 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. 0 0 


10º 
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – 


CEEE-D 2 3 


  


META 7/2017 CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


22 21 21 Meta cumprida 


   
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
  
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018 CNJ 


Distribuídos até 31/08/2018 Solucionados até 31/08/2018 % Resultado parcial 


541 670 123,84% Indicativo de cumprimento da meta 


 
5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 31/12/2016 e julgados 
entre 01/01/2017 e 31/08/2018 


% Resultado parcial 


365 364 99,73% Meta já cumprida 


  
5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 
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META 3/2018 CNJ 


Conciliações até 31/08/2018 Solucionados até 31/08/2018 % Meta Resultado parcial 


364 626 58,15% 48% Indicativo de cumprimento da meta 


  
5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018 CNJ 


Casos novos de execução até 
31/08/2018 


Execuções baixadas até 
31/08/2018 


% Resultado parcial 


225 218 96,89% Indicativo de cumprimento da meta 


* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
  


META 6/2018 CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 31/12/2015 e já 
julgadas em 31/08/2018 


% Resultado parcial 


0 0 - Meta já cumprida 


  
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
  


META 7/2018 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 31/12/2017 
Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/08/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 0 1 


2º União Federal 1 0 


3º Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN 12 6 


4º Caixa Econômica Federal 6 2 


5º Estado do Rio Grande do Sul 0 5 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 0 0 


7º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 0 3 


8º Banco do Brasil S.A. 0 2 


9º 
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica 


– CEEE-D 3 1 


10
º 


Claro S.A. 0 0 


  


META 7/2018 CNJ 


Total em 2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado parcial 


22 18 21 Indicativo de cumprimento da meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  
  
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
A Unidade realiza sessões de audiências de segunda-feira à quinta-feira. A composição média das 


sessões é especificada nos quadros abaixo.  
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J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - 
2 I 
3 U 
2 P 


- - - 


Tarde 
4 I 
3 U 
4 P 


1 I 
4 U 
4 P 


5 I 
2 U 
2 P 


4P - 


   (Fonte: Informação da Diretora de Secretaria enviada por e-mail em 05/10//2018) 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução  
 
*Segundo informações da Diretora, a pauta é administrada pelo Juiz, conforme a necessidade, havendo constante 
adequação, a fim de atender aos prazos legais. A configuração acima representa a semana de 01 a 05 de outubro de 
2018 
 
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA DE INICIAIS 


 Casos novos Audiências iniciais  
Audiências iniciais em 


relação aos casos novos  


1ª Vara do Trabalho de Gramado 906 865 95,47% 


Média unidades similares 964,42 870,70 90,28% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais. Dessa forma, recomenda-se que a Unidade aumente o 
número de pautas disponíveis para realização de audiências iniciais. 


 6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
Última Data Marcada Próxima Data Livre 


   


Inicial 22/10/2018 23/10/2018 


Una Sumaríssimo 22/10/2018 23/10/2018 


Instrução 26/11/2018 27/11/2018 


Tentativa de acordo em execução 19/09/2018 Na medida da necessidade 


  (Fonte: Informação da Diretora de Secretaria enviada por e-mail em 05/10//2018) 
 
*Segundo informações da Diretora de Secretaria, as audiências são de julgamento ou unas, conforme o Rito. Não há, portanto, 
audiências iniciais ou de instrução. Para efeito de preenchimento da tabela acima, podemos considerar inicial a audiência de 
julgamento ocorrida, com resolução do feito, ou, posteriormente suspensa. Da mesma forma, a audiência de instrução seria o 
prosseguimento da audiência de julgamento ou daquela que seria una.  
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6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


 
2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média Sumaríssimo 18,34 42,80 133,37% 


Média Ordinário 38,85 59,88 54,14% 


Média Geral 35,68 52,23 46,39% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
  
 As audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram uma elevação de 133,37% no seu prazo médio, 
passando de 18,34 dias, no período de 2016/09 a 2017/08, para 42,80 dias, nos doze meses subsequentes. 
Por sua vez, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário apresentou elevação de 38,85 dias para 
59,88 dias nesses mesmos períodos. 
 É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
  
6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


 
2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média Sumaríssimo 30,08 15,40 -48,80% 


Média Ordinário 74,72 114,63 53,40% 


Média Geral 67,14 76,42 13,83% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 
 O prazo médio entre a realização da primeira audiência e o encerramento da instrução em processos 
do rito sumaríssimo recuou 48,80% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e os doze 
meses posteriores, passando de 30,08 dias para 15,40 dias. Por outro lado, o rito ordinário registrou aumento 
da média de 74,72 dias para 114,63 dias, nesses mesmos períodos (elevação de 53,40%). 
  
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 


 


PERÍODO: 09/2017 a 08/2018 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento 
Conciliação 


Conhecimento 
Conciliação 
Execução 


TOTAL 


Adair João Magnaguagno 106 0 0 0 0 0 106 


Artur Peixoto San Martin 361 348 387 106 20 10 1.232 


Cínthia Machado de Oliveira 1 50 10 25 1 0 87 


TOTAL 468 398 397 131 21 10 1.425 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 


6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  
 


NÚMERO DE AUDIÊNCIAS ADIADAS – Período 2017/09 a 2018/08 


Juízes Audiências marcadas 
Audiências 


canceladas/redesignadas 
Índice de adiamentos 


Processos vinculados ao Juiz Titular (J1) 1.584 141 8,90% 


TOTAL 1.584 141 8,90% 
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(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
  


Conforme apontado no quadro acima, o número de audiências redesignadas chegou a 141 no 
período de 2017/09 a 2018/08, correspondendo a 8,90% de todas as audiências marcadas no período. Em 
face do exposto, recomenda-se a manutenção do número de adiamentos de audiências em percentual não 
superior a 10% do número de audiências designadas. 


 Salienta-se que eventuais adiamentos de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria 
Regional para fins informativos, conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento nº 250/2016, da 
Corregedoria Regional. 


 
7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 


 
7.1 ASSIDUIDADE 
  


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 3.1.4, 6.1 e 6.6 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 3.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS – Período 09/2017 a 08/2018 


 1ª VT de 
Gramado 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua 


faixa 


A Incidentes pendentes em 31/08/2017 72 122,09 -41,03%  


B Incidentes apresentados 283 406,63 -30,40%  


C Total de processos pendentes - fase de liquidação (A + B) 355 528,72 -32,86% ▲ 


D Incidentes julgados e baixados 251 349,67 -28,22% ▼ 


PRODUTIVIDADE (D / C) 70,70% 66,13% 6,91%  


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,29 0,34 -13,49% ▲ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


  
Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram recebidos 283 incidentes processuais 


nos últimos doze meses na Unidade Judiciária, número 30,40% inferior à média de incidentes recebidos na 
sua respectiva faixa de movimentação processual. Considerando o saldo de 72 incidentes pendentes de 
julgamento do período anterior, o total de incidentes a julgar alcançou 355, número 32,86% inferior à média 
da sua respectiva faixa de movimentação processual. 


A seu turno, foram julgados/baixados 251 incidentes processuais nos últimos doze meses pelos 
juízes vinculados à Unidade, número 28,22% inferior à média da sua faixa de movimentação processual. 
Face a esse desempenho, o congestionamento de incidentes processuais na Unidade Judiciaria (0,29) foi 
inferior ao apurado na sua faixa de movimentação processual (0,34). 


  
7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
 


Esta Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias úteis, em 
atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e no Ato Conjunto CSJT.GP.GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 24 
de novembro 2017. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4, com dados consolidados até o dia 08.10.2018, 
registram 04 processos pendentes de prolação de sentença há mais de 30 dias úteis conclusos com a Juíza 
Substituta Cínthia Machado de Oliveira (nºs 0021101-81.2017.5.04.0351, 0021205-73.2017.5.04.0351, 
0021193-59.2017.5.04.0351 e 0021125-12.2017.5.04.0351). 
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Não se constata processos pendentes com o Juiz Titular Artur Peixoto San Martin. 
Portanto, no total, são 04 processos conclusos para sentença há mais de 30 dias úteis na Unidade. 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 09.10.2018, com dados considerados da carga/prévia do dia 08.10.2018. 30 dias úteis 
anteriores: 23.08.2018; mais de 30 dias úteis à data da carga BI/TRT/prévia dos dados/corte: 22.08.2018). 
 
8 ROTINAS DE SECRETARIA  


 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
 
 Notificações e ofícios são expedidos em, no máximo, 48 horas da determinação. O servidor que 
minuta o despacho também realiza o respectivo cumprimento. 


  
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
  


As tarefas são cumpridas, em média, em até 48 horas, tanto nos processos físicos como no PJE.  
Durante a inspeção, contatou-se que houve um atraso pontual no cumprimento de alguns despachos 
relativos à lançamento de cálculo e acionamento do convênio Bancejud. O processo com maior atraso tinha 
um despacho não cumprido com publicação em 17.09.2018. 


  
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
   
 Os alvarás são expedidos em, no máximo, 48 horas. 
   
8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO  
   
 Nos processos físicos, no dia da inspeção estavam sendo despachadas as petições protocoladas no 
dia 26.09.2018. No PJe, estava sendo despachado o protocolo de 09.10.2018. 
  
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
  
 No dia da visita, estava sendo certificado o prazo vencido na segunda quinzena do mês de setembro 
de 2018, tanto nos processos físicos como no PJe. 
   
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
  
 Atividade realizada semanalmente, com o lançamento de “arquivado definitivamente” imediatamente 
após à extinção da execução de cada processo. Nos processos com acordos parcelados homologados não 
é feito o arquivamento antes do adimplemento integral. Os documentos originais não retirados ensejam o 
arquivamento dos autos com pendências. Não há arquivamento antes da retirada do alvará. 
  
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA 
  
 A Unidade conta com aproximadamente 20 reuniões em execução.  
  
8.8 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 


  


BNDT 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


Processos com inclusão de devedor no BNDT 167 155 -7,19% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 112 114 1,79% 


Saldo de processos com devedores inscritos no BNDT 1.274 1.289 1,18% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 
O Art. 883-A da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 


levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”. Segundo a Diretora de 
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Secretaria, a Unidade aplica a nova disposição da CLT; a retirada ocorre no momento em que extinta ou 
encerrada a execução.  


Por sua vez, nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 1ª Vara do Trabalho de Gramado, foi 
realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01/01/2016 e a 
listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 31/08/2018. Dessa consulta 
constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com execução encerrada e com 
devedores ainda inscritos no BNDT: 


 
0020068-56.2017.5.04.0351 0021024-09.2016.5.04.0351 0111600-34.2005.5.04.0351 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
  


Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais do processo n° 0020068-
56.2017.5.04.0351, no qual foi publicada sentença julgando extinta a execução, ante o pagamento integral, 
em 21/05/2018, e o processo foi arquivado definitivamente em 21/06/2018. Entretanto, a reclamada 
permanece com registro de pendências junto ao BNDT. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a 
esse banco de dados. Ressalte-se que, no caso de constar na listagem acima processos que tiveram o 
registro de arquivamento definitivo dos autos lançados pelo JAEP, deve ser adotado o mesmo procedimento. 
  
8.9 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
  
8.9.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  


  
Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 


apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
 
a) Embargos de declaração 
 


0020053-87.2017.5.04.0351 


0020135-89.2015.5.04.0351 


0020135-89.2015.5.04.0351 


0020272-37.2016.5.04.0351 


0021105-55.2016.5.04.0351 


b) Antecipações de tutela 
 


0020094-20.2018.5.04.0351 0020067-71.2017.5.04.0351 0020030-44.2017.5.04.0351 0021000-78.2016.5.04.0351 


c) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0000748-25.2014.5.04.0351 0020139-29.2015.5.04.0351 


d) Embargos à execução 
 


0020322-63.2016.5.04.0351 0020467-22.2016.5.04.0351 0020421-96.2017.5.04.0351 0020433-13.2017.5.04.0351 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 
Como exemplo de inconsistência entre os processos acima listados, cita-se o processo 0020053-


87.2017.5.04.0351, no qual consta a oposição de embargos de declaração pelo reclamante em 04/08/2017, 
os quais foram complementados em 07/08/2017. Em 18/08/2017, foi publicada decisão na qual o Juízo 
acolheu, em parte o incidente processual apresentado pelo autor; verifica-se, contudo, que o sistema PJe-
JT contabiliza a peça processual apresentada em 07/08/2017 como um incidente processual autônomo, e 
não como um mero complemento ao incidente anteriormente oposto. Para a solução dessa pendência, a 
Unidade deverá efetuar o seguinte procedimento: acessar o menu “Processos > Outras ações > Lançar 
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movimentos”, com a indicação do número do processo e a seleção do movimento “Alterado o tipo de petição 
– Tipo de Petição Anterior: Embargos de Declaração – Tipo de Petição Posterior: Manifestação”.  
 Além disso, determina-se que a Secretaria proceda ao levantamento de inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados acima. 


 
8.9.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
  
8.9.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
   


Procedência Valor Percentual 


Decorrentes de Execução R$ 1.963.486,20 27,27% 


Decorrentes de Acordo R$ 5.199.798,40 72,22% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 36.600,78 0,51% 


TOTAL R$ 7.199.885,38 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 
8.9.2.2 Valores diversos 
 


Classificação Valor Percentual 


Custas Processuais arrecadadas R$ 143.960,93 14,63% 


Emolumentos arrecadados R$ 412,00 0,04% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 770.262,31 78,29% 


Imposto de renda arrecadado R$ 69.171,06 7,03% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho R$ 1,00 0,00% 


TOTAL R$ 983.807,30 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 
8.9.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  
  


 No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 27.09.2018. 
 


Aguardando arquivamento/devolvido ao arquivo sem registro ou com registro incorreto/não arquivado novamente após 
desarquivamento – Processos Exemplos: 


0000368-65.2015.5.04.0351 0133700-12.2007.5.04.0351 


Demora no impulso processual e/ou Registros Desatualizados – Processos Exemplos: 


0000841-22.2013.5.04.0351 0030900-91.1993.5.04.0351 


0000106-52.2014.5.04.0351 0000098-17.2010.5.04.0351 


Petição protocolada aguardando apreciação do Juízo – Processos Exemplos: 


0058200-03.2008.5.04.0351 0000375-57.2015.5.04.0351 


 
 A listagem extraída do inFOR indica a existência de 110 processos parados. No quadro acima 
consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 
 
8.9.4 Processo Judicial Eletrônico – PJe 
   
 Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
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10.10.2018, quando o acervo da Vara contava com 1.127 processos em fase de conhecimento, 220 
processos em fase de liquidação, 418 processos em fase de execução e 1.954 processos arquivados. A 
posição do quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na referida 
data, é a que segue:  
  


Agrupador 
Quantidade de 


Processos 
Mais antigo Data 


Processos com pagamento 550 0000368-07.2011.5.04.0351 22.01.2015 
Processos com pedido de sigilo nos documentos 


não apreciados 3 0020306-12.2016.5.04.0351 04.04.2016 


Processos com Petições Avulsas 5 0020096-87.2018.5.04.0351 10.10.2018 
Processos com Habilitações nos Autos Não Lidas 4 0075900-89.2008.5.04.0351 10.10.2018 


Processos com pedido liminar ou de antecipação de 
tutela não apreciado 2 0020796-63.2018.5.04.0351 17.09.2018 


Processos com petições não apreciadas 19 0020305-27.2016.5.04.0351 09.10.2018 
Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça 22 0020356-38.2016.5.04.0351 25.04.2016 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe no dia 10.10.2018 - data da correição -, finalizada às 15h54min). 


 
8.9.5 Análise dos Processos Eletrônicos 


 
Para apontamentos específicos quanto ao andamento e a movimentação processual, foram 


selecionados e analisados os seguintes processos entre os dias 02.10 e 03.10.2018. 
 


1                                   Processo nº 0020325-47.2018.5.04.0351 


Fase: Conhecimento 
Movimentação processual: na audiência realizada em 05.09.018 (ID 9fa8dd7), foi homologado acordo com previsão de 
pagamento de forma parcelada. Todavia, até 03.10.2018, o processo permanece localizado na tarefa “Aguardando audiência”, sem 
data designada para esta finalidade. 


Pasta Fase 
Quantidade de 


Processos Mais antigo Data 


Aguardando apreciação pela instância 
superior 1-Conhecimento 362 0020045-81.2015.5.04.0351 09.05.2016 


Aguardando audiência 1-Conhecimento 141 0020171-29.2018.5.04.0351 07.06.2018 
Aguardando final do sobrestamento 1-Conhecimento 4 0020047-80.2017.5.04.0351 13.03.2017 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 1 0020427-69.2018.5.04.0351 10.10.2018 
Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 21 0020502-11.2018.5.04.0351 26.09.2018 


Cumprimento de providências 1-Conhecimento 570 0020528-43.2017.5.04.0351 12.06.2017 
Encaminhar Carta 1-Conhecimento 1 0020483-05.2018.5.04.0351 09.10.2018 
Minutar sentença 1-Conhecimento 9 0021101-81.2017.5.04.0351 18.07.2018 


Preparar comunicação 1-Conhecimento 1 0020206-23.2017.5.04.0351 10.10.2018 
Publicar DJe – Con 1-Conhecimento 11 0020191-88.2016.5.04.0351 08.10.2018 


Recebimento de instância superior 1-Conhecimento 4 0000796-47.2015.5.04.0351 08.10.2018 
Remeter ao 2º Grau 1-Conhecimento 1 0021142-48.2017.5.04.0351 09.10.2018 


Triagem Inicial 1-Conhecimento 1 0020484-59.2018.5.04.0351 10.10.2018 
Aguardando apreciação pela instância 


superior 2-Liquidação 3 0001005-50.2014.5.04.0351 05.06.2018 


Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 12 0020003-95.2016.5.04.0351 10.10.2018 
Análise de Liquidação 2-Liquidação 57 0000053-37.2015.5.04.0351 03.10.2018 


Assinar ato de comunicação – Servidor 2-Liquidação 1 0020518-96.2017.5.04.0351 10.10.2018 
Cumprimento de providências 2-Liquidação 144 0020114-16.2015.5.04.0351 16.09.2017 


Publicar DJe – Liq 2-Liquidação 3 0021229-04.2017.5.04.0351 10.10.2018 
Aguardando apreciação pela instância 


superior 3-Execução 39 0000696-63.2013.5.04.0351 21.11.2016 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 11 0020838-83.2016.5.04.0351 10.10.2018 
Análise de Execução 3-Execução 49 0000876-45.2014.5.04.0351 18.09.2018 


Cumprimento de providências 3-Execução 302 0020520-03.2016.5.04.0351 11.05.2017 
Encaminhar Carta 3-Execução 2 0020692-42.2016.5.04.0351 09.10.2018 


Intimações automáticas com pendências 
– Exec 3-Execução 5 0020114-45.2017.5.04.0351 10.10.2018 


Minutar expediente da secretaria 3-Execução 2 0000716-20.2014.5.04.0351 04.10.2018 
Preparar ato de comunicação 3-Execução 6 0020036-17.2018.5.04.0351 19.06.2018 


Publicar DJe – Exec 3-Execução 1 0020183-77.2017.5.04.0351 10.10.2018 
Recebimento de instância superior 3-Execução 1 0000319-92.2013.5.04.0351 01.10.2018 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
7
/
1
2
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
3
2
7
6
-
7
6
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
5
3
5
5
9
.
1
4
4
5
1
.
3
6
4
0
9
.
4
1
9
9
9
-
4


Anexo 1 - Relatório de Correição Ordinária 1ª Vara do Trabalho de Gramado
2618/2018 - Segunda-feira, 10 de Dezembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 27







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


28 
 


2                                   Processo nº 0020797-82.2017.5.04.0351 


Fase: Conhecimento   
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento do prazo para contrarrazões e ciência da 
sentença pela 2ª reclamada em 28.08.2018 (edital - ID 5ddbadd), não é verificada a remessa dos autos ao Tribunal para apreciação 
do recurso ordinário interposto pelo reclamante em 12.06.2018 (ID 018f4a0). 
O processo está localizado na tarefa “Cumprimento de providências - 2018 - 09 - 01 a 15 (setembro)” desde 30.07.2018. 


3                                   Processo nº 0020257-97.2018.5.04.0351 


Fase: Conhecimento 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o vencimento in albis do prazo em 06.07.2018 (ID 84240fa) para 
ciência da reclamada acerca da denúncia de descumprimento de acordo e a decisão subsequente proferida apenas em 27.08.2018 
(ID 93997ed), que determinou o lanmento de conta e o prosseguimento com a tentativa de bloqueio de valores via Bacenjud.  
Até 03.10.2018, não é verificado o cumprimento da referida decisão e o processo está localizado na tarefa “Cumprimento de 
providências - Lançar contas” desde 28.08.2018. 


4                                   Processo nº 0020662-07.2016.5.04.0351 


Fase: Liquidação 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento do prazo em 27.08.2018 (ID 468bed0) para 
ciência das partes acerca do cálculo apresentado pelo contador, não é verificada conclusão posterior até 03.10.2018. 
A 1ª reclamada apresentou impugnação em 24.08.2018 (ID a051677) e a reclamante em 27.08.2018 (ID 9c824a7). 
O processo está localizado na tarefa “Cumprimento de providências - 2018 - 08 - 16 a 31 (agosto)” desde 14.08.2018. 


5                                   Processo nº 0020835-31.2016.5.04.0351 


Fase: Liquidação 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após a apresentação de laudo contábil pelo perito nomeado pelo 
Juízo em 25.07.2018 (ID 44e5568), não é verificada conclusão posterior até 03.10.2018. 
O processo está localizado na tarefa “Cumprimento de providências - 2018 - 08 - 16 a 31 (agosto)” desde 13.07.2018. 


6                                   Processo nº 0020030-10.2018.5.04.0351 


Fase: Liquidação 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento do prazo em 23.08.2018 (ID f79fbf6) para as 
partes apresentarem manifestação acerca dos cálculos elaborados pelo perito contábil, não é verificada conclusão posterior 
necessária à definição da fase de liquidação de sentença. 
O reclamante apresentou manifestação de concordância com os cálculos em 15.08.2018 (ID f879d32) e a reclamada silenciou, 
entretanto, o processo permanece localizado na tarefa “Cumprimento de providências - 2018 - 08 - 16 a 31 (agosto)” desde 
10.08.2018. 


7                                   Processo nº 0020692-42.2016.5.04.0351 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o vencimento in albis do prazo em 21.02.2018 (ID 9c3de04) para 
pagamento ou garantia da execução e o despacho subsequente proferido apenas em 08.05.2018 (ID a6340b4), que determinou o 
bloqueio de valores via convênio Bacenjud.  
Após a tentativa infrutífera de bloqueio de valores em 04.06.2018 (ID 5aa2240), foi realizado novo impulso processual apenas em 
14.09.2018 (Renajud - ID ccc796b), seguindo as determinações preestabelecidas na decisão de 08.05.2018 (ID a6340b4). 


8                                   Processo nº 0020822-95.2017.5.04.0351 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – até 03.10.2018, não é verificado o cumprimento do despacho 
proferido em 18.05.2018 (ID cc13c33), que determinou o lançamento da conta e o bloqueio de valores mediante o convênio 
Bacenjud.  
O processo está localizado na tarefa “Cumprimento de providências - Lançar contas” desde 21.05.2018. 
Situação semelhante é identificada em diversos processos localizados na tarefa “Cumprimento de providências - Lançar contas” – 
fase de execução do PJE. 


9                                        Processo nº 0020946-78.2017.5.04.0351 


Fase: Execução Fiscal 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o vencimento in albis do prazo em 29.01.2018 (ID d8a6ecb) para 
reclamada pagar a dívida inscrita em DAU ou garantir a execução e a decisão subsequente proferida apenas em 07.05.2018 (ID 
98b28c8), que determinou a tentativa de bloqueio de valores via Bacenjud. Em seguida, após a tentativa infrutífera de bloqueio de 
valores em 03.07.2018 (ID f60c4f6), não é verificado impulso posterior até 03.10.2018. 
O processo está localizado na tarefa “Cumprimento de providências - RENAJUD” desde 28.06.2018. 
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10                                   Processo nº 0020789-08.2017.5.04.0351 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – até 03.10.2018, não é verificado o cumprimento do despacho 
proferido em 19.06.2018 (ID 7a5eb5b), que determinou a tentativa de bloqueio de valores mediante o convênio Bacenjud e demais 
medidas de natureza executória. 
O processo está localizado na tarefa “Preparar ato de comunicação” desde 19.06.2018. 


11                                   Processo nº 0000809-85.2011.5.04.0351 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o retorno dos autos para prosseguimento em 11.07.2018 (ID 
160136a), não é verificado impulso processual subsequente de acordo com a decisão proferida em grau recursal até 03.10.2018. 
O processo está localizado na tarefa “Recebimento de instância superior” desde 11.07.2018. 


12                                   Processo nº 0000536-67.2015.5.04.0351 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – até 03.10.2018, não é verificado o cumprimento do despacho 
proferido pelo 2º grau em 19.07.2018 (ID f896ed2), que determinou o retorno à origem em razão da ausência de juízo de 
admissibilidade do agravo de petição.  
O processo está localizado na tarefa “Recebimento de instância superior” desde 20.07.2018. 


  
8.10 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 
  


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 100 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


1 Processo nº 0000381-98.2014.5.04.0351 


Aspectos gerais dos autos*: termo de carga (fl.321) não registra endereço ou telefone do perito (art. 53, III, da CPCR); termo de 
juntada (fl.358 vº), não menciona os documentos trazidos aos autos (§ único do art. 101 da CPCR); folhas numeradas com rubricas 
que não possibilitam a identificação do servidor que praticou o ato (fls.309-320, 322-369, 373-392).  
Movimentação processual: demora no impulso processual: decisão proferida em 23-1-2017 (fl.309), cumprida somente em 12-7-
2017 (fl.322). 


2 Processo nº 0000416-92.2013.5.04.0351 


Aspectos gerais dos autos*: termo de carga (fl. 379) não registra o endereço ou telefone da procuradora que retirou os autos 
(art. 53, III, da CPCR); termo de juntada (fl. 385), não menciona o documento trazido aos autos (§ único do art. 101 da CPCR); 
folha 400 vº em branco sem a inutilização respectiva (art. 71 da CPCR); folhas numeradas com rubricas que não possibilitam a 
identificação do servidor que praticou o ato (fls.369-378, 380-392, 395-411).  
Movimentação processual: Nada a apontar. 


3 Processo nº 0000083-77.2012.5.04.0351 


Aspectos gerais dos autos*: petição e documentos juntados às fls. 77-81, sem o respectivo termo de juntada (§ único do art. 101 
da CPCR); folha 76 vº em branco, sem a inutilização correspondente (art. 71 da CPCR); folhas numeradas com rubricas que não 
possibilitam a identificação do servidor que praticou o ato (fls. 85-87). 
Movimentação processual:  Nada a apontar. 


4 Processo nº 0000854-89.2011.5.04.0351 


Aspectos gerais dos autos*: folhas numeradas com rubricas que não possibilitam a identificação do servidor que praticou o ato 
(fls.166-184, 187-190, 194-202, 205-210, 213); ausência de consulta ao andamento da Carta Precatória após 8-2-2017 (fl.177), em 
desatendimento ao artigo 86, parágrafo único, da CPCR; termos de juntada (fl.196 vº, 202 vº), não especificam as peças juntadas 
autos (§ único do art. 101 da CPCR); folha 211 vº, em branco, sem a inutilização correspondente (art. 71 da CPCR).  
Movimentação processual: demora no impulso processual: transcorrido in albis, em 23-7-2017, o prazo deferido à executada 
(fl.183), o processo permaneceu movimentação, sendo concluso ao juiz somente em 29-8-2017. 


5 Processo 0000082-24.2014.5.04.0351 


Aspectos gerais dos autos*: termos de carga: não consignam o nome do procurador que retirou os autos (fl.474), o nº da sua 
inscrição no órgão de registro profissional (fls. 474, 479), tampouco seu endereço ou telefone (fls. 474, 479, 481), bem como não 
há identificação do servidor que recebeu os autos (fl.507), em desatendimento ao art. 53, II, III e VIII, da CPCR;  termos de juntada 
(fl.435 vº), não especificam as peças juntadas autos (§ único do art. 101 da CPCR); folhas numeradas com rubricas que não 
possibilitam a identificação do servidor que praticou o ato (fls. 467-478, 480, 482-532, 535-540). 
Movimentação processual: Nada a apontar. 


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 
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8.10.1 Processos Físicos analisados durante a inspeção correcional  


1 Processo nº 00582-03.2008.5.04.0351 


Movimentação processual: Em 03.10.2016, a CORSAN propôs embargos à execução. Em 29.11.2016, Reclamante propõe 
impugnação à sentença de liquidação. Em 05.06.2017, a União faz impugnação à sentença de liquidação. Após as contestações, 
em 29.08.2017 o Juiz determina que o contador se manifeste acerca dos termos dos embargos à execução e da impugnação à 
sentença de liquidação. O perito leva em carga no dia 22.09.2017 e devolve no dia 24.11.2017. Os autos tiveram andamento interno 
no INFOR com data de 15.12.2017 e foram conclusos apenas em 05.10.2018, com decisão em incidente processual no mesmo dia. 
Constata-se que os autos ficaram parados por 10 meses até serem conclusos, em injustificável atraso. 


 
8.11 EXAME DOS LIVROS 
 


8.11.1 Advogados – Cargas vencidas há mais de 10 dias 
 


 Processo nº Prazo para Devolução dos Autos 


1 0000446-35.2010.5.04.0351 26.07.2018 


2 0000130-46.2015.5.04.0351 13.08.2018 


3 0121700-29.1997.5.04.0351 21.08.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 27.09.2018) 
 
8.11.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


 


 Processo nº Prazo para Devolução dos Autos 


1 0000809-80.2014.5.04.0351 17.05.2018 


2 0000893-18.2013.5.04.0351 03.08.2018 


3 0000665-72.2015.5.04.0351 31.08.2018 


4 0000210-44.2014.5.04.0351 03.09.2018 


5 0000346-07.2015.5.04.0351 03.09.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 27.09.2018) 
 
8.11.3 Mandados – Prazo de cumprimento vencido há mais de 10 dias 


 Nº Processo - InFOR Carga OJ Prazo para cumprimento 


1 0000732-37.2015.5.04.0351 351-00047/18 20.08.2018 


2 0000387-42.2013.5.04.0351 351-00048/18 20.08.2018 


3 0000452-03.2014.5.04.0351 351-00058/18 14.09.2018 


 


 Nº Processo - PJe Data da Distribuição 


1 0020447-94.2017.5.04.0351 24.08.2018 


2 0020016-94.2016.5.04.0351 29.08.2018 


3 0020847-45.2016.5.04.0351 05.09.2018 


4 0020083-59.2016.5.04.0351 05.09.2018 


5 0020203-68.2017.5.04.0351 05.09.2018 


6 0020589-64.2018.5.04.0351 06.09.2018 


7 0020538-53.2018.5.04.0351 11.09.2018 


8 0020421-96.2017.5.04.0351 12.09.2018 


9 0020110-08.2017.5.04.0351 12.09.2018 


10 0020810-18.2016.5.04.0351 12.09.2018 


(Fonte: Consulta aos Sistemas inFOR e PJe em 27.09.2018) 
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8.12 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
   
 Conforme informação da Diretora de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma contida no 
art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 


 
8.13 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
  


Segundo informação da Diretora de Secretaria, o Juiz Titular, imediatamente após a liquidação da 
sentença, uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena a 
pronta liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento. A conta é sempre apresentada 
por contador nomeado pelo Juízo e a reclamada é citada pelo valor remanescente. 
  


8.14 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 
  
 Por ocasião da correição, a Diretora de Secretaria informou que o incidente é instaurado, em regra, 


quando suscitado pela parte, mas, dependendo do caso, pode ser instaurado de ofício.  Antes da citação 
pode ser feito, preventivamente, o bloqueio de valores via BacenJud  
 


9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
   
 Conforme consulta ao cronograma estabelecido por esta Corregedoria Regional, a Unidade 
Judiciária não requereu a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário – SAT durante o período 
correcionado. 
    
10 OUVIDORIA  
 


Constam na Ouvidoria deste TRT 2 (dois) expedientes relativos à 1ª Vara do Trabalho de Gramado 
durante o período correcionado, conforme abaixo.  
  


Ano Protocolo n º Processo nº Motivo 


2018 665/2018 0000461-28.2015.5.04.0351 
Informações sobre consulta dos autos - Providências para vistas no 


balcão da Secretaria 


2018 929/2018 0000367-80.2015.5.04.0351 Demora no andamento do processo – Consulta processual 


 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 
 O processo judicial eletrônico foi implantado na 1ª Vara do Trabalho de Gramado em 16.10.2015. 
Atualmente, 59,52% dos processos da Vara tramitam por meio eletrônico e 40,48%, por meio físico.  


O acervo de processos em tramitação na unidade reduziu 2,33%, nos últimos doze meses, 
passando de 2.795 para 2.730 processos. Além disso, o acervo da Unidade em 31.08.2018 era 18,54% 
inferior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 3.351,53 processos), resultando 
no vigésimo melhor índice entre as unidades com tramitação processual similar. 


Analisando-se os dados apurados pelo Mapeamento Global de Desempenho, constatou-se que a 
Unidade obteve resultados melhores do que a média das unidades similares na maioria dos indicadores 
analisados – com exceção daqueles relativos ao congestionamento na fase de liquidação, ao 
congestionamento na fase de execução e à vazão processual.  


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,38) nos últimos doze meses foi o 
7º colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. 


Destacam-se, positivamente, os indicadores relativos ao prazo médio entre a conclusão e a 
prolação da sentença (melhor colocada entre as 57 unidades da respectiva faixa processual), ao prazo 
médio entre o ajuizamento e o fim da instrução (quinta colocada entre as unidades similares) e ao prazo 
médio entre o ajuizamento e o arquivamento (quinta colocada na respectiva faixa). 


Em contrapartida, é importante que a Unidade, para uma evolução do seu índice de produtividade 
nos próximos períodos, para uma evolução ainda maior do seu índice de produtividade nos próximos 
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períodos, apresente especial melhora nos indicadores de desempenho relativos ao congestionamento na 
fase de execução (43ª colocada entre as 57 unidades da respectiva faixa processual), à vazão processual 
(41ª colocada entre as unidades similares) e ao congestionamento na fase de liquidação (41ª colocada na 
respectiva faixa) 


Apesar do recuo no acervo total de processos da Unidade, a única fase processual que registrou 
redução em seu acervo foi o conhecimento (decréscimo de 179 processos, o que importou em uma queda 
de 13,93%). Foram solucionados na 1ª Vara do Trabalho de Gramado, no período de setembro de 2017 a 
agosto de 2018, 83,56% de todos os processos pendentes de solução – percentual consideravelmente 
superior à produtividade média apurada na sua respectiva faixa de movimentação processual, a qual 
alcançou o patamar de 68,04% no mesmo período. Em face disso, o índice de congestionamento da Unidade 
ficou em 0,16, ocupando a nona posição entre as 57 unidades da sua respectiva faixa de movimentação 
processual. O principal fator para o desempenho verificado foi o reduzido número de processos pendentes 
de solução do período anterior, o qual era 58,99% inferior à média das unidades similares. A seu turno, o 
número de processos solucionados no período analisado (1.042) foi 15,01% superior ao número de casos 
novos (906) no período, de modo que o saldo de processos pendentes de finalização da unidade em 
31.08.2018 recuou na comparação com o período anterior, o que, por conseguinte, indica uma tendência de 
melhora ainda maior nesse indicador a médio e longo prazos. 


A liquidação foi a fase processual que apresentou o maior o acréscimo na quantidade de processos 
tramitando na Unidade (Acréscimo de 98 processos, o que importou em uma elevação de 82,35%%). No 
período de setembro de 2017 a agosto de 2018, 65,33% de todas as liquidações tramitando na unidade 
foram encerradas – produtividade inferior à média da sua respectiva faixa de movimentação processual, a 
qual alcançou 70,35%. O índice de congestionamento da Unidade nesse indicador foi o 41º colocado entre 
as 57 unidades com tramitação processual similar. 


Quanto aos indicadores de prazo, na 1ª Vara do Trabalho de Gramado foi mais moroso o prazo médio 
do início ao encerramento da execução (27º colocado na faixa processual). Em contrapartida, A Unidade 
merece destaque positivo nos indicadores de prazo médio relativos à conclusão à prolação da sentença (1ª 
colocada na faixa processual), ao ajuizamento ao fim da instrução e do ajuizamento ao arquivamento do 
processo (5ª posição na faixa processual).  
 Quanto às metas do CNJ para o ano de 2017, apenas não foi atingida a meta de n. 5 “: “Baixar 90% 


do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional à redução de juízes e de 
servidores cujos cargos não foram repostos”. Na entrevista, a Diretora informou que faz o acompanhamento 
das metas, mas não realiza ações específicas, o próprio fluxo normal da Unidade permite o cumprimento. 
 Quanto ao prazo médio das audiências, as audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram uma 
elevação de 133,37% no seu prazo médio, passando de 18,34 dias, no período de 2016/09 a 2017/08, para 
42,80 dias, nos doze meses subsequentes. Por sua vez, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário 
apresentou elevação de 38,85 dias para 59,88 dias nesses mesmos períodos. O prazo médio entre a 
realização da primeira audiência e o encerramento da instrução em processos do rito sumaríssimo recuou 
48,80% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e os doze meses posteriores, passando de 
30,08 dias para 15,40 dias. Por outro lado, o rito ordinário registrou aumento da média de 74,72 dias para 
114,63 dias, nesses mesmos períodos (elevação de 53,40%).  
 Conforme informações da Diretora, no que diz respeito à prescrição intercorrente, após a tentativa 
de bloqueio de bens e valores mediante utilização dos convênios disponíveis, a Unidade intima previamente 
o reclamante para se manifestar, sob pena de início da prescrição.  
 A Unidade conta com aproximadamente 20 execuções reunidas. 
 Quanto ao BNDT, é elogiável o fato de terem sido encontrados apenas 03 processos com execução 
encerrada definitivamente e que ainda têm devedores inscritos no Banco. Segundo a Diretora de Secretaria, 
a Unidade aplica a nova disposição da CLT; a inscrição no BNDT é feita após o retorno negativo da consulta 
ao BacenJud e transcorrido o prazo de 45 dias; a retirada é feita no momento em que extinta ou encerrada 
a execução. Relatou, ainda, que o incidente de desconsideração da personalidade é instaurado, em regra, 
quando suscitado pela parte, mas, dependendo do caso, pode ser instaurado de ofício. Antes da citação 
pode ser feito, preventivamente, o bloqueio de valores via BacenJud. 


A 1ª Vara do Trabalho de Gramado está com o quadro funcional completo (10 servidores lotados), 
sendo relevante apontar que há baixa rotatividade de servidores na unidade (uma permuta)  


A Unidade conta com o apoio de uma estagiária que auxilia no atendimento ao público no balcão e 
telefone, além disso ajuda nos processos físicos: juntada de protocolo, carga, malote e expedição de correio. 
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 De acordo com a Diretora, há um de Assistente de Execução (FC-4) que faz a análise as 
impugnações da fase de liquidação, minutas de embargos à execução, lançamento de conta e expedição 
de mandado. Raramente, auxilia na fase de conhecimento. 
 A Unidade Judiciária organiza o trabalho por carteiras em todas as fases. O cumprimento da fase de 
execução, inclusive expedição de alvará, é feito por 4 servidores. A Diretora revisa todos os alvarás 
expedidos. 


A Diretora relatou que as audiências são de julgamento ou unas, conforme o rito. Não há, portanto, 
audiências iniciais ou de instrução. A designação das audiências é feita em Secretaria. Em regra, é deferido 
prazo de 05 dias para apresentação de razões finais. O controle do prazo é realizado pela Secretaria, com 
a conclusão e a movimentação para tarefa “minutar sentença” após o vencimento. As ações acidentárias 
são desmembradas mediante Portaria específica da Direção do Foro. As audiências são designadas para 
pauta no mesmo dia.  


São realizadas audiências de conciliação nas fases de liquidação e na execução, mediante interesse 
manifestado pelas partes ou quando verificada a viabilidade em cada caso concreto. 
 Conforme informado pela Diretora de Secretaria, os peritos são intimados pelo próprio e-mail da 
unidade, com a juntada aos autos de cópia da tela de envio. 


As rotinas de secretaria elencadas no item 8 demonstram ser boa a tramitação processual tanto nos 
processos físicos quanto nos eletrônicos, com exceção de algumas irregularidades de lançamentos 
apontadas nos itens 8.9.1 (lançamento de incidentes processuais pela secretaria e item 8.9.3, 
irregularidades no InFor). Constam na ouvidoria do TRT dois expedientes protocolados durante o período 
correcionado. 
 Na inspeção, constatou-se que as instalações físicas da 1ª Vara do Trabalho de Gramado são 
adequadas ao trabalho. 
 Na visita à Unidade e pela análise dos dados disponíveis, percebe-se o empenho do Juiz e servidores 
para o bom andamento do trabalho. 


 
12 RECOMENDAÇÕES 
 


12.1 Gerais 
 
 A Presidência deste TRT (gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
 
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
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 Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
 Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional 
esclareceu, no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de 
Execução FC4 deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas 
complexas de Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de 
minutas de decisão próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, 
ressaltando-se que para ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
 Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT se pautou no fato de que a Portaria n. 6.326/17 
impôs limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades 
relacionadas à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
 Acresça-se, por oportuno, que no acórdão proferido pelo Plenário do CNJ nos autos do Pedido de 
Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000, formulado pela ANAMATRA em face dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, por meio do qual requereu a adoção de medidas em face dos Tribunais, com vistas a assegurar 
o efetivo cumprimento das Resoluções CNJ nº 194/2015 e 219/2016, especialmente no que se refere à 
igualdade de condições entre Juízes Titulares e Substitutos quanto à disponibilização, indicação e 
remuneração de seus assistentes, foi dada procedência para declarar que  
  [...] 
 


d) na elaboração e implementação dos planos de ação visando ao cumprimento da Resolução CNJ nº 219, 
devem os Tribunais Trabalhistas assegurar que todos os assistentes de juiz percebam, no âmbito de cada 
tribunal, a devida função comissionada, que deverá ser idêntica para todos, independentemente da classe 
ou condição funcional do juiz para o qual destina seu trabalho, seja, titular, substituto ou volante; 


  
 Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000, do 
acórdão proferido no Pedido de Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000 e da existência de 
regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades em que disponível a função, que 
restrinjam as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17, sob 
pena de violação do princípio da isonomia. 


 
12.2 Juízes 
 


Item 6.2 (Relação Entre Casos Novos e Pauta de Iniciais) 


     Recomenda-se o aumento do número de pautas disponíveis para realização de audiências iniciais para 
percentual o mais próximo possível de 100% em relação ao número de casos novos. 


 
12.3 Secretaria 
 


Item 5.2.4 (Meta CNJ 5/2018) 
     


     Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida pela Unidade Judiciária 
(item 5.1.4), recomenda-se à Unidade Judiciária que envide esforços no arquivamento definitivo do maior 
número de execuções possível, sugerindo-se incremento na marcação de audiências para tentativa de 
conciliação, bem como a utilização dos convênios disponibilizados por este TRT4 (Bacen Jud, HOD, 
Infojud, RENAJUD, JUCERGS, CEEE, INFOSEG, etc.) a fim de simplificar os atos processuais da fase 
de execução.  
     Recomenda-se, ainda, que sejam tomadas providências para que a revisão final do processo e o seu 
arquivamento definitivo sejam rotinas prioritárias da Unidade Judiciária. 
   Por fim, sinala-se, por relevante, que os dados parciais apurados até 31.08.2018 apontam para o 
cumprimento da meta do presente ano. 
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Item 8.9.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


      Recomenda-se que, periodicamente, sejam consultadas as tabelas do sistema e-Gestão para 
verificação dos incidentes processuais há mais de seis meses pendentes de decisão, com correção dos 
andamentos informatizados, quando for o caso. 


Item 8.9.5 (Análise dos Processos Eletrônicos) 
 


      Recomenda-se à Unidade Judiciária: 
 


a) Como forma de evitar pendências em procedimentos internos no PJE, sempre que o processo 
estiver apto ao prosseguimento, realize de imediato a tramitação efetiva que implique na prática 
de ato ordinatório ou no cumprimento de determinação já estabelecida em despacho ou decisão 
anterior; 


b) Em razão dos apontamentos realizados nos processos nºs processo nº0020325-47.2018.5.04.0351, 
recomenda-se a realização de verificação periódica na tarefa “aguardando audiência” com a finalidade 
de identificar possíveis processos que não possuam audiência designada e permaneçam na referida 
pasta; 


c) Logo após o vencimento do prazo para as contrarrazões ou contraminuta, realize de imediato a 
remessa dos autos ao Tribunal para julgamento do recurso interposto, como forma de evitar a 
recorrência da situação identificada no processo nº 0020797-82.2017.5.04.0351; 


d) Sempre cumpra, com a maior brevidade possível, as determinações referentes ao lançamento de 
certidão de cálculo e a expedição de intimação para pagamento, como forma de evitar a recorrência 
do atraso identificado nos processos n. 0020257-97.2018.5.04.0351 


e) Sempre cumpra, com a maior brevidade possível, as determinações relativas à tentativa de bloqueio 
de valores mediante a utilização do convênio Bacenjud, como forma de evitar a recorrência do atraso 
no impulso identificado no processo nº 0020257-97.2018.5.04.0351, 0020822-95.2017.5.04.0351 e 
0020789-08.2017.5.04.0351; 


f) Sempre aprecie, com a maior brevidade possível, as petições de impugnação de cálculo apresentadas 
pelas partes, como forma de evitar a recorrência do atraso identificado no processo nº 0020662-
07.2016.5.04.0351; 


g) Logo após a apresentação de cálculos elaborados por perito contábil nomeado pelo Juízo, realize a 
conclusão dos autos como forma de evitar a recorrência do atraso identificado no processo nº 
0020835-31.2016.5.04.0351; 


h) Sempre aprecie, com a maior brevidade possível, as petições apresentadas pelas partes que 
expressem mera concordância com os cálculos elaborados por perito contábil, como forma de evitar a 
recorrência do atraso identificado no processo nº 0020030-10.2018.5.04.0351; 


i) Sempre que transcorrido in albis o prazo para pagamento ou garantia da execução, efetive, com a 
maior brevidade possível, o impulso processual adequado ao prosseguimento da execução, como 
forma de evitar a recorrência do atraso identificado nos processos n. 0020692-42.2016.5.04.0351 e 
0020946-78.2017.5.04.0351; 


j) Sempre que verificada a tentativa frustrada de penhora/bloqueio de bens ou valores mediante a 
utilização dos convênios disponíveis, realize, em curto espaço de tempo, o impulso processual 
subsequente de acordo com as determinações preestabelecidas por decisões ou despachos proferidos 
em fase de execução, como forma de evitar a recorrência do atraso identificado nos processos n. 
0020692-42.2016.5.04.0351 e 0020946-78.2017.5.04.0351; 


k) Logo após o retorno dos autos do Tribunal, realize o ato ou a conclusão necessária ao prosseguimento 
do processo de acordo com a decisão proferida em grau recursal, como forma de evitar a recorrência 
do atraso identificado nos processos n. 0000809-85.2011.5.04.0351 e 0000536-67.2015.5.04.0351. 
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13 DETERMINAÇÕES 


13.1 Juízes 
 


Item 7.3 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal excedido)  
 


Na data da publicação desse relatório não havia processos conclusos à Juíza Substituta Cínthia Machado 
de Oliveira com data anterior a 23.08.2018, pendentes de prolação de sentença.       
 


Item 8.10.1 (Processos Físicos analisados durante a inspeção correcional)  
 


      Determina-se ao Juiz Titular que oriente a Secretaria a evitar o uso de andamento interno nos casos 
de processos que devem ser conclusos para decisão, a fim de evitar situações como as relativas ao 
processo 0058200-03.2008.5.04.0351, na forma do artigo 712, “f” da CLT e 228 do CPC. 
 


 
13.2 Secretaria 


Item 8.8 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


     Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, 
verifique a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 
8.9. Em face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados da reclamada do processo nº 0020068-
56.2017.5.04.0351, mediante o lançamento do movimento "Registrada a exclusão de dados de 'nome da 
parte' no BNDT" no sistema PJe-JT. 
     Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-
se do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse 
banco de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional.  Ressalte-se que, no caso de constar na listagem acima processos 
que tiveram o registro de arquivamento definitivo dos autos lançados pelo JAEP, deve ser adotado o 
mesmo procedimento. 


Item 8.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


     Determina-se que a Unidade, para a correção da pendência exemplificada, efetue o seguinte 
procedimento:  acessar o menu “Processos > Outras ações > Lançar movimentos”, com a indicação do 
número do processo 0020053-87.2017.5.04.0351 e a seleção do movimento “Alterado o tipo de petição 
– Tipo de Petição Anterior: Embargos de Declaração – Tipo de Petição Posterior: Manifestação”. 
     Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


Item 8.9.2 (Lançamento de Valores Pagos no Período Avaliado pelo MGD) 


     A Secretaria deve continuar lançando no “controle de valores” dos sistemas informatizados todos os 
valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a contribuições previdenciárias, contribuições 
fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados pelas partes como aqueles verificados 
através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as informações, extraídas do e-Gestão, 
reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária. 


Item 8.9.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
 


     A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 110 autos parados. 
Desta totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos ou sendo movimentados pela Secretaria, aqueles que aguardam 
cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de 
precatório, ou dependem do andamento de outros processos). Determina-se que a Unidade Judiciária 
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regularize, com a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos 
que estejam em situação similar. Para tanto: 
a) arquive ou atualize os registros de arquivamento dos autos em processos como os de nºs 0000368-


65.2015.5.04.0351, 0133700-12.2007.5.04.0351, dentre outros; 
b) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito em processos como os de nºs 


0000841-22.2013.5.04.0351, 0030900-91.1993.5.04.0351, 0000106-52.2014.5.04.0351, 0000098-
17.2010.5.04.0351, dentre outros; 


c) analise as petições protocoladas nos processos nºs 0058200-03.2008.5.04.0351, 0000375-
57.2015.5.04.0351, dentre outras 


 


Item 8.9.5 (Análise dos Processos Eletrônicos) 
 


     Determina-se que a Unidade Judiciária: 
 


a) Realize a movimentação do processo nº 0020325-47.2018.5.04.0351 para tarefa adequada aos 
processos que aguardam cumprimento de acordo; 


b) Cumpra o despacho (ID de35c1b) proferido no processo nº 0020797-82.2017.5.04.0351; 
c) Cumpra a decisão (ID 93997ed) proferida no processo nº 0020257-97.2018.5.04.0351; 
d) Realize a conclusão necessária ao prosseguimento da fase de liquidação do processo nº 0020662-


07.2016.5.04.0351; 
e) Realize a conclusão necessária ao prosseguimento da fase de liquidação do processo nº 0020835-


31.2016.5.04.0351; 
f) Realize o impulso da fase de execução de acordo com as determinações contidas na decisão (ID 


98b28c8) proferida no processo nº 0020946-78.2017.5.04.0351; 
g) Realize o prosseguimento do processo nº 0000809-85.2011.5.04.0351 de acordo coma decisão 


proferida em 2º grau; 
h) Cumpra o despacho (ID 7a5eb5b) proferido no processo nº 0020789-08.2017.5.04.0351; 
i) Realize o impulso processual de acordo com o despacho (ID f896ed2) proferido em grau recursal no 


processo nº 0000536-67.2015.5.04.0351; 
j) Realize o impulso processual de acordo com a decisão proferida em grau recursal no processo nº 


0000809-85.2011.5.04.0351; 
k) Realize verificação na tarefa “Cumprimento de providências - Lançar contas” como forma de identificar 


e impulsionar os processos que apresentem atraso significativo no cumprimento de decisão quanto ao 
lançamento de cálculo e início efetivo da execução por descumprimento de acordo. 


 


Item 8.10 e 8.10.1 (Exame dos Processos Físicos) 
 


      Determina-se que a Unidade Judiciária: 
 


a) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, de 
maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 da CPCR e art. 58 da CPCG) e evitando lacunas e 
espaços em branco conforme art. 211 do CPC, certificando-se, ainda, de que estejam devidamente 
assinados e identificado o signatário (art. 150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


b) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 
determinações contidas nos despachos, conforme determina o art. 228 do CPC, evitando atrasos 
como o constatado no processo n. 0058200-03.2008.5.04.0351; 


c) adote o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, petições e manifestações 
de qualquer espécie, lançando-o, sempre que possível, no verso da folha em que houve a última 
movimentação processual, conforme o disposto no art. 101, parágrafo único, da CPCR; 


d) atente para a determinação de consulta à Vara Deprecada quanto à andamento de Carta Precatória 
sem movimentação por mais de 45 dias, conforme a previsão do art. 86, parágrafo único, da CPCR; 


e) adote o procedimento correto quanto à numeração e rubrica das folhas dos autos, conforme o disposto 
no art. 66 e §§ da CPCR. A numeração dos autos deve ser efetuada com clareza, de maneira legível, 
para evitar erros na sequência; 
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f) os andamentos do sistema informatizado devem espelhar com clareza e fidelidade os atos praticados 
nos autos, nos termos do art. 94 da CPCR; 


g) respeitar o procedimento correto quando da carga dos autos, nos termos do art. 53 da CPCR. 


Itens 8.11.1 e 8.11.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias)  


     Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) realize a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados nos itens 
8.12.1 e 8.12.2 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, 


b) registre no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas, quando for o caso. 
 


Item 8.11.3 (Mandados – Prazo de Cumprimento Vencido há mais de 10 dias)  


      Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de cumprimento excedido há mais de 10 dias, 
listados no item 8.12.3 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, especialmente em relação aos mandados de penhora. 


 
14 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com o 


Juiz Titular, a Diretora de Secretaria, e os demais servidores lotados na Unidade Judiciária, Corregedor 
Regional esteve na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Gramado no dia 10.10.2018, das 15h30min às 
16h, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de 
questões referentes às Unidades Judiciárias desse Foro. Compareceram os advogados, Dr. Alberto da Silva 
Gerra, representante da D&J Participações S.A. e Dr. Altieres Pedroso Flores. 
 
15 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 A Diretora de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria (exclusivamente pelo e-
mail assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


17 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pelo Juiz Titular, Artur Peixoto San Martin, pela Diretora de 


Secretaria, Deisi Freitas dos Santos, e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando 
importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por 
mim, Andréa Koliver, Assessora Jurídica da Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado pelo 
Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – 
e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 
 


MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO  
Corregedor Regional 
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
2ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO 


           
Aos onze dias do mês de outubro de 2018, compareceu à sede da 2ª Vara do Trabalho de Gramado 


Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARÇAL HENRI DOS 
SANTOS FIGUEIREDO, acompanhado de sua equipe, para a Correição Ordinária Anual, nos termos legais 
e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 0003277-61.2018.5.04.0000. 
Todos foram recebidos pelo Juiz Titular, Adair João Magnaguagno, pelo Diretor de Secretaria, Eduardo de 
Azevedo Colvara, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária   


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


  
1 INFORMAÇÕES GERAIS  


 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 23.09.2005 


Data da última correição realizada: 14.06.2017 


Data de Implantação do PJe: 16.10.2015 


Jurisdição: Cambará do Sul, Canela, Gramado, Nova Petrópolis, São Francisco de Paula 


Período Correcionado: de 1º.01.2017 a 11.10.2018 


Período avaliado pelo Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 1º.09.2017 a 31.08.2018 
 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


Nos termos da Portaria nº 08/2017 desta Corregedoria Regional, a 2ª Vara do Trabalho de Gramado 
pertence à 87ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  


Nessa circunscrição vigora o regime de lotação singular, com a atuação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho ou do Juiz Substituto no exercício da titularidade. 


  
3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juiz Atual 
  


Juiz(a) Cargo Lotação 


Adair João Magnaguagno Juiz do Trabalho Titular 14.02.2018 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 18.09.2018) 
 
3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 
  


Conforme consulta aos expedientes administrativos desta Corregedoria em 27.09.2018, não consta 
informação relativa a requerimento ou autorização em vigor de residência fora da Comarca para o Juiz Titular 
atualmente vinculado à 2ª Vara do Trabalho de Gramado.  


 
3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
  


 Juízes Período(s) Motivo Total 


1 Paulo André de França Cordovil Juiz Titular de 14.12.2016 a 13.02.2018 1 ano e 2 meses 


2 Adair João Magnaguagno Juiz Titular desde 14.02.2018 Há 7 meses e 28 dias* 
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3 Cínthia Machado de Oliveira 


09.02 a 02.03.2017 
19.07 a 02.08.2017 


03 a 17.08.2017 
 


Atuou/respondeu pela Unidade Judiciária em virtude 
das férias do Juiz Titular 


24 dias 
14 dias 
15 dias 


= 53 dias 


4 Eliseu Cardozo Barcellos 03 a 06.03.2017 
Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude das 
férias do Juiz Titular, cumulativamente com a sua 


atuação na 1ª Vara do Trabalho de Gramado 
4 dias 


5 Marinês Denkievicz Tedesco Fraga 07 a 12.03.2017 Atuou em virtude das férias do Juiz Titular 6 dias 


6 Fernando Reichenbach 13.03 a 08.04.2017 Atuou em virtude das férias do Juiz Titular 26 dias 


7 
Artur Peixoto San Martin 


(Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de 
Gramado) 


15.01 a 13.02.2018 
Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude das 
férias do Juiz Titular, cumulativamente com a sua 


atuação na 1ª Vara do Trabalho de Gramado 
30 dias 


8 Camila Tesser Wilhelms 14.02.2018 Atuou em virtude da licença-nojo do Juiz Titular 1 dia 


9 Rafael Flach 16.07 a 14.08.2018 Atuou em virtude das férias do Juiz Titular 30 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 18.09.2018) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
 
3.1.4 Afastamentos dos Juízes Titulares durante o Período Correcionado  
  


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total (em dias) 


Juiz 
Titular 


Paulo André de França Cordovil 


Gozo de saldo de férias 09.02.2017 a 09.03.2017 29 dias 


Férias 10.03.2017 a 08.04.2017 30 dias 


Férias 19.07.2017 a 17.08.2017 30 dias 


Férias 15.01.2018 a 13.02.2018 30 dias 


Adair João Magnaguagno 
Licença-nojo 07.02.2018 a 14.02.2018 8 dias 


Férias 16.07.2018 a 14.08.2018 30 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 18/09/2018) 
  
3.2 SERVIDORES  
  
3.2.1 Servidores Lotados  
  


 Servidor (a) Cargo Função 
Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Eduardo de Azevedo Colvara TJAA Diretor de Secretaria (CJ3) 13.03.2018 


2 Deborah Graciano Martin AJAJ Assistente de Juiz Titular (FC05) 15.03.2018 


3 Cássia Viola Beck AJAJ Assistente de Diretor de Secretaria (FC04) 22.06.2009 


4 Fábio Simões da Costa TJAA Assistente de Execução (FC04) 26.10.2009 


5 Leonor Guimarães da Silva TJAA Secretária de Audiência (FC03) 27.09.2005 


6 Daiane de Morais TJAA Assistente (FC02) 07.02.2011 


7 Maria Ester Cavalheiro TJAA - 13.12.2005 


8 Sílvia Samara Barbosa Gomes TJAA - 24.03.2014 


9 Graziela Oliveira da Silva TJAA - 26.09.2016 


10 Mariana Chagas Rosa Nienow Pereira AJAJ - 06.11.2017 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 18.09.2018) 
(Siglas dos Cargos: TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; TJSEG: Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade 
Segurança; AJAA: Analista Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; AUX: Auxiliar Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos; OJAF: Oficial de Justiça Avaliador Federal). 
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3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) 
Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de Permanência 
na Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


1 Maurício Rodrigues Costa 23.09.2005 08.01.2017 1 ano, 3 meses e 15 dias Aposentadoria 


2 Eduardo de Azevedo Colvara* 18.03.2013 08.01.2017 
3 anos, 9 meses e 21 


dias 


Lotação na Vara do Trabalho 
de Santa Vitória do Palmar - 
Diretor de Secretaria (CJ3) 


3 João Carlos Félix de Azambuja 27.06.2016 02.02.2017 7 meses e 6 dias 
Lotação na Vara do Trabalho 
de Santa Vitória do Palmar 


4 Bibiana Straatmann dos Santos 09.01.2017 13.02.2018 1 ano, 1 mês e 5 dias 
Lotação na 2ª Vara do 


Trabalho de Sapiranga - 
Diretor de Secretaria (CJ3) 


5 Ana Lúcia Tedesco Alves 03.02.2017 14.03.2018 1 ano, 1 mês e 12 dias 
Lotação na 1ª Vara do 


Trabalho de Novo Hamburgo 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 18.09.2018) 
* O servidor Eduardo de Azevedo Colvara retornou à 2ª Vara do Trabalho de Gramado em 13.03.2018, como Diretor de Secretaria 
(CJ3). 


 
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
  


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência 
Nº de 
dias 


Total 


Cássia Viola Beck 
FALC- Falecimento Pessoa da Família 8 


9 
CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 1 


Fábio Simões da Costa LTS - Tratamento de Saúde 9 9 


Daiane de Morais LTS - Tratamento de Saúde 1 1 


Silvia Samara Barbosa Gomes 
LPF - Doença em pessoa da família 10 


11 
LTS - Tratamento de Saúde 1 


Eduardo de Azevedo Colvara CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 2 2 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 18.09.2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
 
3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 


1 Aline Cegoni Direito 15.02.2017 14.02.2019 


            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 18.09.2018) 
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4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
   
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
  


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


   
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO 


 
Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 


período de 1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018. 
O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a Vara foi agrupada com as 


Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 1.001 a 1.500, de acordo com a média de casos 
novos recebidos no triênio 2013-2015, conforme exposto a seguir:  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


2ª Vara do Trabalho de Gramado 1.207 1.186 1.203 1.198,67 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 
Analisando-se os dados apurados pelo Mapeamento Global de Desempenho, constatou-se que a 


Unidade apresentou um desempenho acima da média da sua respectiva faixa de movimentação processual.  
Destacaram-se, positivamente, os indicadores relativos ao prazo médio do ajuizamento ao arquivamento (4º 
mais célere na respectiva faixa de movimentação processual), ao prazo do início ao encerramento da 
execução (10º mais célere), ao acervo processual (12º menor acervo) e ao prazo médio do ajuizamento ao 
fim da instrução (13º mais célere). 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 
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A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. 
Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 


apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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Indicadores 


 
Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio 


Faixa de Movimentação 
Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 
Índice de 
Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na Faixa Unidade Judiciária 
Conheci- 


mento 
Liquida- 


ção 
Execu- 


ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da Conclu- 
são à Prola- 


ção da 
Sentença 


Do Início ao 
Fim da 


Execução 


Do Ajuiza- 
mento ao 
Arquiva- 
mento 


 1º Posto de São Sebastião do Caí 0,19 -0,01 0,62 0,16 0,50 0,40 0,28 0,18 0,26 0,32 55% 0,18 


 2º 2ª Sapucaia do Sul 0,06 0,05 0,68 0,18 0,57 0,16 0,01 0,18 0,32 0,27 73% 0,19 


 3º 2ª Sapiranga 0,26 0,22 0,66 0,24 0,45 0,50 0,20 0,17 0,35 0,37 83% 0,30 


 3º 1ª Sapucaia do Sul 0,10 0,21 0,69 0,19 0,48 0,30 0,29 0,55 0,31 0,38 78% 0,30 


 5º Carazinho 0,18 0,18 0,76 0,31 0,58 0,47 0,17 0,37 0,37 0,41 77% 0,31 


 5º Farroupilha 0,27 0,25 0,76 0,26 0,54 0,48 0,06 0,36 0,36 0,40 77% 0,31 


 5º Frederico Westphalen 0,34 0,22 0,64 0,21 0,62 0,51 0,22 0,17 0,35 0,39 79% 0,31 


 5º 2ª Passo Fundo 0,24 0,34 0,71 0,29 0,62 0,44 0,17 0,39 0,46 0,42 74% 0,31 


 5º 1ª Uruguaiana -0,01 0,10 0,84 0,31 0,62 0,13 0,02 0,39 0,28 0,33 96% 0,31 


 10º 1ª Sapiranga 0,30 0,00 0,69 0,22 0,41 0,55 0,11 0,29 0,59 0,39 83% 0,32 


 10º Posto de Tramandaí 0,40 0,41 0,88 0,38 0,80 0,56 0,18 0,32 0,34 0,50 65% 0,32 


1.001 - 1.500 processos 10º 2ª Uruguaiana -0,03 0,19 0,86 0,36 0,64 0,14 0,07 0,18 0,34 0,32 101% 0,32 


por ano 13º 1ª Gramado 0,16 0,35 0,83 0,26 0,65 0,29 0,01 0,34 0,31 0,38 88% 0,33 


 14º 1ª Lajeado 0,39 -0,07 0,76 0,23 0,62 0,55 0,17 0,25 0,32 0,41 87% 0,35 


 14º 3ª Passo Fundo 0,30 0,12 0,65 0,30 0,49 0,52 0,19 0,23 0,44 0,39 90% 0,35 


 16º 3ª Erechim 0,45 0,04 0,63 0,21 0,55 0,77 0,20 0,36 0,45 0,45 80% 0,36 


 16º Montenegro 0,33 0,31 0,64 0,21 0,45 0,68 0,08 0,43 0,44 0,43 85% 0,36 


 16º Santo Ângelo 0,16 0,41 0,80 0,36 0,60 0,29 0,09 0,46 0,44 0,41 88% 0,36 


 19º 1ª Erechim 0,41 0,17 0,64 0,23 0,53 0,78 0,34 0,36 0,50 0,47 77% 0,37 


 19º 4ª Rio Grande 0,37 0,41 0,82 0,35 0,79 0,57 0,20 0,30 0,45 0,49 75% 0,37 


 19º 1ª Taquara 0,37 0,19 0,73 0,25 0,64 0,53 0,29 0,28 0,35 0,44 85% 0,37 


 22º 2ª Gramado 0,24 0,34 0,81 0,24 0,63 0,45 0,35 0,26 0,31 0,44 87% 0,38 
 22º Posto de Marau 0,35 0,11 0,82 0,24 0,69 0,71 0,09 0,32 0,34 0,45 84% 0,38 


 22º Posto de Nova Prata 0,50 0,50 0,73 0,23 0,54 0,77 0,33 0,25 0,35 0,50 76% 0,38 


 22º 1ª Passo Fundo 0,35 0,23 0,71 0,28 0,60 0,61 0,20 0,32 0,43 0,44 86% 0,38 


 22º 4ª Passo Fundo 0,27 0,02 0,75 0,28 0,57 0,54 0,16 0,43 0,33 0,42 91% 0,38 
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 22º 3ª Pelotas 0,16 0,22 0,85 0,35 0,61 0,34 0,03 0,45 0,38 0,40 95% 0,38 


 22º 4ª Pelotas 0,15 0,26 0,75 0,28 0,56 0,29 0,07 0,29 0,40 0,36 107% 0,38 


 22º 3ª Taquara 0,28 0,29 0,80 0,25 0,56 0,46 0,17 0,38 0,33 0,43 89% 0,38 


 30º Posto de Capão da Canoa 0,39 0,41 0,87 0,28 0,84 0,66 0,23 0,33 0,38 0,51 76% 0,39 


 30º 2ª Lajeado 0,42 0,10 0,76 0,25 0,64 0,62 0,17 0,24 0,36 0,44 89% 0,39 


 30º 4ª Novo Hamburgo 0,08 0,06 0,80 0,26 0,48 0,32 0,16 0,62 0,40 0,40 97% 0,39 


 30º 2ª Pelotas 0,24 0,18 0,83 0,35 0,66 0,49 0,02 0,30 0,45 0,41 94% 0,39 


 34º Ijuí 0,30 0,29 0,84 0,24 0,71 0,55 0,28 0,29 0,36 0,46 86% 0,40 


 35º 2ª Erechim 0,52 0,27 0,68 0,26 0,61 0,83 0,42 0,31 0,49 0,52 78% 0,41 


 36º 1ª Rio Grande 0,37 0,34 0,74 0,32 0,80 0,61 0,23 0,47 0,58 0,51 83% 0,42 


1.101 - 1.500 processos  36º 2ª Santa Cruz do Sul 0,28 0,31 0,65 0,31 0,41 0,67 0,13 0,49 0,79 0,46 92% 0,42 


por ano 36º 3ª Sapiranga 0,28 0,33 0,86 0,34 0,48 0,48 0,43 0,45 0,51 0,50 83% 0,42 


 36º 2ª Taquara 0,36 0,27 0,77 0,26 0,49 0,58 0,19 0,42 0,38 0,45 92% 0,42 


 40º 5ª Novo Hamburgo 0,22 0,18 0,77 0,28 0,43 0,65 0,20 0,50 0,39 0,45 99% 0,44 


 41º 4ª Taquara 0,35 0,04 0,79 0,25 0,78 0,47 0,55 0,37 0,34 0,48 93% 0,45 


 42º 1ª Santa Cruz do Sul 0,34 0,27 0,77 0,33 0,46 0,77 0,22 0,33 0,48 0,48 96% 0,46 


 43º 3ª Santa Cruz do Sul 0,43 0,12 0,59 0,29 0,43 0,81 0,50 0,37 0,49 0,49 97% 0,47 


 43º São Jerônimo 0,42 0,06 0,81 0,42 0,66 0,99 0,39 0,26 0,63 0,55 84% 0,47 


 45º 2ª Novo Hamburgo 0,37 0,52 0,91 0,30 0,67 0,50 0,41 0,47 0,28 0,53 90% 0,48 


 45º 3ª Rio Grande 0,42 0,39 0,79 0,38 0,70 0,55 0,56 0,40 0,64 0,55 86% 0,48 


 47º 2ª Bagé 0,31 0,46 0,89 0,40 1,00 0,47 0,33 0,43 0,63 0,55 90% 0,49 


 47º 1ª Novo Hamburgo 0,36 0,61 0,83 0,44 0,47 0,78 0,16 0,40 0,62 0,54 91% 0,49 


 49º Cruz Alta 0,42 0,44 0,72 0,34 0,58 0,79 0,30 0,67 0,65 0,57 88% 0,50 


 50º Alvorada 0,55 0,16 0,88 0,36 0,70 1,00 0,95 0,26 0,40 0,65 80% 0,52 


 51º 1ª Pelotas 0,31 0,42 0,83 0,51 0,52 0,49 0,06 0,63 0,83 0,52 103% 0,53 


 52º 1ª Bagé 0,35 0,35 0,85 0,42 0,81 0,55 0,37 0,43 0,72 0,55 105% 0,58 


 52º 2ª Rio Grande 0,45 0,47 0,76 0,35 0,85 0,78 1,00 0,34 0,61 0,65 89% 0,58 


 54º 3ª Novo Hamburgo 0,28 0,23 0,74 0,34 0,36 0,74 0,42 0,87 0,64 0,56 107% 0,60 


 55º 1ª Santa Maria 0,41 0,58 0,73 0,52 0,47 0,63 0,61 1,00 1,00 0,67 100% 0,67 


 56º 2ª Santa Maria 0,42 0,45 0,85 0,48 0,59 0,82 0,39 0,30 0,49 0,56 123% 0,69 


 57º 18ª Porto Alegre 0,24 0,54 0,91 1,00 0,92 0,43 0,19 0,68 0,99 0,62 134% 0,83 


Média 0,32 0,30 0,78 0,31 0,58 0,56 0,26 0,42 0,47 0,46 88% 0,42 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
  
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento   
 


 
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados de 09/2017 a 08/2018 em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 
Fórmula de apuração:   


1 – ( ) 1 – (  )  
 


 Casos Novos + Sentenças Anuladas e Reformadas 


   
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO – PERÍODO 09/2017 A 08/2018 


 
 


 2ª VT de 
Gramado 


Faixa de Movimentação 
Processual da Unidade 


(Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Pendentes do período anterior em 31/08/2017 651 831,58 -21,72%  


B Casos novos 934 964,42 -3,15%  


C Sentenças anuladas e reformadas 1 0,53 88,68%  


D Total de processos pendentes de solução (A + B + C) 1586 1796,53 -11,72% ▲ 


E Sentenças proferidas com resolução de mérito 417 560,12 -25,55%  


F Processos conciliados – conhecimento 654 492,25 32,86%  


G Total de soluções com resolução de mérito (E + F) 1071 1052,37 1,77% ▲ 


H Solucionados sem resolução do mérito 132 169,98 -22,34%  


I Total de processos solucionados (G + H) 1203 1222,35 -1,58% ▼ 


PRODUTIVIDADE (I / D) 75,85% 68,04% 11,48%  


CONGESTIONAMENTO (1- (I / D)) 0,24 0,32 -25,00% ▲ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
 


Conforme apontado acima, foram solucionados na 2ª Vara do Trabalho de Gramado, no período de 
1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018, 75,85% de todos os processos pendentes de solução, 
produtividade superior à média apurada na sua respectiva faixa de movimentação processual, a qual 
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Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


0,24 0,32 15º/57 


Processos Solucionados  


Pendentes de Solução (período 
anterior) + Casos novos* 
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alcançou o percentual de 68,04% no mesmo período. Em face disso, o índice de congestionamento da 
Unidade ficou em 0,24, ocupando a 15ª posição entre as 57 unidades da sua respectiva faixa de 
movimentação processual. 


O fator preponderante para o bom resultado apresentado pela Unidade no período foi o baixo saldo 
de processos pendentes do período anterior, o qual era 21,72% abaixo da média da respectiva faixa de 
movimentação em 31/08/2017. Importante destacar que a Unidade solucionou, no período avaliado 269 
processos acima do número de casos novos ajuizados no período, o que levou a uma redução considerável 
do acervo de processos pendentes, indicativo de melhora do índice de congestionamento para os próximos 
períodos, caso mantida a produtividade pela Unidade. 


Abaixo apresenta-se quadro de produtividade dos magistrados vinculados à Unidade Judiciária. 
 


PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO - Período: 2016/09 a 2017/08 


 
Sentenças 


líquidas 
Sentenças não 


líquidas  
Acordos 


homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Adair João Magnaguagno  
(Lotado desde 14.02.2018) 


2 213 304 68 24 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
  
Analisando-se os números do quadro acima, percebe-se que o juiz titular prolatou apenas duas 


sentenças líquidas no período avaliado, o que corresponde a apenas 0,93% de todas as sentenças 
prolatadas no período em que este esteve vinculado à 2ª Vara do Trabalho de Gramado. Ressalta-se que a 
média de sentenças líquidas dos juízes que atuam em toda a 1ª Instância da 4ª Região foi de 3,82% no 
período. 


Em relação aos processos convertidos em diligência, salienta-se que esse deve ser um 
procedimento excepcional. Dos números apresentados pelo magistrado, constata-se que 24 processos 
tiveram o julgamento convertido em diligência no período. Mediante levantamento por amostragem, 
constatou-se que no processo nº 0020967-51.2017.5.04.0352, a conversão em diligência foi realizada para 
apreciar manifestação das partes apresentada posteriormente à conclusão dos autos para sentença; por 
sua vez, nos processos nº 0020669-59.2017.5.04.0352 e nº 0020352-27.2018.5.04.0352, a conversão foi 
realizada para apreciação de petição de acordo protocolada pelas partes. Dessa forma, não foram 
constatadas irregularidades nas conversões em diligência analisadas.  


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento ao final do período avaliado 
(31.08.2018), verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando encerramento da instrução 
processual (42,59%). Além disso, convém destacar que, no período de 31.08.2017 a 31.08.2018, o número 
de feitos aguardando a prolação de sentença com prazo vencido na Unidade recuou de 44 para 20. 
Especificações no quadro abaixo:  


  
 


SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 
 


 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 180 81 -55,00% 


Aguardando encerramento da instrução 403 184 -54,34% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 24 147 512,50% 


Aguardando prolação de sentença – com prazo vencido 44 20 -54,55% 


TOTAL 651 432 -33,64% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
  
4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
 


 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 
liquidados de 09/2017 a 08/2018, em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição na 
faixa 


0,34 0,30 40º/57 
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Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
  


  
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO – PERÍODO 09/2017 A 08/2018 
 


 


 2ª VT de 
Gramado 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Liquidações pendentes em 31/08/2017 134 172,26 -22,21%  


B Liquidações iniciadas 220 331,54 -33,64%  


C 
Total de processos pendentes - fase de liquidação  


(A + B) 
354 503,81 -29,74% ▲ 


D Liquidações encerradas 232 354,40 -34,54% ▼ 


PRODUTIVIDADE (D / C) 65,54% 70,35% -6,84%  


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,34 0,30 16,21% ▼ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


  
Os dados acima indicam que, no período de setembro de 2017 a agosto de 2018, 65,54% de todas 


as liquidações tramitando na unidade foram encerradas – produtividade inferior à média da sua respectiva 
faixa de movimentação processual, a qual alcançou 70,35%. O índice de congestionamento da Unidade 
nesse indicador foi o 40º colocado entre as 57 unidades com tramitação processual similar. 
 


4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   
 
 
 
 


 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados de 09/2017 a 08/2018, em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
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Liquidações Encerradas  


Liquidações Pendentes (período 
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232 


134 + 220 
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Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição na 
faixa 


0,81 0,78 37º/57 


Execuções Encerradas  


Execuções Pendentes (período 
anterior) + Execuções Iniciadas 
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CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO – PERÍODO 09/2017 a 08/2018 
 


 


 2ª VT de 
Gramado 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A 
 Saldo de processos no arquivo provisório em 31/08/2017 688 850,91 -19,15%  


B Execuções tramitando em 31/08/2017 444 684,11 -35,10%  


C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 31/08/2017 1132 1535,02 -26,25% ▲ 


D Execuções iniciadas 307 427,30 -28,15%  


E Total de execuções pendentes de finalização (C + D) 1439 1962,32 -26,67% ▲ 


F Execuções Finalizadas 277 426,32 -35,02% ▼ 


PRODUTIVIDADE (F / E) 19,25% 21,73% -11,40%  


CONGESTIONAMENTO (1-(F / E)) 0,81 0,78 3,16% ▼ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  


Nos últimos doze meses, foram finalizadas na Unidade Judiciária 19,25% das execuções pendentes 
de finalização no período. Esse desempenho foi inferior à média da respectiva faixa, onde o percentual de 
execuções finalizadas alcançou 21,73%. Desse modo, o índice da taxa de congestionamento da Unidade 
(0,81) foi superior à média das unidades com tramitação processual similar (0,78), sendo o 37º colocado 
entre as 57 unidades com tramitação processual semelhante. 


Comparando-se os itens estatísticos desse indicador, verifica-se que o número de execuções não 
finalizadas em 31.08.2017 na Unidade (1.132) era 26,25% inferior à média da sua respectiva faixa de 
movimentação (1.535,02). Por sua vez, o número de execuções iniciadas foi 28,15% inferior ao número 
médio apurado nas Unidades com tramitação similar. Finalmente, o número de execuções finalizadas na 
Unidade foi 35,02% menor do que a média da faixa, sendo esta baixa produção a principal responsável pelo 
baixo desempenho da Unidade neste indicador. 
  
4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,24 0,31 12º/57 


 
O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 


somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
 
Fórmula de apuração:   
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Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 
acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
  
Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 


Maior acervo na faixa de movimentação 
 2.551 


10.658 
 0,24 


 


 


ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Tipo de Processo 31/08/2017 31/08/2018 


 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 1389 52,32% 1537 60,25% 


Processos Físicos 1266 47,68% 1014 39,75% 


Total 2655 100,00% 2551 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
  


Nos últimos doze meses, houve elevação do acervo de processos eletrônicos, passando de 1.389 
para 1.537. Em contrapartida, o acervo de processos físicos recuou de 1.266 para 1.014. Assim, em 
31.08.2018, o acervo de processos físicos representava 39,75% de todos os processos tramitando na 
Unidade Judiciária. 
  


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


31/08/2017 
 


 
Pendentes em 


31/08/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 1338 1195 -10,69% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 148 144 -2,70% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 1132 1166 3,00% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 37 46 24,32% 


Total 2655 2551 -3,92% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
 


60,25%


39,75%


Acervo da Unidade em 31.08.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos
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Analisando-se o acervo de forma integral (processos físicos e eletrônicos), constata-se que nos 
últimos doze meses houve um recuo de 3,92% no número de processos tramitando na Unidade Judiciária, 
passando de 2.655 para 2.551 processos. Além disso, o acervo da Unidade, em 31.08.2018, era 23,89% 
inferior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 3.351,53 processos), resultando 
no 12º melhor índice entre as unidades com tramitação processual similar.  


A fase processual que registrou a maior redução em seu acervo, em números absolutos, foi o 
conhecimento (decréscimo de 143 processos, o que importou em uma queda de 10,69%), ao passo que a 
execução foi a fase processual que registrou maior acréscimo na quantidade de processos tramitando na 
Unidade correcionada (avanço de 1.132 para 1.1166 processos). 
  
4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,63 0,58 37º/57 


  
A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 


entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 


Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras 
unidades 


 


934  
 


 
0,90 


_____________ 


1034 


Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 
da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual.  
Fórmula de apuração: 
 
Fórmula de apuração 
 


Vazão na unidade 


Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,90 


1,43 


 


0,63 


 


 
 


VAZÃO PROCESSUAL – PERÍODO 09/2017 a 08/2018 
 


 Casos novos 
Arquivados definitivamente + 


remetidos outras VTs 
Arquivados em relação 


aos casos novos 
2ª Vara do Trabalho de Gramado 934 1034 110,71% 


Média unidades similares 964,42 1155,88 119,85% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
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Conforme apontado acima, o número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras 
unidades superou em 100 o de casos novos nos últimos doze meses, o que, como anteriormente apontado, 
resultou em queda no acervo da Unidade no período. Apesar disso, o percentual de processos arquivados 
em relação aos casos novos na Unidade (110,71%) evidencia um desempenho inferior à média da sua 
respectiva faixa (119,85%). 


Quanto ao índice de vazão processual (0,63), este foi o 37º colocado na sua faixa de movimentação 
processual. 
 
4.6  INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
  


4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,45 0,56 13º/57 


  
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 


e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


179,18 


401,44 


 


0,45 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 


 


 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


2ª Vara do Trabalho de Gramado 149,28 179,18 20,02% 


Média unidades similares 210,67 223,45 6,06% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução apresentou 
um acréscimo de 20,02% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 a 2018/08, 
passando de 149,28 dias para 179,18 dias. Apesar do aumento, o índice obtido neste indicador foi o 13º 
colocado entre as 57 unidades com tramitação processual similar, e o lapso de tempo alcançado na Unidade 
foi 44,27 dias mais célere do que a média da sua faixa de movimentação processual. 
 


4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,35 0,26 44º/57 
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Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 
ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


68,60 


195,29 


 


0,35 


 


 
 
 
 
 


 
PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 


 


 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


2ª Vara do Trabalho de Gramado 81,32 68,60 -15,64% 


Média unidades similares 61,03 50,68 -16,95% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
  


O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou redução de 81,32 
dias, no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 68,60 dias, no período de 2017/09 a 2018/08 – lapso ainda 
superior à média da faixa de movimentação (50,68 dias). O índice desse indicador foi o 44º colocado entre 
as 57 unidades da respectiva faixa de movimentação processual. 


 


4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,26 0,42 10º/57 
 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


437,97 


1.668,33 


 


0,26 
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PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 


 


 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


2ª Vara do Trabalho de Gramado 378,87 437,97 15,60% 


Média unidades similares 636,81 699,62 9,86% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
  
O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução apresentou uma 


elevação de 15,60% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 a 2018/08, 
passando de 378,87 dias para 437,97 dias. Contudo, a Unidade Judiciária apresentou um desempenho 
261,65 dias mais célere do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual, de modo 
que o índice da Unidade nesse quesito foi o 10º melhor colocado entre as 57 unidades com tramitação 
similar. 
4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,31 0,47 4º/57 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 
definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


458,66 


1.494,77 


 


0,31 
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PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 


 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


2ª Vara do Trabalho de Gramado 431,49 458,66 6,30% 


Média unidades similares 684,24 696,72 1,82% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
  
O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo avançou de 431,49 


dias, no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 458,66 dias, no período de 2017/09 a 2018/08 (elevação de 
6,30%). Apesar dessa elevação, a Unidade apresentou no período avaliado um prazo mais célere do que o 
verificado no mesmo período na respectiva faixa de movimentação processual, a qual registrou um lapso 
médio de 696,72 dias. 


O índice da Unidade foi o 4º colocado entre as 57 unidades similares, sendo 238,06 dias mais célere 
do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual. 


  
4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,44 0,46 24º/57 


 
O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 


acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 


Somatório de cada variável multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às variáveis 


 


(0,24 x 2) + (0,34 x 1) + (0,81 x 3) + 
(0,24 x 1) + (0,63 x 1) + (0,45 x 2) + 
(0,35 x 2) + (0,26 x 2) + (0,31 x 1) 


 
(2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,44 


 


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,44) nos últimos doze meses foi o 
24º colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. O índice de produtividade foi melhor do 
que a média apurada na respectiva faixa de movimentação processual no mesmo período (0,46). 


Destacaram-se, positivamente, os indicadores relativos ao prazo médio do ajuizamento ao 
arquivamento (4º mais célere na respectiva faixa de movimentação processual), ao prazo do início ao 
encerramento da execução (10º mais célere), ao acervo processual (12º menor acervo), ao prazo médio do 
ajuizamento ao fim da instrução (13º mais célere) e ao congestionamento na fase de conhecimento (15º 
menor congestionamento). 


Em contrapartida, é importante que a Unidade, para uma evolução do seu índice de produtividade 
nos próximos períodos, apresente melhora nos indicadores de desempenho relativos ao prazo médio da 
conclusão à prolação da sentença (14º mais moroso), aos congestionamentos nas fases de liquidação (18º 
maior congestionamento) e execução (21º maior congestionamento) e na vazão processual (21ª colocada). 
 


4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
  


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


  
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
  


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 
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Nome do servidor 
Início 


considerado* 
Fim 


considerado* 
Dias de 
lotação 


Ausências 
Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


Eduardo de Azevedo Colvara 13.03.2018 31.08.2018 172 2 170 0,47 


Cássia Viola Beck 01.09.2017 31.08.2018 365 9 356 0,98 


Leonor Guimarães da Silva 01.09.2017 31.08.2018 365 0 365 1,00 


Ana Lucia Tedesco Alves 01.09.2017 14.03.2018 195 0 195 0,53 


Graziela Oliveira da Silva 01.09.2017 31.08.2018 365 0 365 1,00 


Maria Ester Cavalheiro 01.09.2017 31.08.2018 365 0 365 1,00 


Fábio Simes da Costa 01.09.2017 31.08.2018 365 9 356 0,98 


Mariana Chagas Rosa Nienow 
Pereira 06.11.2017 31.08.2018 299 0 299 0,82 


Sílvia Samara Barbosa Gomes 01.09.2017 31.08.2018 365 11 354 0,97 


Bibiana Straatmann dos Santos 01.09.2017 13.02.2018 166 3 163 0,45 


Daiane de Morais 01.09.2017 31.08.2018 365 1 364 1,00 


Deborah Graciano Martin 15.03.2018 31.08.2018 170 0 170 0,47 


TOTAL 9,65 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A 2ª Vara do Trabalho de Gramado no triênio 2015 a 2017, apresentou a média anual de 1.198,67 
casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 11 servidores, 
conforme demonstrado na tabela abaixo. 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


1.001 a 1.500 processos por ano 
1.001 a 1.250 11 servidores 


1.251 a 1.500 12 servidores 


 
Em que pese a lotação ideal na Unidade, fixada com base nas faixas de movimentação processual 


definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, seja de 11 
servidores, o parâmetro adotado por este Tribunal para fins de lotação das unidades em relação ao quadro 
de pessoal é a "lotação histórica" ("lotação adotada"), que, no caso, é de 10 servidores considerando a falta 
de recursos para cumprimento da Resolução CSJT nº 63/2010 em sua integralidade, tanto na capital, como 
no interior. 


Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de trabalho real 
pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 
2ª Vara do Trabalho de Gramado: 


Força de trabalho real 


Força de trabalho ideal 


 


9,65 


11 


 


87% 
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4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 
 


0,44 x 87% 


 


0,38 


 
Conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o índice geral da Unidade 


ocupou, no período averiguado, a 20ª colocação entre as 57 unidades da respectiva faixa de movimentação 
processual. A diferença entre o índice de produtividade da Unidade (0,44) e o seu índice geral (0,38) se dá, 
principalmente, em face da média de sua força de trabalho (87%), a qual, além de se encontrar abaixo do 
previsto na Resolução nº 63/2010 do CSJT, foi inferior à média apresentada pela respectiva faixa de 
movimentação processual no período (88%). 


 
5 METAS 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 


Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


1201 1207 100,50 Meta cumprida 


*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 31/12/2015 e julgados 
entre 01/01/2016 e 31/12/2017 


% Resultado 


440 427 97,05 Meta cumprida 


 
5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 
2017 


Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e arquivamentos) 
% Meta % Resultado 


769 1094 70,29 51 Meta cumprida 


 
5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 


Casos novos de execução em 2017 Execuções baixadas* em 2017 Grau de Cumprimento Resultado 


248 170 68,55 Meta não cumprida 


* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 
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5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
 


META 6/2017 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 
31/12/2014 pendentes de solução 


Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 
e já Julgadas em 31/12/2017 


Grau de 
Cumprimento 


Resultado 


28 28 100,00 Meta cumprida 


  
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 31/12/2016 
Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 7 4 


2º Estado do Rio Grande do Sul 4 8 


3º Caixa Econômica Federal 7 9 


4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 3 4 


6º Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN 10 15 


7º Claro S.A. 0 0 


8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 10 5 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. 0 0 


10
º 


Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – 
CEEE-D 4 2 


 


META 7/2017 CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


45 47 44 Meta não cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018 CNJ 


Distribuídos em 2018 Solucionados em 2018 % Resultado 


558 762 136,56 Indicativo de cumprimento da meta 


 
5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 31/12/2016 e julgados entre 
01/01/2017 e 30/09/2018 


% Resultado parcial 


606 586 96,70 Meta já cumprida 


 
5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018 CNJ 


Conciliações até 30/09/2018 
Solucionados até 


30/09/2018 
% Meta % Meta 


382 714 53,50 48 Indicativo de cumprimento da meta 
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5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018 CNJ 


Casos novos de execução 
até 30/09/2018 


Execuções baixadas até 
30/09/2018 


Grau de 
Cumprimento 


Resultado 


247 194 78,54% Indicativo de não cumprimento da meta 


* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
 


META 6/2018 CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 31/12/2015 
e já Julgadas em 30/09/2018 


Grau de Cumprimento Resultado 


3 3 100,00 Meta já cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
  


META 7/2018 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 31/12/2017 
Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 30/09/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 4 0 


2º União Federal 1 1 


3º Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN 15 11 


4º Caixa Econômica Federal 9 5 


5º Estado do Rio Grande do Sul 8 2 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 5 0 


7º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 4 8 


8º Banco do Brasil S.A. 5 6 


9º 
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – 


CEEE-D 2 2 


10º Claro S.A. 0 0 


 


META 7/2018 CNJ 


Total em 2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado 


53 35 51 Indicativo de cumprimento da meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  
  
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
A Unidade realiza sessões de audiências às terças, quartas e quintas-feiras. A composição média das 


sessões é especificada nos quadros abaixo.  


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - U-8 U-8 
I-6 
P-4 


- 


Tarde - P-4 
I-3 
P-4 


Sem pauta, 
normalmente 


- 


 (Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 04/10/2018) 
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Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
  
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA 


PERÍODO: 09/2017 A 08/2018 


 
Casos novos 


 
Audiências iniciais e 


unas 
Audiências iniciais e unas 


em relação aos casos novos 


1ª Vara do Trabalho de Bagé 934 929 99,46% 


Média unidades similares 964,42 870,70 90,28% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 
Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 


mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais. Os dados colhidos apontam que a Unidade apresentou 
percentual muito próximo ao desejado. 
 
 6.3 PAUTAS  


Tipo 
Última Data Marcada Próxima Data Livre 


    


Inicial 08/11/2018 08/11/2018 


Una Sumaríssimo 23/10/2018 23/10/2018 


Instrução 12/03/2019 28/11/2018 


Tentativa de acordo em execução Conf. Solicitação da parte Conf. Solicitação da parte 


  (Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 04/10/2018) 
 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


  
09/2016 a 08/2017 


 


 
09/2017 a 08/2018 


 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média 
Sumaríssimo 


43,70 58,62 34,15% 


Média Ordinário 44,42 60,17 35,46% 


Média Geral 44,27 59,48 34,34% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 
As audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram uma elevação de 34,15% no seu prazo 


médio, passando de 43,70 dias, no período de 2016/09 a 2017/08, para 58,62 dias, nos doze meses 
subsequentes. Outrossim, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário apresentou elevação de 44,42 
dias para 60,17 dias nesses mesmos períodos. 


É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
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6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


  
09/2016 a 08/2017 


 


 
09/2017 a 08/2018 


 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média Sumaríssimo 18,96 18,04 -4,82% 


Média Ordinário 136,33 205,71 50,89% 


Média Geral 112,39 138,13 22,90% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 


O prazo médio entre a realização da primeira audiência e o encerramento da instrução em 
processos do rito sumaríssimo recuou na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 
a 2018/08, variando de 18,96 para 18,04 dias (queda de 4,82%). Contudo, o rito ordinário registrou aumento 
da média de 136,33 dias para 205,71 dias, nesses mesmos períodos (elevação de 50,89%). 
  
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
  


 
PERÍODO: 09/2017 a 08/2018 


 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento 
Conciliação 


Conhecimento 
Conciliação 
Execução 


TOTAL 


Adair João Magnaguagno 158 323 240 0 4 11 736 


Artur Peixoto San Martin 74 0 0 0 1 0 75 


Cínthia Machado de Oliveira 0 1 0 0 0 0 1 


Paulo André de França Cordovil 218 178 138 0 1 4 539 


Rafael Flach 47 52 54 0 0 1 154 


TOTAL 497 554 432 0 6 16 1505 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 
6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  
 


NÚMERO DE AUDIÊNCIAS ADIADAS – PERÍODO 2016/10 a 2017/09 


Juiz (a) Audiências marcadas Audiências 
canceladas/redesignadas 


Índice de adiamentos 


Processo vinculados ao Juiz Titular 1.848 330 17,86% 


 
Conforme apontado no quadro acima, o número de audiências redesignadas chegou a 330 no 


período de 2017/09 a 2018/08, correspondendo a 17,86% de todas as audiências realizadas no período. Em 
face do exposto, recomenda-se a redução do número de adiamentos de audiências para percentual não 
superior a 10% do número de audiências designadas. 


Salienta-se que eventuais adiamentos de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria 
Regional, para fins informativos, conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento nº 250/2016, da 
Corregedoria Regional. 


 


7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 
 


7.1 ASSIDUIDADE 
  


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 3.1.4, 6.1 e 6.6 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 3.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária. 
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7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS – PERÍODO 09/2017 a 08/2018 


 2ª VT de 
Gramado 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31/08/2017 65 122,09 -46,76% 


B Incidentes apresentados 252 406,63 -38,03% 


C 
Total de processos pendentes - fase de liquidação  


(A + B) 
317 528,72 -40,04% 


D Incidentes julgados e baixados 193 349,67 -44,80% 


PRODUTIVIDADE (D / C) 60,88% 66,13% -7,94% 


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,39 0,34 15,51% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram recebidos 252 incidentes 


processuais nos últimos doze meses na Unidade Judiciária, número 38,03% inferior à média de incidentes 
recebidos na sua respectiva faixa de movimentação processual. Considerando o saldo de 65 incidentes 
pendentes de julgamento do período anterior, o total de incidentes a julgar alcançou 317, número inferior à 
média da sua respectiva faixa de movimentação processual (528,72).  


A seu turno, foram julgados/baixados 193 incidentes processuais nos últimos doze meses pelos 
juízes vinculados à Unidade, número inferior à média da sua faixa de movimentação processual. Em face 
disso, o congestionamento de incidentes processuais na Unidade Judiciaria (0,39) foi superior ao apurado 
na sua faixa de movimentação processual (0,34). 


 
7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
    


Esta Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias úteis, em 
atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e no Ato Conjunto CSJT.GP.GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 24 
de novembro 2017. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4, com dados consolidados até o dia 08.10.2018, 
registram 58 processos pendentes há mais de 30 dias úteis com o Juiz Titular Adair João Magnaguagno, 
sendo a data de conclusão mais antiga em 12.06.2018. O anterior Juiz Titular, Paulo André de França 
Cordovil, possui 01 processo pendente desde 18.01.2018 (nº 0000484-10.2011.5.04.0352). 


Ainda, se constata 47 processos pendentes com o Juiz Substituto Rafael Flach, com a data de 
conclusão mais antiga em 19.07.2018.  


Não se constata processos pendentes de sentença há mais de 30 dias úteis em relação aos demais 
juízes que atuaram na unidade.  


Portanto, no total, são 106 processos conclusos para sentença há mais de 30 dias úteis na Unidade. 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 09.10.2018, com dados considerados da carga/prévia do dia 08.10.2018. 30 dias úteis 
anteriores: 23.08.2018; mais de 30 dias úteis à data da carga BI/TRT/prévia dos dados/corte: 22.08.2018). 
  
8 ROTINAS DE SECRETARIA  


 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
  
 A expedição de notificações e ofícios, em regra, é realizada imediatamente após a determinação. 
 
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
  


As tarefas são cumpridas em até 5 dias, tanto nos processos físicos como nos eletrônicos. 
  
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
  
 A expedição de alvarás é realizada com prioridade, ocorre em, no máximo, 48 horas. 
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8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
  
 Na data da inspeção, as minutas de despacho do protocolo estavam em dia, tanto nos processos 
físicos como no PJE. Segundo o Diretor, há um esforço da unidade para manter a análise do protocolo em, 
no máximo, 5 dias. 
  
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
   
 Na data da visita, estavam sendo certificados os prazos vencidos em 08.10.2018, tantos nos 
processos físicos como nos eletrônicos. 
   
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
  
 Atividade realizada semanalmente, com o lançamento do andamento de “arquivado definitivamente” 
assim que encerrada a execução. Nos processos com acordos parcelados homologados não é feito o 
arquivamento antes do adimplemento integral, aguardam o vencimento das parcelas acessórias. Os 
documentos originais e alvarás não retirados ensejam o arquivamento dos autos sem pendências. 
  
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA 
   
 A unidade conta com 4 execuções reunidas. De acordo com o Diretor, há previsão de realizar mais 
3 reuniões em execução até o final do ano.  
  
8.8 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 
   


 


BNDT 


 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


Processos com inclusão de devedor no BNDT 202 72 -64,36% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 68 102 50,00% 


Saldo de processos com devedores inscritos no BNDT 905 855 -5,52% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
  
O Art. 883-A da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 


levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”. Segundo o Diretor de 
Secretaria, a Unidade aplica a nova disposição da CLT; a retirada ocorre no momento em que extinta ou 
encerrada a execução.  


Por sua vez, nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 2ª Vara do Trabalho de Gramado, foi 
realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01/01/2016 e a 
listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 31/08/2018. 


Dessa consulta constatou-se a existência de cinco processos listados a seguir que estão com 
execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT. 


 


0000133-71.2010.5.04.0352 


0000343-25.2010.5.04.0352 


0000363-11.2013.5.04.0352 


0000975-12.2014.5.04.0352 


0146100-55.2007.5.04.0352 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
  


Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais da reclamatória trabalhista n° 
0000133-71.2010.5.04.0352, no qual foi publicada decisão dispensando o prosseguimento da execução em 
relação aos valores das contribuições previdenciárias em 19/10/2017, e o processo foi arquivado 
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definitivamente em 10/11/2017. Entretanto, a reclamada Alves & Macedo Empreiteira Ltda. permanece com 
registro de pendências junto ao BNDT. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a 
esse banco de dados. 
  
8.9 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 


 
8.9.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  
  


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
  
a) Embargos de declaração 
 


0020373-71.2016.5.04.0352 


0020417-90.2016.5.04.0352 


0020551-83.2017.5.04.0352 


0020575-48.2016.5.04.0352 


0020726-14.2016.5.04.0352 


0021169-28.2017.5.04.0352 


b) Exceções de incompetência 
 


0020316-19.2017.5.04.0352 0021196-55.2017.5.04.0402 


c) Antecipações de tutela 
 


0020063-94.2018.5.04.0352 


0021207-40.2017.5.04.0352 


0021187-49.2017.5.04.0352 


0021183-12.2017.5.04.0352 


0021181-42.2017.5.04.0352 


0021069-73.2017.5.04.0352 


0021058-44.2017.5.04.0352 


0021018-62.2017.5.04.0352 


0020992-64.2017.5.04.0352 


0020870-51.2017.5.04.0352 


0020847-08.2017.5.04.0352 


0020819-40.2017.5.04.0352 


0020761-37.2017.5.04.0352 


0020722-40.2017.5.04.0352 


0020677-36.2017.5.04.0352 


0020560-45.2017.5.04.0352 


0020561-30.2017.5.04.0352 


0020485-06.2017.5.04.0352 


0020470-37.2017.5.04.0352 


0020460-90.2017.5.04.0352 


0020408-94.2017.5.04.0352 


0020348-24.2017.5.04.0352 


0020336-10.2017.5.04.0352 


0020295-43.2017.5.04.0352 


0020042-55.2017.5.04.0352 


0021147-04.2016.5.04.0352 


0021145-34.2016.5.04.0352 


0021144-49.2016.5.04.0352 


0021139-27.2016.5.04.0352 


0021146-19.2016.5.04.0352 


0021141-94.2016.5.04.0352 


0021140-12.2016.5.04.0352 


0020315-68.2016.5.04.0352 


0020316-53.2016.5.04.0352 


0020319-08.2016.5.04.0352 


0020317-38.2016.5.04.0352 


0020321-75.2016.5.04.0352 


  
d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0020596-24.2016.5.04.0352 0021041-45.2016.5.04.0351 


e) Embargos à execução 
 


0020797-16.2016.5.04.0352 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
  


Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais da reclamatória trabalhista n° 
0021196-55.2017.5.04.0402, na qual a reclamada apresentou exceção de incompetência em 10/10/2017. 
Na audiência realizada na 2ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul em 11/10/2017, foi acolhida a exceção e 
determinada a remessa dos autos à Unidade ora correcionada, sem, no entanto, utilizar o movimento 
processual que registraria a solução do incidente. Dessa forma, o sistema e-Gestão registra uma exceção 
de incompetência pendente no processo até a presente data. 
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Frente ao exposto, considerando que o processo não mais se encontra na fase de conhecimento, 
determina-se que a Unidade faça os autos conclusos para “decisão”, complemento “geral”, lançando-se, 
posteriormente a solução “prejudicado a exceção de incompetência de SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES  
RBL  LTDA – ME”.  


Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório de 
Inspeção Correcional. 
  
8.9.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
 
8.9.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
  


Procedência 09/2017 a 08/2018 % 


Decorrentes de Execução R$ 3.645.496,88 38,96% 


Decorrentes de Acordo R$ 5.390.614,31 57,61% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 320.341,60 3,42% 


Total R$ 9.356.452,79 100,00% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 
8.9.2.2 Valores diversos 
   


Classificação 09/2017 a 08/2018 % 


Custas Processuais arrecadadas R$ 95.994,80 8,31% 


Emolumentos arrecadados R$ 1.052,32 0,09% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 884.891,02 76,59% 


Imposto de renda arrecadado R$ 173.372,83 15,01% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 1.155.310,97 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
  


8.9.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  
  


 No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 27.09.2018. 
 


Carta precatória aguardando impulso processual e/ou com registros desatualizados, aguardando devolução à origem e/ou 
devolvida à origem sem andamento – Processos Exemplos: 


0111200-12.2008.5.04.0352 0000435-32.2012.5.04.0352 


Demora no impulso processual e/ou Registros Desatualizados – Processos Exemplos: 


0001081-37.2015.5.04.0352 0000698-30.2013.5.04.0352 


 
 A listagem extraída do inFOR indica a existência de 107 processos parados. No quadro acima 
consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 
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8.9.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  
 
 Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
11.10.2018, quando o acervo da Vara contava com 1.274 processos em fase de conhecimento, 70 processos 
em fase de liquidação, 374 processos em fase de execução e 1.932 processos arquivados. A posição do 
quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na referida data, é a 
que segue:  
  


Agrupador 
Quantidade de 


Processos Mais antigo Data 


Processos com pagamento 430 0000597-56.2014.5.04.0352 10.11.2014 
Processos com pedido de sigilo nos documentos não 


apreciados 3 0021186-98.2016.5.04.0352 30.11.2016 


Processos com petições não apreciadas 1 0020848-90.2017.5.04.0352 11.10.2018 
(Fonte: Consulta ao Sistema PJe no dia 11.10.2018 - data da correição -, finalizada às 12h15min). 


 


Pasta Fase 
Quantidade de 


Processos Mais antigo Data 


Aguardando apreciação pela instância 
superior 1-Conhecimento 341 0020305-24.2016.5.04.0352 06.09.2016 


Aguardando audiência 1-Conhecimento 159 0020902-56.2017.5.04.0352 15.09.2017 
Aguardando cumprimento de acordo 1-Conhecimento 341 0020095-02.2018.5.04.0352 18.04.2018 


Aguardando cumprimento de acordo ou 
pagamentos 1-Conhecimento 52 0020949-64.2016.5.04.0352 28.10.2016 


Aguarda final do sobrestamento 1-Conhecimento 7 0020730-17.2017.5.04.0352 21.09.2017 
Aguardando prazo recursal 1-Conhecimento 34 0020201-61.2018.5.04.0352 27.09.2018 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 74 0021027-24.2017.5.04.0352 22.08.2018 
Analisar Despacho 1-Conhecimento 5 0020792-23.2018.5.04.0352 11.10.2018 


Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 29 0020538-50.2018.5.04.0352 08.10.2018 
Apreciar admissibilidade de recursos 1-Conhecimento 1 0020410-30.2018.5.04.0352 10.10.2018 


Cumprimento de providências 1-Conhecimento 29 0020857-86.2016.5.04.0352 18.10.2017 
Intimações automáticas com pendências – 


Con  1-Conhecimento 1 0020650-53.2017.5.04.0352 05.10.2018 


Minutar Despacho 1-Conhecimento 1 0020502-08.2018.5.04.0352 10.10.2018 
Minutar sentença 1-Conhecimento 194 0020829-84.2017.5.04.0352 21.06.2018 
Prazos vencidos 1-Conhecimento 4 0020305-53.2018.5.04.0352 10.10.2018 


Remeter ao 2º Grau 1-Conhecimento 1 0020470-37.2017.5.04.0352 11.10.2018 
Aguardando cumprimento de Providências 


– Liq 2-Liquidação 2 0020583-88.2017.5.04.0352 28.07.2017 


Aguardando apreciação pela instância 
superior 2-Liquidação 2 0001097-88.2015.5.04.0352 12.12.2017 


Aguardando cumprimento de acordo 2-Liquidação 4 0020182-26.2016.5.04.0352 29.06.2018 
Aguardando cumprimento de acordo ou 


pagamentos 2-Liquidação 1 0020176-19.2016.5.04.0352 28.02.2018 


Aguardando laudo pericial 2-Liquidação 1 0020786-50.2017.5.04.0352 26.09.2018 
Aguardando prazo recursal 2-Liquidação 1 0000886-2014.5.04.0352 09.10.2018 


Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 38 0021051-52.2017.5.04.0352 10.09.2018 
Análise de Liquidação 2-Liquidação 14 0020781-62.2016.5.04.0352 25.09.2018 


Cumprimento de providências 2-Liquidação 2 0020929-73.2016.5.04.0352 04.10.2018 
Minutar Decisão – Liq 2-Liquidação 1 0020009-68.2017.5.04.0351 08.10.2018 


Prazos vencidos 2-Liquidação 4 0020861-26.2016.5.04.0352 29.09.2018 
Aguardando apreciação pela instância 


superior 3-Execução 39 0134400-82.2007.5.04.0352 30.11.2016 


Aguardando cumprimento de acordo 3-Execução 3 0020223-90.2016.5.04.0352 14.08.2018 
Aguardando final do sobrestamento 3-Execução 6 0020504-12.2017.5.04.0352 15.12.2017 


Aguardando leilão ou praça 3-Execução 1 0020463-79.2016.5.04.0352 11.07.2018 
Aguardando prazo recursal 3-Execução 1 0000577-65.2014.5.04.0352 08.10.2018 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 136 0000678-68.2015.5.04.0352 30.07.2018 
Analisar expediente da secretaria 3-Execução 1 0020057-92.2015.5.04.0352 10.10.2018 


Análise de Execução 3-Execução 91 0020770-96.2017.5.04.0352 03.08.2018 
Cumprimento de providências 3-Execução 70 0020189-81.2017.5.04.0352 28.03.2018 
Imprimir atos de comunicação 3-Execução 1 0020738-91.2017.5.04.0352 11.10.2018 


Iniciar Execução 3-Execução 1 0020848-56.2018.5.04.0352 10.10.2018 
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8.9.5 Análise dos Processos Eletrônicos 


 
Para apontamentos específicos quanto ao andamento e a movimentação processual, foram 


selecionados e analisados os seguintes processos no dia 04.10.2018. 
  


1                                   Processo nº 0021122-54.2017.5.04.0352 


Fase: Conhecimento 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento in albis do prazo em 06.09.2018 (ID 429fe68) 
para as contrarrazões pelas reclamadas, não é verificada a remessa dos autos ao Tribunal, conforme determinação contida no 
despacho proferido em 24.05.2018 (ID f73c638). 
O processo está localizado na tarefa “Aguardando prazo recursal” desde 15.08.2018. 


2                                   Processo nº 0020947-94.2016.5.04.0352 


Fase: Liquidação  
Movimentação processual: demora no impulso processual – até 04.10.2018, não é verificado o cumprimento da decisão proferida 
em 23.08.2018 (ID 696051b), que determinou o lançamento da conta e a intimação do exequente nos termos do artigo 878 da CLT. 
O processo está localizado na tarefa “Cumprimento de providências - 2018 Mês 09 - de 21 a 30” desde 31.08.2018. 


3                                   Processo nº 0020282-78.2016.5.04.0352 


Fase: Liquidação 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento in albis do prazo em 02.08.2018 (ID cfa5ccc) 
para a reclamante informar o endereço da reclamada ou requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento provisório 
do feito, não é verificado impulso processual, por iniciativa do Juízo, até 04.10.2018. 
O processo está localizado na tarefa “Aguardando término dos prazos” desde 03.08.2018 


4                                   Processo nº 0021230-83.2017.5.04.0352 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o despacho proferido em 12.08.2018 (ID 831cae1), que 
determinou a citação da reclamada para pagamento, e o respectivo cumprimento verificado em 14.09.2018 (ID 8972adb). 


5                                   Processo nº 0020001-25.2016.5.04.0352 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – até 04.10.2018, não é verificado o cumprimento do despacho 
proferido em 26.08.2018 (ID 506e7cf), que determinou a tentativa de bloqueio de valores via Bacenjud.  
O processo está localizado na tarefa “Análise de Execução - BACEN 2 - Aguarda resposta” desde 26.08.2018. 


  
8.10 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 
  


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 100 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


1 Processo nº 0000371-85.2013.5.04.0352 


 Aspectos gerais dos autos*: termo de carga (fls. 347, 369) não registram prazos para devolução dos autos (art. 53, VI, da CPCR); 
termo de juntada (fl.374 vº) com informações incompletas, na medida em que não especifica as peças trazidas pela parte (art. 101 
e § único da CPCR); folha em branco sem a inutilização respectiva (art. 71 da CPCR). 
Movimentação Processual: demora no impulso processual: expedido ofício em 9-3-2017 (fl.354), a conclusão ocorreu em 31-5-
2017 (fl.355); reiterada solicitação de diligência (fl.356), em 14-6-2017, a consulta à Vara deprecada ocorreu em 4-8-2017 (fl.356 
vº); processo sem movimentação no período compreendido entre 1º-9-2017 (fl. 359) e 7-12-2017 (fl.359 vº). 
2 Processo nº 0000680-43.2012.5.04.0352 


Aspectos gerais dos autos*: termos de carga (fls. 752, 793) não consignam prazos para devolução dos autos (art. 53, VI, da 
CPCR) 
Movimentação processual: demora no impulso processual: processo sem movimentação no período compreendido entre 20-2-
2018 (fl.799-801) e 2-5-2018 (fl.802). 


 


Intimações automáticas com pendências – 
Exec 3-Execução 1 0020988-61.2016.5.04.0352 09.10.2018 


Minutar sentença – Exec 3-Execução 7 0020797-16.2016.5.04.0352 03.07.2017 
Prazos vencidos 3-Execução 16 0020107-50.2017.5.04.0352 03.10.2018 
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3 Processo nº 0000436-17.2012.5.04.0352 


Aspectos gerais dos autos*: termo de carga (fl. 533) não registra o endereço do perito, tampouco consigna prazo para devolução 
dos autos (art. 53, III e VI, da CPCR); termo de juntada (fl. 533 vº) com informações incompletas, na medida em que não especifica 
as peças trazidas pela parte (art. 101 e § único da CPCR). 
Movimentação processual: demora no impulso processual: processo sem movimentação no período compreendido entre 5-9-
2017 (fl.522) e 9-11-2017 (fl523). 


4 Processo nº 0000352-50.2011.5.04.0352 


Aspectos gerais dos autos*: termo de carga (fl. 392) não consigna prazo para devolução dos autos (art. 53, VI, da CPCR); folha 
em branco sem a inutilização respectiva (art. 71 da CPCR). 
 
Movimentação processual: demora no impulso processual: processo sem movimentação no período compreendido entre 14-6-
2017 e 29-8-2017 (fl.400); petição protocolada em 25-1-2018 (fl.421), com conclusão em 19-3-2018 (fl.423) 


5 Processo nº 0000105-06.2010.5.04.0352 


Aspectos gerais dos autos*: termo de carga (fl.143) não consigna prazo para devolução dos autos (art. 53, VI, da CPCR). 
Movimentação processual: demora no impulso processual: certificado o transcurso do prazo após decorridos 45 dias da data em 
que expirado o prazo de 30 dias (fl.132); processo sem movimentação no período compreendido entre 25-5-2017 (fl.133) e 11-7-
2017 (fl.135)  de 11-7-2017 a 4-10-2017 (fl.135 v°); transcorrido o prazo de 30 dias (fl. 137), em 4-11-2017, o processo foi 
impulsionado somente em 15-1-2018 (fl.137 vº); decorrido novo prazo de 30 dias, em 15-2-2018, a conclusão ocorreu em 5-4-2018 
(fl.139).  


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 


8.11 EXAME DOS LIVROS 
 


8.11.1 Advogados – Cargas vencidas há mais de 10 dias 
 


 Processo nº  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0006900-04.2005.5.04.0352 20.08.2018 


2 0000475-14.2012.5.04.0352 21.08.2018 


3 0000815-84.2014.5.04.0352 13.09.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 27.09.2018) 
 
8.11.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


 
 Conforme consulta ao Sistema InFOR em 27.09.2018, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias. 
  


8.11.3 Mandados – Prazo de cumprimento vencido há mais de 10 dias 


 Nº Processo - InFOR Carga OJ Prazo para cumprimento 


1 0000468-56.2011.5.04.0352 352-00119/18 10.09.2018 


 


 Nº Processo - PJe Data da Distribuição 


1 0020510-82.2018.5.04.0352 06.08.2018 


2 
0020595-39.2016.5.04.0352 


12.09.2018 


3 12.09.2018 


4 0020751-90.2017.5.04.0352 12.09.2018 


5 0020286-47.2018.5.04.0352 12.09.2018 


6 0020082-71.2016.5.04.0352 12.09.2018 


7 0020438-95.2018.5.04.0352 12.09.2018 


8 0020196-73.2017.5.04.0352 13.09.2018 


9 0020196-73.2017.5.04.0352 13.09.2018 


10 0020196-73.2017.5.04.0352 13.09.2018 


11 0020196-73.2017.5.04.0352 13.09.2018 
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(Fonte: Consulta aos Sistemas inFOR e PJe em 27.09.2018) 
  


8.12 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
  
 Conforme informação do Diretor de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma contida no art. 
26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 
 
8.13 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
  


Segundo informação do Diretor de Secretaria, o Juiz Titular, imediatamente após a liquidação da 
sentença, uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena a 
pronta liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento. 


  
8.14 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 
  
 Por ocasião da correição, o Diretor de Secretaria informou que o Juiz Titular determina a instauração 


do incidente de desconsideração da personalidade jurídica mediante requerimento da parte. Antes da 
citação é feito, preventivamente, o bloqueio de valores via BacenJud. 
  


9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
 
 Conforme consulta ao cronograma estabelecido por esta Corregedoria Regional, a Unidade 
Judiciária não requereu a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário – SAT durante o período 
correcionado. 
  
10 OUVIDORIA  
 


Consta na Ouvidoria deste TRT 01 (um) expediente relativo à 2ª Vara do Trabalho de Gramado 
durante o período correcionado, conforme abaixo.  


 


Ano Protocolo n º Processo nº Motivo 


2017 4459/2017 0000621-89.2011.5.04.0352 Demora no andamento do processo - Pagamento 


 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
  
 O processo judicial eletrônico foi implantado na 2ª Vara do Trabalho de Gramado em 16.10.2015. 
Atualmente, 60,25% dos processos da Vara tramitam por meio eletrônico e 39,75%, por meio físico.  


O acervo de processos em tramitação na unidade reduziu 3,92%, nos últimos doze meses, 
passando de 2.655 para 2.551 processos. Além disso, o acervo da Unidade, em 31.08.2018, era 23,89% 
inferior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 3.351,53 processos), resultando 
no 12º melhor índice entre as unidades com tramitação processual similar. 


Analisando-se os dados apurados pelo Mapeamento Global de Desempenho, constatou-se que a 
Unidade obteve resultados melhores do que a média das unidades similares.   


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,44) nos últimos doze meses foi o 24º 
colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. O índice de produtividade foi melhor do que 
a média apurada na respectiva faixa de movimentação processual no mesmo período (0,46). 


Destacaram-se, positivamente, os indicadores relativos ao prazo médio do ajuizamento ao 
arquivamento (4º mais célere na respectiva faixa de movimentação processual), ao prazo do início ao 
encerramento da execução (10º mais célere), ao acervo processual (12º menor acervo), ao prazo médio do 
ajuizamento ao fim da instrução (13º mais célere) e ao congestionamento na fase de conhecimento (15º 
menor congestionamento). 


Em contrapartida, é importante que a Unidade, para uma evolução do seu índice de produtividade 
nos próximos períodos, apresente melhora nos indicadores de desempenho relativos ao prazo médio da 
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conclusão à prolação da sentença (14º mais moroso), aos congestionamentos nas fases de liquidação (18º 
maior congestionamento) e execução (21º maior congestionamento) e na vazão processual (21ª colocada). 


A fase processual que registrou a maior redução em seu acervo, em números absolutos, foi o 
conhecimento (decréscimo de 143 processos, o que importou em uma queda de 10,69%). O fator 
preponderante para o bom resultado apresentado pela Unidade no período foi o baixo saldo de processos 
pendentes do período anterior, o qual era 21,72% abaixo da média da respectiva faixa de movimentação em 
31/08/2017. Importante destacar que a Unidade solucionou, no período avaliado 269 processos acima do 
número de casos novos ajuizados no período, o que levou a uma redução considerável do acervo de 
processos pendentes, indicativo de melhora do índice de congestionamento para os próximos períodos, 
caso mantida a produtividade pela Unidade. 


 A fase processual que registrou aumento no seu acervo foi a execução, nos últimos doze meses, 
foram finalizadas na Unidade Judiciária 19,25% das execuções pendentes de finalização no período. Esse 
desempenho foi inferior à média da respectiva faixa, onde o percentual de execuções finalizadas alcançou 
21,73%. Desse modo, o índice da taxa de congestionamento da Unidade (0,81) foi superior à média das 
unidades com tramitação processual similar (0,78), sendo o 37º colocado entre as 57 unidades com 
tramitação processual semelhante. Comparando-se os itens estatísticos desse indicador, verifica-se que o 
número de execuções não finalizadas em 31.08.2017 na Unidade (1.132) era 26,25% inferior à média da 
sua respectiva faixa de movimentação (1.535,02). Por sua vez, o número de execuções iniciadas foi 28,15% 
inferior ao número médio apurado nas Unidades com tramitação similar. Finalmente, o número de execuções 
finalizadas na Unidade foi 35,02% menor do que a média da faixa, sendo esta baixa produção a principal 
responsável pelo baixo desempenho da Unidade neste indicador. 


 Quanto aos indicadores de prazo, na 2ª Vara do Trabalho de Gramado foi mais moroso o prazo 
médio da conclusão à prolação da sentença (44º colocado na faixa processual) e do ajuizamento ao fim da 
instrução (13º colocado na faixa processual). Em contrapartida, A Unidade merece destaque positivo nos 
indicadores de prazo médio relativos ao ajuizamento ao arquivamento do processo (4º colocado na faixa 
processual) e do início ao fim da execução (10º colocado na faixa processual).  
 Quanto às metas do CNJ para o ano de 2017, não foram atingidas as metas de n. 5 “: “Baixar 90% 
do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional à redução de juízes e de 
servidores cujos cargos não foram repostos” e de n. 7. ““Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores 
litigantes em relação ao ano anterior”. Na entrevista, o Diretor informou que faz o acompanhamento das 
metas e realiza ações específicas visando o cumprimento, mas encontra dificuldades para atingir aquelas 
relativas à execução.  


As audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram uma elevação de 34,15% no seu prazo 
médio, passando de 43,70 dias, no período de 2016/09 a 2017/08, para 58,62 dias, nos doze meses 
subsequentes. Outrossim, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário apresentou elevação de 44,42 
dias para 60,17 dias nesses mesmos períodos. O prazo médio entre a realização da primeira audiência e o 
encerramento da instrução em processos do rito sumaríssimo recuou na comparação entre os períodos de 
2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 a 2018/08, variando de 18,96 para 18,04 dias (queda de 4,82%). Contudo, 
o rito ordinário registrou aumento da média de 136,33 dias para 205,71 dias, nesses mesmos períodos 
(elevação de 50,89%). 


Conforme informações do Diretor, no que diz respeito à prescrição intercorrente, o Juiz determina a 
intimação prévia do reclamante para se manifestar, sob pena de início da prescrição.  


A Unidade conta com aproximadamente 4 execuções reunidas. De acordo com o Diretor, há previsão 
de realizar mais 3 reuniões em execução até o final do ano. Após a reunião dos processos ao principal, os 
reunidos são arquivados sem dívida. 
 Quanto ao BNDT, é elogiável o fato de terem sido encontrados apenas 05 processos com execução 
encerrada definitivamente e que ainda têm devedores inscritos no Banco. Segundo o Diretor de Secretaria, 
a Unidade aplica a nova disposição da CLT; a inscrição no BNDT é feita após o transcurso do prazo de 45 
dias que ocorre com o trâmite natural das medidas de execução e a retirada no momento em que extinta ou 
encerrada a execução. Relatou, ainda, que o incidente de desconsideração da personalidade é instaurado, 
em regra, quando suscitado pela parte. Antes da citação é feito, preventivamente, o bloqueio de valores via 
BacenJud.  


A 2ª Vara do Trabalho de Gramado está com o quadro funcional completo (10 servidores lotados), 
sendo relevante apontar a baixa rotatividade (as movimentações do item 3.2.2 decorreram de uma 
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aposentadoria e as demais referem-se aos servidores no exercício da função e Diretor de Secretaria ou 
assistente de Juiz que acompanharam a remoção dos magistrados).   


A Unidade conta com o apoio de uma estagiária que auxilia no atendimento ao público no balcão e 
nas juntadas de protocolo nos processos físicos. 


 De acordo com o Diretor, há um de Assistente de Execução (FC-4) que faz o cumprimento das 
tarefas na fase de execução e está iniciando a tarefa de minutar decisões em execução. 


A Unidade Judiciária organiza a realização do trabalho por tarefas. Todos os servidores realizam 
tarefas em todas as fases do processo. Dois servidores são responsáveis pela expedição de alvará, com 
revisão do Diretor de Secretaria. Todos os servidores trabalham no PJE. O Diretor teceu elogios ao 
comprometimento dos servidores para o bom andamento do trabalho.  
O Diretor relatou que, em regra, todas as ações têm audiência inicial, exceção feita àquelas com polo passivo 
formado exclusivamente por ente público e matéria exclusivamente de direito. A designação das audiências 
é automática, pelo sistema. A triagem das iniciais é feita em Secretaria Em regra, o encerramento é realizado 
na própria audiência, com diligências deferidas de acordo com a necessidade de cada caso concreto. Caso 
encerrada a instrução na própria audiência de instrução, o processo é concluso, de imediato, para a tarefa 
“minutar sentença”, pelo próprio secretário de audiência. Quando deferida diligência posterior à audiência 
de instrução, o controle do prazo e a respectiva conclusão é realizada pela Secretaria. 


Não há designação de pauta apenas para a publicação da sentença, a publicação é feita em 
Secretaria. As ações acidentárias são desmembradas mediante Portaria específica da Direção do Foro. Não 
há trâmite prioritário para designação de pauta, há prioridade apenas na fase de execução. 


São realizadas audiências de conciliação na liquidação e na execução, mediante interesse 
manifestado pelas partes. 
 Conforme informado pelo Diretor de Secretaria, os peritos são intimados pelo próprio sistema do PJE. 


As rotinas de secretaria elencadas no item 8 demonstram ser boa a tramitação processual tanto nos 
processos físicos quanto nos eletrônicos, com exceção de algumas irregularidades de lançamentos 
apontadas nos itens 8.9.1 (lançamento de incidentes processuais pela secretaria e item 8.9.3, 
irregularidades no InFor). Consta na ouvidoria do TRT um expediente protocolado durante o período 
correcionado. 
 Na inspeção, constatou-se que as instalações físicas da 2ª Vara do Trabalho de Gramado são 
adequadas ao trabalho. 
 Na visita à Unidade e pela análise dos dados disponíveis, percebe-se o empenho do Juiz e servidores 
para o bom andamento do trabalho. 
 
12 RECOMENDAÇÕES 
 


12.1 Gerais 
 
 A Presidência deste TRT (gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
 
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
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VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
 
 Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
 Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional 
esclareceu, no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de 
Execução FC4 deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas 
complexas de Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de 
minutas de decisão próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, 
ressaltando-se que para ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
 Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT se pautou no fato de que a Portaria n. 6.326/17 
impôs limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades 
relacionadas à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
 Acresça-se, por oportuno, que no acórdão proferido pelo Plenário do CNJ nos autos do Pedido de 
Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000, formulado pela ANAMATRA em face dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, por meio do qual requereu a adoção de medidas em face dos Tribunais, com vistas a assegurar 
o efetivo cumprimento das Resoluções CNJ nº 194/2015 e 219/2016, especialmente no que se refere à 
igualdade de condições entre Juízes Titulares e Substitutos quanto à disponibilização, indicação e 
remuneração de seus assistentes, foi dada procedência para declarar que  
  [...] 
 


d) na elaboração e implementação dos planos de ação visando ao cumprimento da Resolução CNJ nº 219, 
devem os Tribunais Trabalhistas assegurar que todos os assistentes de juiz percebam, no âmbito de cada 
tribunal, a devida função comissionada, que deverá ser idêntica para todos, independentemente da classe 
ou condição funcional do juiz para o qual destina seu trabalho, seja, titular, substituto ou volante; 


  
 Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000, do 
acórdão proferido no Pedido de Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000 e da existência de 
regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades em que disponível a função, que 
restrinjam as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17, sob 
pena de violação do princípio da isonomia. 
 
12.2 Juízes 
 


Item 4.3.1. (Congestionamento na Fase de Conhecimento) 


     Recomenda-se ao Juiz Titular aumentar o número de sentenças líquidas prolatadas. 


Item 6.7. (Adiamento de Pauta) 


     Recomenda-se ao Juiz Titular reduzir o número de adiamento de audiências para percentual não 
superior a 10% do total de audiências designadas. 


 
12.3 Secretaria 
 


Item 5.2.4 (Meta CNJ 5/2018) 


     Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida , e que os dados 
parciais do ano de 2018 (até 31/08/2018) apontam novo descumprimento, recomenda-se à Unidade 
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Judiciária que envide esforços no arquivamento definitivo do maior número de execuções possível, 
sugerindo-se incremento na marcação de audiências para tentativa de conciliação, bem como a utilização 
dos convênios disponibilizados por este TRT4 (Bacen Jud, HOD, Infojud, RENAJUD, JUCERGS, CEEE, 
INFOSEG, etc.) a fim de simplificar os atos processuais da fase de execução.  
      Recomenda-se ainda que sejam tomadas providências para que a revisão final do processo e o seu 
arquivamento definitivo sejam rotinas prioritárias da Unidade Judiciária. 


Item 5.2.6 (Meta CNJ 7/2018) 


     Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida pela Unidade Judiciária 
(item 5.1.6), recomenda-se à Unidade que adote as medidas necessárias para o cumprimento desta meta 
no presente ano. Destaca-se, por relevante, que os dados parciais do ano corrente indicam o cumprimento 
da referida meta. 


Item 8.8 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


      Recomenda-se que, caso a Unidade opte por não aplicar a nova disposição da CLT, tal situação seja 
objeto do despacho que determina a inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT). 


Item 8.10.5 (Análise dos Processos Eletrônicos) 
 


     Recomenda-se à Unidade Judiciária: 
 


a) Como forma de evitar pendências em procedimentos internos no PJE, sempre que o processo estiver 
apto ao prosseguimento, realize de imediato a tramitação efetiva que implique na prática de ato 
ordinatório ou no cumprimento de determinação já estabelecida em despacho ou decisão anterior; 


b) Sempre cumpra, com a maior brevidade possível, as determinações referentes ao lançamento de 
certidão de cálculo e a expedição de intimação para pagamento, como forma de evitar a recorrência 
do atraso identificado nos processos n. 0021230-83.2017.5.04.0352 e 0020947-94.2016.5.04.0352; 


c) Sempre cumpra, com a maior brevidade possível, as determinações relativas à tentativa de bloqueio 
de valores mediante a utilização do convênio Bacenjud, como forma de evitar a recorrência do atraso 
no impulso identificado no processo nº 0020001-25.2016.5.04.0352. 
 


 
13 DETERMINAÇÕES 


13.1 Juízes 
 


Item 7.3 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal excedido) 


     Os Juízes Adair João Magnaguano, Rafael Flach e Paulo André de França Cordovil deverão 
proferir, com maior brevidade possível, sentença nos processos abaixo relacionados, únicos com data de 
conclusão anterior a 23.08.2018 na nova data da consulta ao sistema BI (07.12.2018). 
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Adair João Magnaguagno - Instrução processual encerrada aguardando prolação de sentença (Item 90.062)  


17/08/2018 0021105-18.2017.5.04.0352 


Rafael Flach - Instrução processual encerrada aguardando prolação de sentença (Item 90.062) - total: 22 processos 


19/07/2018 0020987-42.2017.5.04.0352 


20/07/2018 0021204-22.2016.5.04.0352 


26/07/2018 0020980-50.2017.5.04.0352 


30/07/2018 0020986-57.2017.5.04.0352 


30/07/2018 0021117-32.2017.5.04.0352 


01/08/2018 0020981-35.2017.5.04.0352 


01/08/2018 0021061-96.2017.5.04.0352 


03/08/2018 0021011-70.2017.5.04.0352 


03/08/2018 0021134-68.2017.5.04.0352 


03/08/2018 0021098-26.2017.5.04.0352 


03/08/2018 0021083-57.2017.5.04.0352 


09/08/2018 0020769-17.2017.5.04.0351 


09/08/2018 0020776-40.2016.5.04.0352 


10/08/2018 0021059-29.2017.5.04.0352 


10/08/2018 0021041-08.2017.5.04.0352 


13/08/2018 0021132-98.2017.5.04.0352 


13/08/2018 0020349-72.2018.5.04.0352 


16/08/2018 0020768-32.2017.5.04.0351 


17/08/2018 0021047-15.2017.5.04.0352 


20/08/2018 0020457-04.2018.5.04.0352 


22/08/2018 0020915-55.2017.5.04.0352 


Paulo André De França Cordovil - Instrução processual encerrada aguardando prolação de sentença (Item 62) - total: 1 
processo 


18/01/2018 0000484-10.2011.5.04.0352 
 


 
13.2 Secretaria 


Item 5.2.2 (Meta CNJ 2/2018) 
    


      Determina-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias ao cumprimento dessa meta, 
destacando-se a necessidade de julgamento de, no mínimo, XX processos dentre aqueles distribuídos até 
31.12.2015 ainda pendentes na fase de conhecimento para alcance do percentual exigido.  
      Para tanto, sugere-se que a Unidade consulte o relatório “A.1.3.2 – Pendentes de Solução por Ano do 
Processo” disponível no sistema e-Gestão através do caminho e-Gestão → 1ª Instância → 3–Relatórios 
Gerenciais → A-Das Varas do Trabalho → 1-Conhecimento → 3-Pendentes de Solução. Tão logo se 
visualize o relatório, deve-se filtrar os resultados específicos da Unidade através do campo “Município-
Vara (Todos os Valores)▼”, não somente na aba “1.Resumo por Ano do Processo”, mas também na aba 
“Lista de Processos”. 


Item 8.8 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


     Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, 
verifique a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 
8.9. Em face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados dos reclamados do processo nº 
0000133-71.2010.5.04.0352, mediante o registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR, 
em face do pagamento integral do débito. 
     Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-
se do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse 
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banco de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional.  Ressalte-se que, no caso de constar na listagem acima processos 
que tiveram o registro de arquivamento definitivo dos autos lançados pelo JAEP, deve ser adotado o 
mesmo procedimento. 


Item 8.9.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


     Determina-se que a Unidade faça os autos conclusos para “decisão”, complemento “geral”, lançando-
se, posteriormente a solução “prejudicado a exceção de incompetência de SERVIÇOS DE  
CONSTRUÇÕES RBL  LTDA – ME”.  
     Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


Item 8.9.2 (Lançamento de Valores Pagos no Período Avaliado pelo MGD) 


    A Secretaria deve continuar lançando no “controle de valores” dos sistemas informatizados todos os 
valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a contribuições previdenciárias, contribuições 
fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados pelas partes como aqueles verificados 
através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as informações, extraídas do e-Gestão, 
reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária. 


Item 8.9.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
 


      A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 107 autos parados. Desta 
totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos ou sendo movimentados pela Secretaria, aqueles que aguardam 
cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de 
precatório, ou dependem do andamento de outros processos). Determina-se que a Unidade Judiciária 
regularize, com a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos 
que estejam em situação similar. Para tanto: 
a) devolva Cartas Precatórias, atualize seus registros ou dê andamento às devolvidas como nas de nºs 


0111200-12.2008.5.04.0352, 0000435-32.2012.5.04.0352, dentre outras; 
b) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito em processos como os de nºs 


0001081-37.2015.5.04.0352,  0000698-30.2013.5.04.0352, dentre outros. 
 


Item 8.9.5 (Análise dos Processos Eletrônicos) 
 


     Determina-se que a Unidade Judiciária: 
 


a) Cumpra o despacho (ID f73c638) proferido no processo nº 0021122-54.2017.5.04.0352; 
b) Cumpra o despacho (ID 506e7cf) proferido no processo nº 0020001-25.2016.5.04.0352. 
 


Item 8.10 (Exame dos Processos Físicos) 
 


     Determina-se que a Unidade Judiciária: 
 


a) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas em branco, consoante o art. 71 da CPCR; 
b) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, de 


maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 da CPCR e art. 58 da CPCG) e evitando lacunas e 
espaços em branco conforme art. 211 do CPC, certificando-se, ainda, de que estejam devidamente 
assinados e identificado o signatário (art. 150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


c) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 
determinações contidas nos despachos, conforme determina o art. 228 do CPC.  
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d) adote o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, petições e manifestações 
de qualquer espécie, lançando-o, sempre que possível, no verso da folha em que houve a última 
movimentação processual, conforme o disposto no art. 101, parágrafo único, da CPCR; 


e) atente para a determinação de consulta à Vara Deprecada quanto à andamento de Carta Precatória 
sem movimentação por mais de 45 dias, conforme a previsão do art. 86, parágrafo único, da CPCR; 


f) adotar o procedimento correto quando da carga dos autos, nos termos do art. 53 da CPCR. 
 


Item 8.11.1 (Advogados – Cargas vencidas há mais de 10 dias) 


     Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) realize a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados no item 
8.12.1 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao 
disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, 


b) registre no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas, quando for o caso. 
 


Item 8.11.3 (Mandados – Prazo de cumprimento vencido há mais de 10 dias) 


     Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de cumprimento excedido há mais de 10 dias, 
listados no item 8.12.3 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, especialmente em relação aos mandados de penhora. 


 
14 PRESENÇAS  


 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com o 


Juiz Titular, o Diretor de Secretaria, e os demais servidores lotados na Unidade Judiciária, Corregedor 
Regional esteve na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Gramado no dia 10.10.2018, das 15h30min às 
16h, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de 
questões referentes às Unidades Judiciárias desse Foro. Compareceram os advogados, Dr. Alberto da Silva 
Gerra, representante da D&J Participações S.A. e Dr. Altieres Pedroso Flores. 
 
15 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria (exclusivamente pelo e-
mail assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 
17 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pelo Juiz Titular, Adair João Magnaguagno, pelo Diretor de 


Secretaria, Eduardo de Azevedo Colvara, e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, 
prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos 
fins, é por mim, Andréa Koliver, Assessora Jurídica da Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é 
assinado pelo Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 
 


MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO  
Corregedor Regional 
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 


COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO E CENTRAL DE MANDADOS DE 
GRAMADO 


 
Aos onze dias do mês de outubro de 2018, compareceu à sede da Coordenadoria de Controle da 


Direção do Foro e à Central de Mandados de Gramado o Desembargador Corregedor do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região, MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO, acompanhado de sua 
equipe, para Correição Ordinária anual, nos termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo 
Administrativo nº 0003278-46.2018.5.04.0000. Todos foram recebidos pelo Coordenador, Ricardo 
Orlandini, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária   


 Com base nas informações prestadas pelos Gestores da unidade e nos dados oriundos dos 
sistemas disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


  
1 INFORMAÇÕES GERAIS 
  
Data da última correição realizada: 14.06.2017 


Data de Implantação do PJe: 16.10.2015 
Jurisdição: Cambará do Sul, Canela, Gramado, Nova Petrópolis, São Francisco de Paula 
Período Correcionado: de 1º.01.2017 a 11.10.2018 
  
2 ESTRUTURA FUNCIONAL 


2.1 DIREÇÃO DO FORO DA COMARCA 
 


Juiz Diretor do Foro Titularidade 


Artur Peixoto San Martin 1ª Vara do Trabalho de Gramado 


 
2.2 SERVIDORES 
  


A Coordenadoria de Controle da Direção do Foro de Gramado gerencia a Central de Mandados 
da Comarca, que atua como auxiliar dos serviços judiciários e é subordinada à Direção do Foro 
Trabalhista, conforme o disposto nos arts. 119 a 129 da Consolidação dos Provimentos desta 
Corregedoria Regional.  


  
2.2.1 Servidores Lotados  
  


SERVIDORES LOTADOS NA COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 


 Servidor Cargo Função Data de Exercício na Unidade Judiciária 


1 Ricardo Orlandini AJAA Coordenador (CJ1) 23.09.2005 


- Assis Amador dos Reis Portela TJSEG - 09.04.2012 


 


SERVIDORES LOTADOS NA CENTRAL DE MANDADOS 


 Servidor Cargo 
Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Célia Cristina dos Santos Irigoien 


Analista Judiciário – Área Judiciária – 
Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal 


23.09.2005 


2 Evandro Rodrigues Costa 25.08.2008 


3 Osmar Barboza Júnior 23.09.2005 


4 Thiago Stracke Jahn 14.07.2011 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 05.10.2018) 
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2.2.2 Padronização da Estrutura de Pessoal – Resolução nº 63/CSJT 
  


O art. 6º, parágrafo 2º, da Resolução nº 63/2010 do CSJT, com as alterações previstas na 
Resolução nº 77/2011, também do CSJT, estabelece que competirá a cada Tribunal instalar Foros quando 
da existência de mais de uma Vara do Trabalho na localidade, podendo provê-lo com quantitativo 
adequado de servidores para atender à demanda das jurisdições a que dão suporte, sem prejuízo da 
lotação prevista para as Varas do Trabalho, estabelecida no Anexo III da referida Resolução. 


Já o art. 7º, parágrafo único, estabelece que competirá a cada Tribunal prover suas Centrais de 
Mandados com um quantitativo adequado de servidores ocupantes do cargo de Analista Judiciário – Área 
Judiciária – Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, para atender à demanda das jurisdições a 
que dão suporte. 


 
2.2.3 Ausências dos Servidores no período correcionado 
  


SERVIDORES LOTADOS NA COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 


Servidor* Tipo de Ausência Nº de dias Total 


Assis Amador dos Reis Portela 


LTS - Licença para Tratamento de Saúde 5 


12 CURS - Cursos, congressos, seminários, etc 2 


DPON - Dispensa do Ponto 5 


Ricardo Orlandini CURS - Cursos, congressos, seminários, etc 2 2 


       


SERVIDORES LOTADOS NA CENTRAL DE MANDADOS 


Servidor* Tipo de Ausência Nº de dias Total 


Célia Cristina dos Santos Irigoien - - - 


Evandro Rodrigues Costa 
CASA - Casamento 8 


9 
CURS - Cursos, congressos, seminários, etc 1 


Osmar Barboza Júnior - - - 


Thiago Stracke Jahn PAT – Paternidade  20 20 


 
SERVIDOR MOVIMENTADO - COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 


Servidor Movimentado** Tipo de Ausência Nº de dias Total 


Adriana Ligocki Lucchese 


LTS – Licença para Tratamento de Saúde 15 


24 CASA - Casamento 8 


CURS - Cursos, congressos, seminários, etc 1 


Fernando Sparrenberger 
LTS – Licença para Tratamento de Saúde 222 


306 
LAPOS - prorrog LTS art.188 ati aposentadoria 84 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 05.10.2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas 
as ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
 
2.2.4 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado 
  


Conforme consulta ao Sistema BI TRT4 em 05.10.2018, verificou-se que não houve movimentação 
de servidores na Central de Mandados durante o período correcionado 
  


SERVIDORES LOTADOS NA COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 


 Servidor 
Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de Permanência na Unidade Judiciária Motivo da Saída 


1 Fernando Sparrenberger 26.02.2013 02.11.2017 4 anos, 8 meses e 7 dias Aposentadoria 
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2 Adriana Ligocki Lucchese 02.09.2011 20.09.2018 7 anos e 19 dias Aposentadoria 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 05.10.208) 
 
3 ATIVIDADES DA COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 


 
3.1 EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS 


 


CERTIDÕES NEGATIVAS 


 Certidões Expedidas Emolumentos arrecadados Emolumentos dispensados 


2016/09 a 2017/08 2.046 R$ 9.557,20 R$ 1.760,00 


Média mensal 170,50 R$ 796,43 R$ 146,67 


2017/09 a 2018/08 1.952 R$ 339,96 R$ 10.457,23 


Média mensal 162,67 R$ 28,33 R$ 871,44 


Variação -4,59% -96,44% 494,16% 


(Fonte: Consulta ao Sistema Boletim Foro em 04/10/2018) 
  


Segundo os dados obtidos do programa Boletim Foro, foram fornecidas pela Unidade, em média, 
162,67 certidões negativas por mês no período de setembro de 2017 a agosto de 2018, média 4,59% 
inferior à verificada no período anterior.  


O Coordenador informa que as certidões negativas são emitidas na hora quando o interessado 
apresenta a guia de recolhimentos de emolumentos (GRU Judicial), e são entregues no balcão. Caso o 
interessado opte por receber por e-mail (sem pagamento de emolumentos), o envio é feito, normalmente, 
no prazo de 24 horas. Após a elaboração da certidão e a entrega à parte, os documentos são arquivados 
em pastas “AZ”, separadas as requisições, as guias GRU e as cópias do documento CPF. Eventuais 
documentos trazidos pelo interessado, como contrato social e procurações, são devolvidas após o 
conhecimento e a conferência do seu teor. As requisições e as guias GRU são recolhidas das pastas 
mensalmente, colocadas em sacos plásticos com a identificação do mês e do ano e acondicionadas em 
caixa arquivo. 


O Coordenador informa, ainda, que a Unidade lança mensalmente no programa “Boletim Foro” os 
valores recolhidos a título de emolumentos, bem como dos valores dos emolumentos dispensados quando 
da expedição e envio mediante e-mail das CEAT – Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas. 
 
3.2 CADASTRAMENTO DE PROCESSOS FÍSICOS NO SISTEMA INFORMATIZADO 


 


CADASTRO DE PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


Carta de sentença 6 6 0,00% 


Embargos de Terceiro 8 0 -100,00% 


Outros 1 0 -100,00% 


TOTAL 15 6 -60,00% 


MÉDIA POR MÊS 1,25 0,50 -60,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 04/10/2018) 
 
Constata-se que, nos últimos doze meses, foram cadastrados seis processos físicos no Foro 


Trabalhista de Gramado, registrando-se uma média mensal de 0,50. Esse número foi inferior em nove aos 
cadastros realizados nos doze meses anteriores, constatando-se uma queda de 60% na média mensal. 
Constata-se, ainda, que a totalidade desses cadastros corresponde a ações acessórias cujo processo 
principal já se encontrava cadastrado no sistema inFOR. 
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3.3 PROTOCOLO DE DOCUMENTOS E PETIÇÕES 
 


PETIÇÕES E DOCUMENTOS PROTOCOLADOS 


 Total    Dias úteis Média/dia 


2016/09 a 2017/08 6.182 219 28,23 


2017/09 a 2018/08 4.544 223 20,38 


Variação -26,50% 1,83% -27,81% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 04/10/2018) 
 


No período de 2017/09 a 2018/08, foram protocolizadas 4.544 petições vinculadas a processos 
físicos no Foro, correspondendo a uma média de 20,38 registros diários de petições. Na comparação com 
os números dos doze meses anteriores, verifica-se uma queda de 27,81% na média de petições e 
documentos protocolizados – isso porque o registro de petições e documentos protocolizados nos 
processos físicos vêm apresentando considerável redução após a implantação do processo judicial 
eletrônico PJe-JT no Foro Trabalhista de Gramado. 
 
3.4 ARQUIVO 
  


Nos termos do art. 50, V, da CPCR, incumbe ao Coordenador da Distribuição dos Feitos, 
organizar e manter o arquivo dos processos recebidos das Varas do Trabalho. O arquivo das Varas do 
Trabalho de Gramado localiza-se no pavimento térreo do prédio, em local de fácil acesso. O Coordenador 
informa que, quando do recebimento das guias/lotes de processos para remessa ao arquivo, os lotes são 
abertos e é verificado se os processos listados estão todos no lote indicado, bem como a quantidade de 
volumes e a existência de eventuais processos apensados e de documentos. Também é verificado se as 
reclamadas estão com os dados unificados e, em caso negativo, são buscados no processo os dados para 
complementação dos registros e a unificação destes. Os comprovantes de remessa são assinados e 
devolvidos para a unidade judiciária. Ainda, é realizado o recebimento do lote e o lançamento da 
numeração deste no sistema inFOR e, após, os lotes são fechados, com a juntada de uma guia de 
controle com a indicação do número do lote e do ano (para o caso de carga dos autos) e com a 
identificação do lote e do ano em uma etiqueta anexada ao fitilho. Por fim, o lote é encaminhado ao 
arquivo. 


Ainda, conforme a vistoria feita na data da inspeção correcional, constatou-se a separação dos 
processos enviados para arquivamento por Vara do Trabalho. Os processos estão separados em lotes, 
com informação sobre a Vara a que estão vinculados, com a numeração da 2ª Vara a partir do nº 2.000 e 
da 1ª Vara a partir do zero. Segundo o Coordenador, a última remessa de processos ao depósito foi 
realizada em 2016, fator que contribui para que fique restrito o espaço ainda disponível. 
 
3.5 LIVRO CARGA DE ADVOGADOS 


  


PROCESSOS EM CARGA COM PRAZO EXCEDIDO 


Processo Data da carga Data prevista para devolução Prazo de carga excedido (em dias) 


0000032-97.2011.5.04.0352 03.08.2018 17.08.2018 48 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 04/10/2018) 
  


A partir da análise do livro carga de processos arquivados, constatou-se a existência de um 
processo em carga com prazo de devolução vencido sem a cobrança de devolução dos autos nos dez dias 
subsequentes ou sem que tenha sido registrada a respectiva devolução no sistema informatizado. 


  
4 ATIVIDADES DA CENTRAL DE MANDADOS 


 
4.1. DIVISÃO TERRITORIAL DA JURISDIÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS 


 
Conforme o disposto no art. 123 da CPCR, o território da jurisdição em que está instalada a Central 


de Mandados deve ser dividido em setores, na proporção do número de servidores em exercício 
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responsáveis pela execução de mandados, os quais atuarão em regime de revezamento (não excedente a 
seis meses) para fins de distribuição e cumprimento. 


Segundo as informações prestadas pelo Coordenador da Central de Mandados, a jurisdição do 
Foro Trabalhista de Gramado está dividida em quatro setores: 
  


SETOR 01: Gramado, Canela e Nova Petrópolis. Oficial responsável: Evandro Rodrigues Costa;  


SETOR 02: Gramado, Canela e São Francisco de Paula. Oficial responsável: Célia Cristina dos 
Santos Irigoien; 


SETOR 03: Gramado, Canela e interior de São Francisco de Paula. Oficial responsável: Thiago 
Stracke Jahn; 


SETOR 04: Gramado, Canela e Cambará do Sul. Oficial responsável: Osmar Barboza Junior. 
  


    O revezamento dos oficiais de justiça entre os setores é realizado a cada quatro meses, sendo que 
o próximo será realizado no dia 01.11.2018. 


  
4.2 DISTRIBUIÇÃO E DEVOLUÇÃO DOS MANDADOS 
 


Consoante o relato do Coordenador da Central de Mandados, a distribuição dos mandados físicos 
é realizada uma vez na semana, sendo que os mandados urgentes e de plantão são distribuídos de 
imediato. Para o oficial plantonista, são distribuídos os mandados de plantão e os urgentes para 
cumprimento nas cidades de Gramado e Canela. Os mandados urgentes que envolvem as outras 
localidades (Nova Petrópolis, São Francisco de Paula e Cambará do Sul) são distribuídos para o oficial 
responsável pelo respectivo setor. 


O exame das certidões e dos autos lavrados pelos oficiais de justiça avaliadores é feito pelo 
Coordenador da Distribuição dos Feitos e, em seus impedimentos, por seu substituto legal, nos termos do 
art. 122, VIII, da CPCR. Os mandados cumpridos pelos oficiais são devolvidos às unidades judiciárias no 
final do expediente externo, juntamente com o protocolo do dia – sendo que em caso de urgência ou de 
plantão os mandados são devolvidos imediatamente. 


 
4.3 EXAME DO LIVRO CARGA DE MANDADOS 
    
4.3.1. Mandados recebidos das Varas do Trabalho 
   


NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 Total Média mensal 


2016/09 a 2017/08 507 42,25 


2017/09 a 2018/08 280 23,33 


Variação -44,77% -44,77% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 04/10/2018) 
 


NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJe-JT) 


 Total Média mensal 


2016/09 a 2017/08 3.290 274,17 


2017/09 a 2018/08 3.167 263,92 


Variação -3,74% -3,74% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 04/10/2018) 
  


No período de setembro de 2017 a agosto de 2018, a Central de Mandados de Gramado recebeu 
3.447 mandados, sendo 280 de processos físicos e 3.167 de processos eletrônicos. Dessa forma, a média 
mensal alcançou 287,25 mandados, 9,22% menor do que a média verificada nos doze meses anteriores 
(316,42). 
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4.3.2. Cumprimento de mandados 
  


NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


Busca e Apreensão 4 2 -50,00% 


Citação 92 71 -22,83% 


Condução de Testemunha 0 0 - 


Notificação 181 93 -48,62% 


Penhora 163 77 -52,76% 


Outros 63 62 -1,59% 


TOTAL 503 305 -39,36% 
(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 04/10/2018) 
  


NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJe-JT) 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação  


Notificação 2.753 683 -44,75% 


Mandado 453 2.476 446,39% 


Ofícios 83 18 157,14% 


TOTAL 3.289 3.177 10,59% 
(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 04/10/2018) 
 


Foram cumpridos 3.482 mandados pelos oficiais de justiça avaliadores no período de 2017/09 a 
2018/08, dos quais 305 oriundos de processos físicos e 3.177 de processos eletrônicos; dessa forma, a 
média geral de mandados cumpridos por mês alcançou 290,17. Houve uma redução de 310 mandados 
cumpridos nesse período na comparação com os doze meses anteriores, correspondendo a uma queda 
de 8,18% na média mensal de mandados cumpridos. 


Em relação aos tipos de diligência nos processos físicos, a notificação foi a espécie mais 
frequente entre 2017/09 e 2018/08 (93), seguida pela penhora (77). Já nos processos eletrônicos, os 
mandados de execução foram os mais frequentes no período avaliado (2.476), seguidos pelas notificações 
(683). 


 
4.3.3 Tempo médio para cumprimento dos mandados 


 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


Busca e Apreensão 8,00 0,00 -100,00% 


Citação 8,41 12,03 42,97% 


Condução de Testemunha - - - 


Notificação 10,11 4,82 -52,35% 


Penhora 17,24 18,48 7,20% 


Outros 10,59 16,06 51,73% 


PRAZO MÉDIO GERAL 12,15 12,20 0,39% 
(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 04/10/2018) 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJe-JT) 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


Notificação 4,98 6,84 37,22% 


Mandado 10,88 8,58 -21,13% 


Ofício 4,12 3,72 -9,67% 


PRAZO MÉDIO GERAL 5,77 8,18 41,66% 
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(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 04/10/2018) 
  


Em termos gerais, o tempo médio para cumprimento dos mandados de processos físicos pelos 
oficiais de justiça lotados na Central de Mandados de Gramado manteve-se praticamente estável no 
interregno de 2017/09 a 2018/08, na comparação com os doze meses anteriores. Em relação ao tempo de 
cumprimento de cada tipo de mandado, constata-se que as penhoras possuem o maior prazo médio de 
cumprimento (em média, 18,48 dias), seguidas pelos mandados classificados como “outros” (média de 
16,06 dias). Por outro lado, o cumprimento mais célere é verificado nas notificações (4,82 dias). 


Quanto aos mandados decorrentes de processos eletrônicos, o lapso médio para efetivo 
cumprimento das diligências pelos oficiais de justiça avaliadores alcançou 8,18 dias no período avaliado – 
lapso 41,66% maior do que aquele verificado nos doze meses anteriores. Dentre essas diligências, o 
prazo mais elevado foi registrado naqueles classificados como “mandados” (8,58 dias), enquanto os 
ofícios foram as diligências com menor prazo médio de cumprimento (3,72 dias). 


 
4.3.4. Número e percentual de mandados devolvidos com atraso pelos oficiais de justiça 
avaliadores 
 


NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Busca e Apreensão 1 25,00% 0 0,00% 


Citação 24 26,09% 32 45,07% 


Condução de Testemunha - - - - 


Notificação 46 25,41% 16 17,20% 


Penhora  81 49,69% 39 50,65% 


Outros 17 26,98% 36 58,06% 


TOTAL GERAL 169 33,60% 123 40,33% 
(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 04/10/2018) 


 


NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO - PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJe-JT) 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Notificação 366 13,29% 129 18,89% 


Mandado 143 31,57% 658 26,58% 


Ofício 8 9,64% 1 5,56% 


TOTAL GERAL 517 15,72% 788 24,80% 
(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 04/10/2018) 


 
O prazo legal para cumprimento de mandados pelos oficiais de justiça avaliadores é de 9 dias 


(§2º do art. 721 da CLT), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º do art. 721, c/c o caput do art. 
888, ambos da CLT). Analisando-se as informações do sistema informatizado da Unidade Judiciária, 
constatou-se que foi pequeno o número de mandados cumpridos após o decurso do prazo legal, 
comparado com a média das demais Unidades da 4ª Região. 


Em relação aos processos físicos, constatou-se que foram devolvidos 123 mandados após o 
decurso do prazo legal entre setembro de 2017 e agosto de 2018, valor correspondente a 40,33% de 
todos os mandados cumpridos – percentual superior ao verificado nos doze meses anteriores (33,60%). 
Os mandados classificados como “outros” foram a espécie com maior percentual de devolução após o 
prazo legal no período avaliado (58,06%), seguidos pelas penhoras (50,65%). 


Quanto aos mandados emitidos em processos eletrônicos, constatou-se que 788 foram 
devolvidos com atraso pelos oficiais de justiça avaliadores entre 2017/09 e 2018/08 – o equivalente a 
24,80% de todos os mandados cumpridos no período (percentual superior ao verificado nos doze meses 
anteriores). Dentre essas diligências, os mandados apresentam o maior índice de devolução com atraso 
(26,58%). 
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Relaciona-se no quadro abaixo os mandados que levaram mais tempo para serem cumpridos na 
Unidade Judiciária: 
  


MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO - PROCESSOS FÍSICOS 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0000831-12.2012.5.04.0351 Outros 12.03.2018 14.06.2018 94 


0001035-19.2013.5.04.0352 Penhora 15.08.2017 13.11.2017 90 


0001149-24.2014.5.04.0351 Penhora 04.05.2018 27.07.2018 84 


0000480-65.2014.5.04.0352 Outros 18.07.2017 03.10.2017 77 


0000476-91.2015.5.04.0352 Penhora 24.11.2017 09.02.2018 77 


0000172-97.2012.5.04.0352 Penhora 01.09.2017 10.11.2017 70 


0019200-69.2003.5.04.0351 Penhora 04.05.2018 13.07.2018 70 


0000679-61.2012.5.04.0351 Penhora 12.06.2018 21.08.2018 70 


0062700-30.1999.5.04.0351 Penhora 01.12.2017 05.02.2018 66 


0000789-52.2015.5.04.0352 Citação 16.11.2017 18.01.2018 63 


0054800-80.2005.5.04.0352 Penhora 04.05.2018 02.07.2018 59 


0026900-25.2005.5.04.0352 Penhora 02.08.2017 27.09.2017 56 


0000172-97.2012.5.04.0352 Outros 23.01.2018 14.03.2018 50 


9999900-87.1999.5.04.0351 Outros 26.06.2018 15.08.2018 50 


9999900-87.1999.5.04.0351 Outros 26.06.2018 15.08.2018 50 


0000940-23.2012.5.04.0352 Penhora 01.09.2017 19.10.2017 48 


0000760-36.2014.5.04.0352 Penhora 09.02.2018 25.03.2018 44 


0000289-20.2014.5.04.0352 Penhora 10.07.2018 21.08.2018 42 


0000854-89.2011.5.04.0351 Outros 05.09.2017 15.10.2017 40 


0000461-93.2013.5.04.0352 Penhora 10.07.2018 17.08.2018 38 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 04/10/2018) 
  


MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA ATRASO - PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJe-JT) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0020463-82.2016.5.04.0351 Mandado 04.04.2018 17.07.2018 104 


0020510-56.2016.5.04.0351 Mandado 17.04.2018 17.07.2018 91 


0021172-83.2017.5.04.0351 Mandado 17.04.2018 17.07.2018 91 


0020222-37.2018.5.04.0352 Mandado 24.04.2018 24.07.2018 91 


0020720-10.2016.5.04.0351 Mandado 17.04.2018 16.07.2018 90 


0020683-77.2016.5.04.0352 Mandado 25.08.2017 22.11.2017 89 


0020986-91.2016.5.04.0352 Mandado 26.09.2017 19.12.2017 84 


0020810-18.2016.5.04.0351 Mandado 17.04.2018 10.07.2018 84 


0020024-68.2016.5.04.0352 Mandado 14.09.2017 06.12.2017 83 


0020884-38.2017.5.04.0351 Mandado 17.04.2018 09.07.2018 83 


0020378-31.2016.5.04.0211 Mandado 20.06.2017 04.09.2017 76 


0021219-91.2016.5.04.0351 Mandado 09.02.2018 26.04.2018 76 


0020034-47.2018.5.04.0351 Mandado 06.06.2018 21.08.2018 76 


0020167-91.2015.5.04.0352 Mandado 07.11.2017 15.01.2018 69 
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0021079-23.2017.5.04.0351 Notificação 09.11.2017 17.01.2018 69 


0020054-09.2016.5.04.0351 Mandado 18.04.2018 26.06.2018 69 


0020054-09.2016.5.04.0351 Mandado 18.04.2018 26.06.2018 69 


0021308-24.2016.5.04.0381 Mandado 09.05.2018 16.07.2018 68 


0021308-24.2016.5.04.0381 Mandado 09.05.2018 16.07.2018 68 


0020562-52.2016.5.04.0351 Mandado 04.05.2018 10.07.2018 67 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 04/10/2018) 
 
4.3.5 Mandados pendentes de devolução com prazo de devolução vencido no sistema 
informatizado 
  


Por meio de consulta aos sistemas informatizado inFOR e PJe-JT, realizada no dia 04.10.2018, foi 
constatada a existência de 28 mandados (05 físicos e 23 eletrônicos) sem registro de cumprimento no 
prazo, conforme listagens abaixo: 


  


 MANDADOS EM ABERTO NO SISTEMA – PROCESSOS FÍSICOS 


 Nº Processo Nº Carga OJ 
Data da 


Distribuição 
Tipo de documento Oficial de Justiça 


Dias em 
carga 


1 0000732-37.2015.5.04.0351 351-00047/18 09.08.2018 Penhora Osmar Barboza Junior 56 


2 0000387-42.2013.5.04.0351 351-00048/18 09.08.2018 Penhora Osmar Barboza Junior 56 


3 0000848-43.2015.5.04.0351 351-00059/18 05.09.2018 Penhora 
Celia Cristina dos Santos 


Irigoien 
29 


4 0000003-08.2015.5.04.0352 352-00130/18 05.09.2018 Notificação Thiago Stracke Jahn 29 


5 0000713-62.2014.5.04.0352 352-00131/18 05.09.2018 Notificação Thiago Stracke Jahn 29 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 04/10/2018) 
 


MANDADOS EM ABERTO NO SISTEMA – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJe-JT) 


 Nº Processo 
Data da 


Distribuição 
Tipo de documento Oficial de Justiça Dias em carga 


1 0021379-98.2014.5.04.0024 27/07/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 69 


2 0020510-82.2018.5.04.0352 06/08/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 59 


3 0020016-94.2016.5.04.0351 29/08/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 36 


4 0020847-45.2016.5.04.0351 05/09/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 29 


5 0020083-59.2016.5.04.0351 05/09/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 29 


6 0020178-30.2016.5.04.0015 05/09/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 29 


7 0020110-08.2017.5.04.0351 12/09/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 22 


8 0020810-18.2016.5.04.0351 12/09/2018 Mandado Celia Cristina dos Santos Irigoien 22 


9 0020595-39.2016.5.04.0352 12/09/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 22 


10 0020595-39.2016.5.04.0352 12/09/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 22 


11 0020356-38.2016.5.04.0351 18/09/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 16 


12 0020054-09.2016.5.04.0351 18/09/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 16 


13 0020054-09.2016.5.04.0351 18/09/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 16 


14 0020054-09.2016.5.04.0351 18/09/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 16 


15 0020583-25.2016.5.04.0352 18/09/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 16 


16 0020583-25.2016.5.04.0352 18/09/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 16 


17 0020307-26.2018.5.04.0351 18/09/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 16 
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18 0020319-37.2018.5.04.0352 18/09/2018 Mandado Celia Cristina dos Santos Irigoien 16 


19 0020551-52.2018.5.04.0351 18/09/2018 Mandado Celia Cristina dos Santos Irigoien 16 


20 0020551-52.2018.5.04.0351 18/09/2018 Mandado Osmar Barboza Junior 16 


21 0020256-15.2018.5.04.0351 18/09/2018 Mandado Celia Cristina dos Santos Irigoien 16 


22 0020212-27.2017.5.04.0352 21/09/2018 Mandado Evandro Rodrigues Costa 13 


23 0020600-90.2018.5.04.0352 21/09/2018 Mandado Evandro Rodrigues Costa 13 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 04/10/2018) 
 
4.3.6 Número de mandados recebidos e cumpridos por oficial de justiça avaliador 


  
Os quadros abaixo contêm os números de mandados recebidos e cumpridos mensalmente por 


oficial de justiça avaliador da Central de Mandados de Gramado: 
 


CELIA CRISTINA DOS SANTOS IRIGOIEN 


INFOR 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e Apreensão 01 01 01 01 


Citação 31 32 28 30 


Condução de Testemunha 00 00 00 00 


Notificação 47 55 34 34 


Penhora 64 67 30 30 


Outros 22 20 10 14 


TOTAL 165 175 103 109 


PJe-JT 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Notificação 184 215 765 215 


Mandado 787 764 98 764 


Ofício 03 03 19 03 


TOTAL 974 982 882 982 
  


EVANDRO RODRIGUES COSTA 


INFOR 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e Apreensão 00 00 01 01 


Citação 25 25 21 21 


Condução de Testemunha 00 00 00 00 


Notificação 32 34 17 17 


Penhora 27 27 12 12 


Outros 11 11 12 12 


TOTAL 95 97 63 63 


PJe-JT 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Notificação 166 170 657 170 
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Mandado 636 628 69 628 


Ofício 03 03 18 03 


TOTAL 805 801 744 801 
  


OSMAR BARBOZA JUNIOR 


INFOR 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e Apreensão 00 01 00 00 


Citação 23 23 16 16 


Condução de Testemunha 00 00 00 00 


Notificação 40 40 21 21 


Penhora 36 34 20 19 


Outros 14 13 06 07 


TOTAL 113 111 63 63 


PJe-JT 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Notificação 124 146 700 146 


Mandado 580 570 191 570 


Ofício 04 04 17 04 


Total 708 720 908 720 
  


THIAGO STRACKE JAHN 


INFOR 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e Apreensão 01 02 00 00 


Citação 11 11 02 02 


Condução de Testemunha 00 00 00 00 


Notificação 50 52 14 14 


Penhora 32 34 13 13 


Outros 38 19 04 23 


TOTAL 132 118 33 52 


PJe-JT 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Notificação 142 152 631 152 


Mandado 530 514 95 514 


Ofício 08 08 29 08 


Total 680 674 755 674 
 
5 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
  
 A Coordenadoria de Controle da Direção do Foro e a Central de Mandados estão vinculadas à 
Direção do Foro Trabalhista de Gramado. A Unidade encontra-se organizada e a forma de funcionamento 
é integrada entre a CCDF e a CDM. As instalações são adequadas.  
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 A Unidade é responsável pelo arquivo do Foro. Atualmente, os processos arquivados são 
organizados por Vara, a numeração da 2ª Vara começa a partir do nº 2.000 e da 1ª Vara a partir do zero.  
Segundo o Coordenador, o espaço físico disponível será insuficiente para o arquivamento dos processos 
ainda em trâmite. Informou que pretende solicitar autorização para remessa de processos arquivados há 
mais de 3 anos ao depósito centralizado. A última remessa foi em novembro 2016, com processos 
arquivados até 2012. Na ocasião, foi-lhe dito que a CCDF de Taquara disponibilizou espaço físico para 
recebimento de processos arquivados de outros Foros Trabalhistas da região. 
 A equipe é composta por um servidor, quatro Oficiais de Justiça e um Agente de Segurança. O 
Coordenador requereu a lotação de mais um servidor, afirmando que mesmo que o quadro funcional fique 
reduzido - apenas 2 servidores lotados, será possível administrar a demanda.  


A Unidade faz a unificação dos dados cadastrais de acordo com a demanda, lançamento do 
protocolo recebido nos processos físicos e das petições encaminhadas pelo VIP, digitalização de 
documentos, também, auxilia os advogados na utilização do PJE. A Unidade reduz a termo as 
reclamatórias verbais, durante o período correcionado foram 2. Conforme informações do Coordenador, a 
cobrança de carga de processos não devolvidos no prazo é feita sempre que necessária. 


Também é responsabilidade do setor zelar pela manutenção dos prédios e resolver pequenas 
demandas. Disse o Coordenador que a Unidade faz a conferência das certidões nos processos físicos. O 
Coordenador também acompanha os cumprimentos e faz cobrança pessoalmente ou por telefone dos 
mandados físicos e eletrônicos, quando o prazo para devolução é excedido. Os mandados físicos são 
devolvidos às Varas no mesmo dia. Relatou que a distribuição dos mandados físicos e eletrônicos é feita 
semanalmente. Os mandados urgentes e de plantão são distribuídos de imediato ao oficial plantonista, 
quando o cumprimento é nas cidades de Gramado e Canela. Os mandados urgentes que envolvem as 
outras localidades (Nova Petrópolis, São Francisco de Paula e Cambará do Sul) são distribuídos, de 
imediato, ao oficial responsável pelo respectivo setor. 


 Nas férias de um Oficial de Justiça, quando o período é parcelado, os mandados que não têm 
urgência ficam aguardando o seu retorno. No caso de período de férias excedente a 10 dias, ou mandados 
urgentes, a distribuição é feita ao Oficial de Justiça responsável por cobrir a sua ausência (cada Oficial de 
Justiça tem a sua dupla). O regime de plantão é diário. Não há como conferir as certidões no PJE, mas é 
possível acompanhar os prazos pelo painel 


Pelos dados obtidos, verifica-se que o tempo médio para cumprimento dos mandados de 
processos físicos pelos Oficiais de Justiça manteve-se praticamente estável no interregno de 2017/09 a 
2018/08, na comparação com os doze meses anteriores. Em relação ao tempo de cumprimento de cada 
tipo de mandado, constata-se que as penhoras possuem o maior prazo médio de cumprimento (em média, 
18,48 dias), seguidas pelos mandados classificados como “outros” (média de 16,06 dias). Por outro lado, o 
cumprimento mais célere é verificado nas notificações (4,82 dias). 


Quanto aos mandados decorrentes de processos eletrônicos, o lapso médio para efetivo 
cumprimento das diligências pelos oficiais de justiça avaliadores alcançou 8,18 dias no período avaliado – 
lapso 41,66% maior do que aquele verificado nos doze meses anteriores. Dentre essas diligências, o 
prazo mais elevado foi registrado naqueles classificados como “mandados” (8,58 dias), enquanto os 
ofícios foram as diligências com menor prazo médio de cumprimento (3,72 dias). 


De acordo com as informações do sistema informatizado da Unidade Judiciária, constatou-se que 
foi pequeno o número de mandados cumpridos após o decurso do prazo legal, comparado com a média 
das demais Unidades da 4ª Região. 


Em relação aos processos físicos, constatou-se que foram devolvidos 123 mandados após o 
decurso do prazo legal entre setembro de 2017 e agosto de 2018, valor correspondente a 40,33% de 
todos os mandados cumpridos – percentual superior ao verificado nos doze meses anteriores (33,60%). 
Os mandados classificados como “outros” foram a espécie com maior percentual de devolução após o 
prazo legal no período avaliado (58,06%), seguidos pelas penhoras (50,65%). 


Quanto aos mandados emitidos em processos eletrônicos, constatou-se que 788 foram 
devolvidos com atraso pelos oficiais de justiça avaliadores entre 2017/09 e 2018/08 – o equivalente a 
24,80% de todos os mandados cumpridos no período (percentual superior ao verificado nos doze meses 
anteriores). Dentre essas diligências, os mandados apresentam o maior índice de devolução com atraso 
(26,58%). 


Na inspeção constatou-se a boa organização da Unidade e o empenho no trabalho pelos 
servidores que a integram. 
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6 RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 
  


Item 3.5 (Livro Carga de Advogados) 


     Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, bem como 
a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao disposto no art. 51, §1º, da CPCR. 


Item 4.3.5 (Mandados Pendentes de Devolução com Prazo de Devolução Vencido no Sistema 
Informatizado) 


     Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, bem 
como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, 
especialmente em relação aos mandados de penhora. 


  
7 PRESENÇAS 
 
 Além do tempo destinado à conclusão da inspeção e ao contato direto com o Coordenador e os 


servidores da Unidade Judiciária, o Corregedor Regional esteve na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de 
Gramado no dia 10.10.2018, das 15h30min às 16h, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e 
de quaisquer interessados para tratar de questões referentes a esse Foro. Compareceram os advogados, 
Dr. Alberto da Silva Gerra, representante da D&J Participações S.A. e Dr. Altieres Pedroso Flores. 
 
8 PRAZO PARA RESPOSTA 
 
 O Coordenador deverá cientificar os servidores lotados na Unidade Judiciária das recomendações 


e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 30 dias para 
comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria (exclusivamente pelo e-mail 
assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


9 ENCERRAMENTO 
 
  Registra-se a cordialidade dispensada recebidos pelo Coordenador Ricardo Orlandini e pelos 


demais servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante colaboração para o bom 
encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, Andréa Koliver, Assessora 
Jurídica da Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado pelo Corregedor Regional e 
encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 
 


Marçal Henri dos Santos Figueiredo 
      Corregedor Regional 
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 


VARA DO TRABALHO DE SÃO BORJA 
           


Aos quinze dias do mês de outubro de 2018, compareceu à sede da Vara do Trabalho de São Borja o 
Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARÇAL HENRI DOS 
SANTOS FIGUEIREDO, acompanhado de sua equipe, para a Correição Ordinária Anual, nos termos legais 
e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 0004127-18.2018.5.04.0000. 
Todos foram recebidos pela Juíza Titular, Lenara Aita Bozzetto, pelo Diretor de Secretaria, Aparicio Brasil 
Cabral Neto, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária   


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


  
1 INFORMAÇÕES GERAIS  


 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 19.04.1990 


Data da última correição realizada: 29.08.2017 


Data de Implantação do PJe: 03.09.2015 


Jurisdição: Garruchos, Itaqui, Maçambará, Santo Antônio das Missões, São Borja 


Período Correcionado: de 1º.01.2017 a 15.10.2018 


Período avaliado pelo Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 1º.09.2017 a 31.08.2018 
 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


Nos termos da Portaria nº 08/2017 desta Corregedoria Regional, a Vara do Trabalho de São Borja 
pertence à 100ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região, juntamente com 
o Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Itaqui. 


Nessa circunscrição vigora o regime de lotação singular, com a atuação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho ou do Juiz Substituto no exercício da titularidade. 


   
3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juiz Atual 
  


Juiz(a) Cargo Lotação 


Lenara Aita Bozzetto Juíza do Trabalho Titular 07.04.2017 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 18.09.2018) 
 
3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 
  


Conforme consulta aos expedientes administrativos desta Corregedoria em 27.09.2018, não consta 
informação relativa a requerimento ou autorização em vigor de residência fora da Comarca para a Juíza 
Titular atualmente vinculada à Vara do Trabalho de São Borja.  


 
3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado 
  


 Juízes Período(s) Motivo Total 


1 Adair João Magnaguagno Juiz Titular de 28.11.2014 a 28.02.2017 2 anos e 3 meses 


2 Denilson da Silva Mroginski 1º a 08.01.2017 
Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude em 


virtude do afastamento do país do Juiz Titular durante o 
recesso – PA nº 0008215-70.2016.5.04.0000 


8 dias 
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  10 a 18.07.2017 
Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude 


das férias do Juiz Titular (sem pauta) 
9 dias 


3 Diogo Guerra 09.01 a 07.02.2017 
Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude 


das férias do Juiz Titular (sem pauta) 
29 dias 


4 Vinícius de Paula Löblein 1º.03 a 02.04.2017 
Atuou em virtude da titularidade da Unidade 


Judiciária encontrar-se vaga 
1 mês e 2 dias 


5 Felipe Jakobson Lerrer 03 a 06.04.2017 
Atuou em virtude da titularidade da Unidade 


Judiciária encontrar-se vaga 
4 dias 


  6 Lenara Aita Bozzetto Juíza Titular desde 07.04.2017 Há 1 ano, 6 
meses e 9 dias* 


7 Laura Antunes de Souza 19.07 a 06.08.2017 
Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude 


das férias da Juíza Titular (sem pauta) 
18 dias 


8 Marcos Rafael Pereira Pizino 07 e 08.08.2017 
Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude 


das férias da Juíza Titular (sem pauta) 
2 dias 


9 Edson Moreira Rodrigues 
08.01 a 06.02.2018 
18.07 a 14.08.2018 


 


Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude 
das férias da Juíza Titular (sem pauta) 


29 dias 
27 dias 


= 56 dias 


10 Paulo Roberto Dornelles Júnior 16 e 17.07.2018 
Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude 


das férias da Juíza Titular (sem pauta) 
2 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 18.09.2018) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
  
3.1.4 Afastamentos dos Juízes Titulares durante o Período Correcionado  
  


Juiz(a) Motivo Período(s) Total (em dias) 


Adair João Magnaguagno 


Férias 


09.01.2017 a 07.02.2017 30 


Lenara Aita Bozzetto 


10.07.2017 a 08.08.2017 30 


08.01.2018 a 06.02.2018 30  


16.07.2018 a 14.08.2018 30 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 23/09/2018) 
  
3.2 SERVIDORES  
  
3.2.1 Servidores Lotados  
  


SERVIDORES LOTADOS NA VARA DO TRABALHO DE SÃO BORJA 


 Servidor (a) Cargo Função 
Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Aparicio Brasil Cabral Neto TJAA Diretor de Secretaria (CJ3) 07.01.2000 


2 Luciano Haubert TJAA Assistente de Juiz Titular (FC05) 18.04.2017 


3 Vinícius Torbitz Palmeiro TJAA Assistente de Diretor de Secretaria (FC04) 24.05.2007 


4 Janice Dal Santo da Ros TJAA Assistente de Execução (FC04) 07.01.2016 


5 Ederson Caetano da Silva TJAA Secretário de Audiência (FC03) 06.06.1997 


6 Marluzy da Silva Likes Palmeiro AJAJ Assistente (FC02) 04.09.2012 


7 Roberta Zanandrea Contin TJAA Assistente (FC02) 18.11.2013 


OFJ Roberto Tomoyochi Kawano OFJ - 26.09.2013 


OFJ Douglas Hartmann OFJ - 14.11.2016 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 23/09/2018) 
(Siglas dos Cargos: TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; TJSEG: Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade 
Segurança; AJAA: Analista Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; AUX: Auxiliar Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos; OFJ: Oficial de Justiça Avaliador Federal). 
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SERVIDORES LOTADOS NA VARA DO TRABALHO DE SÃO BORJA À DISPOSIÇÃO DO POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO DE ITAQUI 


 Servidor (a) Cargo Função 
Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Margaret Leonora Kayser TJAA Assistente-Chefe de Posto (FC05) 02.12.2009 


2 Nathalia Ribeiro Fagundes TJAA Assistente (FC02) 29.01.2018 


3 Ricardo Konrath Júnior TJAA - 13.04.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 23.09.2018) 
  
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) 
Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de Permanência na 
Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


1 Deborah Graciano Martin 04.12.2014 21.03.2017 2 anos, 3 meses e 18 dias 
Lotação na Vara do Trabalho 


de Lagoa Vermelha 


2 Cibele Nagy 16.12.2016 17.09.2018 1 ano, 9 meses e 2 dias 
Lotação na 20ª Vara do 


Trabalho de Porto Alegre 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 23.09.2018) 
  
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias Total 


Aparicio Brasil Cabral Neto CURS - Cursos, congressos, seminários, etc 2 2 


Vinicius Torbitz Palmeiro PAT - Paternidade 20 20 


Marluzy da Silva Likes Palmeiro 
LG - Gestante 120 


180 
LG - Gestante Prorrogação 60 


Roberto Tomoyochi Kawano CURS - Cursos, congressos, seminários, etc 1 1 


Luciano Haubert FALC - Falecimento Pessoa da Família 8 8 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 23/09/2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
 
3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 


1 -  - 


            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 23.09.2018) 
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4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
   
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
(Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4) 
  


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


   
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA VARA DO TRABALHO DE SÃO BORJA 
  


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 1º de outubro de 2017 a 30 de setembro de 2018. 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a Vara foi agrupada com as 
Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 501 a 750 processos por ano, de acordo com a 
média de casos novos recebidos no triênio 2015-2017, conforme exposto a seguir:  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


Vara do Trabalho de São Borja 512 569 582 554,33 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
 


Analisando as informações apresentadas pelo MGD, constata-se que a Vara do Trabalho de São 
Borja obteve em alguns indicadores desempenho acima da média das unidades similares, como, por 
exemplo, no congestionamento na fase de execução, no acervo processual e na vazão processual. No 
entanto, o seu índice geral de produtividade ficou bastante acima da produtividade média da faixa, 
principalmente devido aos indicadores relativos aos prazos médios, com tempo de tramitação processual 
acima daqueles constatados nas demais unidades da sua faixa de movimentação processual. 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 
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A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. Sinala-se 
que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral apresentado pela Unidade, 
melhor será considerado o seu desempenho. 
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Indicadores 


 
Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio 


Faixa de Movimentação 
Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 
Índice de 
Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na Faixa Unidade Judiciária 
Conheci- 


mento 
Liquida- 


ção 
Execu- 


ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da Conclu- 
são à Prola- 


ção da 
Sentença 


Do Início ao 
Fim da 


Execução 


Do Ajuiza- 
mento ao 
Arquiva- 
mento 


 1º Posto de Panambi 0,28 0,19 0,74 0,46 0,61 1,00 0,24 0,54 0,43 0,54 57% 0,31 
 2º Santa Vitória do Palmar 0,17 0,54 0,71 0,50 0,47 0,35 0,04 0,29 1,00 0,42 85% 0,36 


501 a 750 processos 3º Alegrete 0,10 -0,08 0,80 0,47 0,66 0,25 0,05 1,00 0,37 0,44 112% 0,50 
por ano 3º Lagoa Vermelha 0,21 0,34 0,81 0,47 0,99 0,54 0,17 0,54 0,34 0,50 101% 0,50 


 5º São Borja 0,28 0,30 0,67 0,49 0,52 0,54 1,00 1,00 0,75 0,65 105% 0,68 
 6º Santana do Livramento 0,36 0,48 0,92 1,00 1,00 0,76 0,37 0,61 0,49 0,66 115% 0,76 


Média 0,25 0,31 0,79 0,57 0,69 0,60 0,34 0,69 0,56 0,53 87% 0,52 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
  
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento   
 


 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 
não julgados de 10/2017 a 09/2018 em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 
Fórmula de apuração:   


1 – ( ) 1 – (  )  
 


 Casos Novos + Sentenças Anuladas e Reformadas 
 
 


 
 


  
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO – PERÍODO 10/2017 a 09/2018 
 


 


 VT de São 
Borja 


Faixa de Movimentação 
Processual da Unidade 


(Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Pendentes do período anterior em 30/09/2017 368 344,83 6,72%  


B Casos novos 378 440,50 -14,19%  


C Sentenças anuladas e reformadas 1 0,67 50,00%  


D 
Total de processos pendentes de solução 


 (A + B + C) 
747 786,00 -4,96% ▲ 


E Sentenças proferidas com resolução de mérito 245 218,50 12,13%  


F Processos conciliados – conhecimento 231 309,67 -25,40%  


G Total de soluções com resolução de mérito (E + F) 476 528,17 -9,88% ▼ 


H Solucionados sem resolução do mérito 65 63,33 2,63%  


I Total de processos solucionados (G + H) 541 591,50 -8,54% ▼ 


PRODUTIVIDADE (I / D) 72,42% 75,25% -3,76%  


CONGESTIONAMENTO (1- (I / D)) 0,28 0,25 11,44% ▼ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
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Pendentes de Solução (período 
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Conforme apontado acima, foram solucionados na Vara do Trabalho de São Borja, no período de 
1º de outubro de 2017 a 30 de setembro de 2018, 72,42% de todos os processos pendentes de solução – 
percentual inferior à produtividade média apurada na sua respectiva faixa de movimentação processual, a 
qual alcançou o patamar de 75,25% no mesmo período. Em face disso, o índice de congestionamento da 
Unidade ficou em 0,28, ocupando a 5ª posição entre as 6 unidades da sua respectiva faixa de movimentação 
processual. 


O principal fator para o desempenho verificado foi o número de processos solucionados na Unidade 
no período (541) ter ficado abaixo da média da sua faixa de movimentação processual (591,50) em 8,54%. 
Em contrapartida, esses processos solucionados superaram o número de casos novos ajuizados na própria 
Unidade em 163, de modo que o saldo de processos pendentes de finalização da unidade em 30.09.2018 
recuou na comparação com o período anterior, o que, por conseguinte, indica uma tendência de melhora 
nesse indicador a médio e longo prazos. 


Apresenta-se, abaixo, quadro de produtividade da magistrada vinculada à Unidade Judiciária: 
  


PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO –  
PERÍODO: 2016/09 a 2017/08 


 
Sentenças 


líquidas 
Sentenças não 


líquidas  
Acordos 


homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Lenara Aita Bozzetto 1 243 225 58 32 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  
Analisando-se os números do quadro acima, percebe-se que a Juíza Titular prolatou uma sentença 


líquida nos últimos doze meses, número correspondente a 0,41% das sentenças por ela prolatadas nos 
últimos doze meses – cabendo salientar que, em todo o TRT4, 3,86% das sentenças prolatadas no período 
analisado foram líquidas. 


Por sua vez, em relação aos processos convertidos em diligências, salienta-se que esse deve ser 
um procedimento excepcional. Analisando-se os números apresentados pela magistrada, constata-se que 
uma quantidade considerável de conversões em diligência, especialmente se considerada a baixa 
movimentação processual na Unidade. Analisando-se alguns dos processos em que realizado o 
procedimento, constatou-se que na reclamatória nº 0020542-19.2017.5.04.0871, a conversão em diligência 
se deu para análise do atestado médico juntado pela reclamada após a conclusão dos autos; no processo 
n° 0020262-14.2018.5.04.0871, a conversão foi realizada para que fosse determinado o fornecimento das 
guias do seguro-desemprego pela reclamada ao autor; finalmente, na ação nº 0020594-15.2017.5.04.0871, 
a conversão em diligência foi determinada para intimação da parte contrária para vista de documento juntado 
pela reclamada após a conclusão dos autos. 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento ao final do período avaliado 
(30/09/2018), verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando encerramento da instrução 
processual (41,18%). Além disso, convém destacar que, no período de 30.09.2017 a 30.09.2018, o número 
de feitos aguardando a prolação de sentença com prazo vencido na Unidade recuou de 79 para 39 
pendências. Especificações no quadro abaixo:  


  
 


SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 
 


 10/2016 a 09/2017 10/2017 a 09/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 82 67 -18,29% 


Aguardando encerramento da instrução 188 91 -51,60% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 24 24 0,00% 
Aguardando prolação de sentença – com prazo 


vencido 74 39 -47,30% 


TOTAL 368 221 -39,95% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
   


4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
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A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 
liquidados de 10/2017 a 09/2018, em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


   
  


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO – PERÍODO 10/2017 a 09/2018 


 
 


 VT de São Borja 
Faixa de Movimentação 


processual (Média) 
Unidade em 


relação a sua faixa 


A Liquidações pendentes em 31/09/2017 55 61,17 -10,08%  


B Liquidações iniciadas 134 131,17 2,16%  


C 
Total de processos pendentes - fase de 


liquidação (A + B) 
189 192,33 -1,73% ▲ 


D Liquidações encerradas 132 132,17 -0,13% ≅ 


PRODUTIVIDADE (D / C) 69,84% 68,72% 1,64%  


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,30 0,31 -3,59% ▲ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
 


Os dados acima indicam que, no período de outubro de 2017 a setembro de 2018, 69,84% de todas 
as liquidações tramitando na unidade foram encerradas – produtividade levemente superior à média da sua 
respectiva faixa de movimentação processual, a qual alcançou 68,72%. O índice de congestionamento da 
Unidade nesse indicador foi o 3º colocado entre as 6 unidades com tramitação processual similar. 
 
4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   


 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados de 10/2017 a 09/2018, em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 


 
 
 
 


Sao Borja Média na faixa


50


52


54


56


58


60


62


55


61


Liquidações pendentes 
em 30.09.2017


Sao Borja Média na faixa


0


20


40


60


80


100


120


140


160


134 131


Liquidações iniciadas


Sao Borja Média na faixa


0


20


40


60


80


100


120


140


132 132


Liquidações encerradas


Liquidações Encerradas  


Liquidações Pendentes (período 
anterior) + Liquidações Iniciadas 


 


132 


55 + 134 
0,30 


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,67 0,79 1°  / 6 
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Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


   
  


 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO – PERÍODO 10/2017 a 09/2018 
 


 


 VT de São Borja 
Faixa de Movimentação 


processual (Média) 
Unidade em 


relação a sua faixa 
A 
 


Saldo de processos no arquivo provisório em 
31/09/2017 


454 335,17 35,45%  


B Execuções tramitando em 31/09/2017 525 608,16 -13,67%  


C 
Total de execuções não finalizadas (A+B) em 


31/09/2017 
979 943,33 3,78% ▼ 


D Execuções iniciadas 166 170,50 -2,64%  


E 
Total de execuções pendentes de finalização 


(C + D) 
1.145 1.113,83 2,80% ▼ 


F Execuções Finalizadas 375 237,50 57,89% ▲ 


PRODUTIVIDADE (F / E) 32,75% 21,32% 53,60%  


CONGESTIONAMENTO (1-(F / E)) 0,67 0,79 -14,53% ▲ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
 


Nos últimos doze meses, foram finalizadas na Unidade Judiciária 32,75% das execuções pendentes 
de finalização no período. Esse desempenho superou à média da respectiva faixa, onde o percentual de 
execuções finalizadas alcançou 21,32%. Desse modo, o índice da taxa de congestionamento da Unidade 
(0,67) foi inferior à média das unidades com tramitação processual similar (0,79), sendo o melhor colocado 
entre as seis unidades com tramitação processual semelhante. 


Comparando-se os itens estatísticos desse indicador, verifica-se que o número de execuções não 
finalizadas em 30.09.2017 na Unidade (979) era 3,78% superior à média da sua respectiva faixa de 
movimentação (1.535,02). Por sua vez, o número de execuções iniciadas foi 2,46% inferior ao número médio 
apurado nas Unidades com tramitação similar. Finalmente, o número de execuções finalizadas na Unidade 
foi 57,89% maior do que a média da faixa, sendo esta produção superior a principal responsável pelo bom 
desempenho da Unidade neste indicador. 
 


4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,49 0,57 4°  / 6 


 
O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 


somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
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Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 


Maior acervo na faixa de movimentação 


 


1.446 


2.931 


 


0,49 


 
 


 


 


 
 


ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Tipo de Processo 30/09/2017 30/09/2018 


 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 690 39,63% 717 49,59% 


Processos Físicos 1051 60,37% 729 50,41% 


Total 1741 100,00% 1446 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
 


Nos últimos doze meses, houve aumento do acervo de processos eletrônicos, passando de 690 
para 717. Por outro lado, o acervo de processos físicos recuou de 1.051 para 729. Assim, em 30.09.2018, 
o acervo de processos físicos representava 50,41% de todos os processos tramitando na Unidade Judiciária. 
 


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


30/09/2017 
 


 
Pendentes em 


30/09/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 676 567 -16,12% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 63 79 25,40% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 979 787 -19,61% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 23 13 -43,48% 


Total 1741 1446 -16,94% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
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1.446 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
1
0
/
1
2
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
4
1
2
7
-
1
8
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
9
3
7
.
8
6
0
2
4
.
4
4
4
5
1
.
8
3
3
6
9
-
9


Anexo 4 - Relatório de Correição Ordinária Vara do Trabalho de São Borja
2618/2018 - Segunda-feira, 10 de Dezembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 11







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


12 
 


*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
 


Analisando-se o acervo de forma integral (processos físicos e eletrônicos), constata-se que nos 
últimos doze meses houve um recuo de 16,94% no número de processos tramitando na Unidade Judiciária, 
passando de 1.714 para 1.446 processos. Além disso, o acervo da Unidade, em 30.09.2018, era 12,85% 
inferior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 1.659,17 processos), resultando 
no 4º melhor índice entre as unidades com tramitação processual similar.  


A fase processual que registrou a maior redução em seu acervo, em números absolutos, foi o 
conhecimento (decréscimo de 109 processos, o que importou em uma queda de 16,12%), ao passo que a 
única fase processual que registrou o acréscimo na quantidade de processos tramitando na Unidade 
correcionada foi a liquidação (avanço de 63 para 79 processos). 
  
4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,52 0,69 2 °  / 6 


  
A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 


entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 


Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras 
unidades 


 


378  
 


 
0,56 


_____________ 


676 


Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 
da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual.  
Fórmula de apuração: 
  


Vazão na unidade 


Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,56 


1,07 


 


0,52 


 
 
 
 
 
 
 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
1
0
/
1
2
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
4
1
2
7
-
1
8
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
9
3
7
.
8
6
0
2
4
.
4
4
4
5
1
.
8
3
3
6
9
-
9


Anexo 4 - Relatório de Correição Ordinária Vara do Trabalho de São Borja
2618/2018 - Segunda-feira, 10 de Dezembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 12







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


13 
 


 
VAZÃO PROCESSUAL – PERÍODO 10/2017 a 09/2018 


 


 Casos novos 
Arquivados definitivamente + remetidos 


outras VTs 
Arquivados em relação 


aos casos novos 
Vara do Trabalho de São Borja 378 676 178,84% 


Média unidades similares 440,50 597,00 135,53% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
 


Conforme apontado acima, o número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras 
unidades superou em 298 o de casos novos nos últimos doze meses, o que, como anteriormente apontado, 
resultou em queda no acervo da Unidade no período. Ademais, o percentual de processos arquivados em 
relação aos casos novos na Unidade (178,84%) evidencia um desempenho bastante superior à média da 
sua respectiva faixa (135,53%). 


Quanto ao índice de vazão processual (0,52), este foi o 2º colocado na sua faixa de movimentação 
processual. 
 
4.6  INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
  


4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,54 0,60 3°  / 6 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 


e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de 
movimentação 


 


161,49 


299,16 


 


0,54 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 


 


 10/2016 a 09/2017 10/2017 a 09/2018 Variação 


Vara do Trabalho de São Borja 137,42 161,49 17,52% 


Média unidades similares 162,80 180,11 10,63% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
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O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução apresentou 
um acréscimo de 17,52% na comparação entre os períodos de 2016/10 a 2017/09 e de 2017/10 a 2018/09, 
passando de 137,42 dias para 161,49 dias. Apesar do aumento, o índice obtido neste indicador foi o 3º 
colocado entre as 6 unidades com tramitação processual similar, e o lapso de tempo alcançado na Unidade 
foi 18,62 dias mais célere do que a média da sua faixa de movimentação processual. 


 


4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
   


Índice na unidade 
Média 


na faixa 
Posição na 


faixa 


 1,00 0,34 6 °  / 6 


  
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 


ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


 
Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de 
movimentação 


 


94,76 


94,76 


 


1,00 


 


 
  


 
PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 


 


 10/2016 a 09/2017 10/2017 a 09/2018 Variação 


Vara do Trabalho de São Borja 57,37 94,76 65,17% 


Média unidades similares 43,90 32,31 -26,39% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  


O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou elevação de 57,37 
dias, no interregno de 2016/10 a 2017/09, para 94,76 dias, no período de 2017/10 a 2018/09 – lapso superior 
à média da faixa de movimentação (32,31 dias). O índice desse indicador foi o último colocado entre as 6 
unidades da respectiva faixa de movimentação processual. 


  


4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 1,00 0,69 5°  / 6 
 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 
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O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


 
Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de 
movimentação 


 


1554,05 


1555,35 


 


1,00 


 


 
  


 
PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 


 


 10/2016 a 09/2017 10/2017 a 09/2018 Variação 


Vara do Trabalho de São Borja 577,84 1.554,05 168,94% 


Média unidades similares 1.573,12 1.075,64 -31,62% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
 
O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução apresentou uma 


elevação de 168,94% na comparação entre os períodos de 2016/10 a 2017/09 e de 2017/10 a 2018/09, 
passando de 577,84 dias para 1.554,05 dias. Além disso, a Unidade Judiciária apresentou um desempenho 
478,41 dias mais moroso do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual, de modo 
que o índice da Unidade nesse quesito foi o 5 colocado entre as seis unidades com tramitação similar. 
 
 


4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,75 0,56 5°  / 6 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


 
Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de 
movimentação 


 


1.143,49 


1.521,37 


 


0,75 
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PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 


 10/2016 a 09/2017 10/2017 a 09/2018 Variação 


Vara do Trabalho de São Borja 488,42 1.143,49 134,12% 


Média unidades similares 645,06 857,30 32,90% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
 


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo avançou de 488,42 
dias, no interregno de 2016/10 a 2017/09, para 1.143,49 dias, no período de 2017/10 a 2018/09 (elevação 
de 134,12%). Além disso, a Unidade apresentou no período avaliado um prazo mais moroso do que o 
verificado no mesmo período na respectiva faixa de movimentação processual, a qual registrou um lapso 
médio de 857, 30 dias. 


O índice da Unidade foi o 5º colocado entre as seis unidades similares, sendo 286,19 dias mais 
moroso do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual. 


 
4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,65 0,53 5º/6 


 
O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 


acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 


Somatório de cada variável 
multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às 
variáveis 


 
(0,28 x 2) + (0,30 x 1) + (0,67 x 3) +  
(0,49 x 1) + (0,52 x 1) + (0,54 x 2) + 
(1,00 x 2) + (1,00 x 2) + (0,75 x 1) 


 


(2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,65 


  
O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,65) nos últimos doze meses foi o 


5º colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. O índice de produtividade foi pior do que 
a média apurada na respectiva faixa de movimentação processual no mesmo período (0,53). 


Destacaram-se, positivamente, os indicadores relativos ao congestionamento na fase de execução 
(menor congestionamento na respectiva faixa de movimentação processual), à vazão processual (2ª melhor 
índice entre as Unidades similares) e do prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução processual (terceiro 
mais célere). Também apresentaram índices razoáveis os indicadores de congestionamento na fase de 
liquidação e de acervo processual. 


Em contrapartida, é importante que a Unidade, para uma evolução do seu índice de produtividade 
nos próximos períodos, apresente melhora nos indicadores de desempenho relativos ao prazo médio da 
conclusão à prolação da sentença (prazo mais moroso entre as seis unidades comparadas), ao prazo médio 
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do início ao fim da execução (2º maior tempo de tramitação) e ao prazo médio do ajuizamento ao 
arquivamento do processo (2º mais moroso). 
  
4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
  


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor 
Início 


considerado* 
Fim 


considerado* 
Dias de 
lotação 


Ausências 
Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


Ederson Caetano da Silva 01.10.17 30.09.18 365 0 365 1,00 


Aparicio Brasil Cabral Neto 01.10.17 30.09.18 365 2 363 0,99 


Luciano Haubert 01.10.17 30.09.18 365 8 357 0,98 


Vinícius Torbitz Palmeiro 01.10.17 30.09.18 365 20 345 0,95 


Janice Dal Santo da Ros 01.10.17 30.09.18 365 0 365 1,00 


Marluzy da Silva Likes Palmeiro 01.10.17 30.09.18 365 180 185 0,51 


Roberta Zanandrea Contin 01.10.17 30.09.18 365 0 365 1,00 


Cibele Nagy 01.10.17 17.09.18 352 8 344 0,94 


TOTAL 7,37 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A Vara do Trabalho de São Borja no triênio 2015 a 2017, apresentou a média anual de 554,33 
casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 7 servidores, 
conforme demonstrado na tabela abaixo. 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


501 a 700 processos por ano 
501 a 625 07 servidores 


626 a 750 08 servidores 


 
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de trabalho real 


pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 
Vara do Trabalho de São Borja: 


Força de trabalho real 


Força de trabalho ideal 


 


7,37 


7 


 


105% 
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4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 
 


0,65 x 105% 


 


0,68 


 
Conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o índice geral da Unidade 


ocupou, no período averiguado, a 5ª colocação entre as seis unidades da respectiva faixa de movimentação 
processual. Não houve diferença em relação a colocação obtida pela Unidade no seu índice de 
produtividade.  
 
5 METAS 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 


Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


576 565 98,09 Meta cumprida 


*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 31/12/2015 e julgados 
entre 01/01/2016 e 31/12/2017 


% Resultado 


260 260 100,00 Meta cumprida 


  
5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e arquivamentos) 
% Meta % Resultado 


276 530 52,08 51 Meta cumprida 


 
5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 


Casos novos de execução em 2017 Execuções baixadas* em 2017 Grau de Cumprimento Resultado 


173 193 111,56 Meta cumprida 


* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 
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5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
  


META 6/2017 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 
31/12/2014 pendentes de solução 


Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 e 
já Julgadas em 31/12/2017 


Grau de 
Cumprimento 


Resultado 


1 1 100,00 Meta cumprida 


  
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 31/12/2016 
Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 5 12 


2º Estado do Rio Grande do Sul 2 3 


3º Caixa Econômica Federal 0 1 


4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 7 1 


6º Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN 13 9 


7º Claro S.A. 0 0 


8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 1 1 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. 0 0 


10º 
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica 


– CEEE-D 1 1 


 


META 7/2017 CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


29 28 28 Meta cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  


 
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018 CNJ 


Distribuídos em 2018 Solucionados em 2018 % Resultado 


274 332 121,17 Indicativo de cumprimento da meta 


 
5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 31/12/2016 e julgados entre 
01/01/2017 e 30/09/2018 


% Resultado parcial 


255 252 98,82 Meta já cumprida 


 
5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018 CNJ 


Conciliações até 30/09/2018 
Solucionados até 


30/09/2018 
% Meta % Meta 


146 322 45,34 48 Indicativo de não cumprimento da meta 
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5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 
  


META 5/2018 CNJ 


Casos novos de execução 
até 30/09/2018 


Execuções baixadas até 
30/09/2018 


Grau de Cumprimento Resultado 


119 328 275,63 Indicativo de cumprimento da meta 


* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
  


META 6/2018 CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 
31/12/2015 e já Julgadas em 


30/09/2018 
Grau de Cumprimento Resultado 


6 6 100,00 Meta já cumprida 


  
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
  


META 7/2018 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 31/12/2017 
Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 30/09/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 12 4 


2º União Federal 2 6 


3º Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN 9 10 


4º Caixa Econômica Federal 1 1 


5º Estado do Rio Grande do Sul 3 6 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 1 1 


7º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 1 2 


8º Banco do Brasil S.A. 1 1 


9º 
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – 


CEEE-D 1 1 


10º Claro S.A. 0 0 


  


META 7/2018 CNJ 


Total em 2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado 


31 32 30 Indicativo de não cumprimento da meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  


 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


  
A Unidade realiza sessões de audiências regularmente nas terças e quartas-feiras, nos turnos da 


manhã e tarde e, a cada 15 dias, às quartas-feiras, nos turnos da manhã e tarde, no PAJT de Itaqui. A 
composição média das sessões é especificada nos quadros abaixo.  


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã  
3 I 
2 U 
3 P 


3 I 
2 U 
3 P 
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Tarde  
6 I 
2 U 
3 P 


6 I 
2 U 
3 P 


  


 (Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 02/10/2018) 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
  
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA 


PERÍODO: 10/2017 A 09/2018 


 
Casos novos 


 
Audiências iniciais e 


unas 
Audiências iniciais e unas 


em relação aos casos novos 


Vara do Trabalho de São Borja 378 353 93,39% 


Média unidades similares 440,50 427,17 96,97% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
 
Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 


mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais. Em face do exposto, recomenda-se o aumento do 
número de audiências iniciais e unas designadas.  
 
6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
ÚLTIMA DATA MARCADA PRÓXIMA DATA LIVRE 


    


Inicial 28.11.2018 11.12.2018 


Una Sumaríssimo 28.11.2018 28.11.2018 


Instrução 23.04.2019 02.04.2019 


Tentativa de acordo em execução - 28.11.2018 


 (Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 02/10/2018) 
 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


  
10/2016 a 09/2017 


 


 
10/2017 a 09/2018 


 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média Sumaríssimo 34,47 46,44 34,71% 


Média Ordinário 41,14 50,62 23,03% 


Média Geral 40,69 49,55 21,77% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  


As audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram uma elevação de 34,71% no seu prazo 
médio, passando de 34,47 dias, no período de 2016/09 a 2017/08, para 46,44 dias, nos doze meses 
subsequentes. Outrossim, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário apresentou elevação de 41,14 
dias para 50,62 dias nesses mesmos períodos.  


É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
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6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


  
10/2016 a 09/2017 


 


 
10/2017 a 09/2018 


 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média Sumaríssimo 4,15 9,46 127,86% 


Média Ordinário 120,91 151,81 25,55% 


Média Geral 113,05 128,08 13,30% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
 


O prazo médio entre a realização da primeira audiência e o encerramento da instrução em 
processos do rito sumaríssimo avançou na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 
2017/09 a 2018/08, variando de 4,15 para 9,46 dias (elevação de 127,86%). Da mesma forma, o rito ordinário 
registrou aumento da média de 120,91 dias para 151,81 dias, nesses mesmos períodos (elevação de 
25,55%). 
  
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
  


 


PERÍODO 10/2017 a 09/2018 
 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento 
Conciliação 
Conhecimen


to 


Conciliação 
Execução 


TOTAL 


Lenara Aita Bozzetto 250 263 103 0 0 14 630 


TOTAL 250 263 103 0 0 14 630 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
 
6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  


 


NÚMERO DE AUDIÊNCIAS ADIADAS – PERÍODO 2016/10 a 2017/09 


Juiz (a) Audiências marcadas 
Audiências 


canceladas/redesignadas 
Índice de adiamentos 


Processo vinculados ao Juiz Titular 747 92 12,32% 


  
Conforme apontado no quadro acima, o número de audiências redesignadas chegou a 92 no 


período de 2017/10 a 2018/09, correspondendo a 12,32% de todas as audiências realizadas no período. Em 
face do exposto, recomenda-se a redução do número de adiamentos de audiências para percentual não 
superior a 10% do número de audiências designadas. 


Salienta-se ainda que a Diretora de Secretaria se encontra cientificada de que eventuais adiamentos 
de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria Regional, para fins informativos, conforme previsto no 
art. 4º, § 8º, do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria Regional 


7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 
 
7.1 ASSIDUIDADE 


 
Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 


da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 3.1.4, 6.1 e 6.6 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 3.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária. 
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7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS – PERÍODO 10/2017 a 09/2018 


 VT de São 
Borja 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31/09/2017 23 51,83 -55,63% 


B Incidentes apresentados 154 191,33 -19,51% 


C 
Total de processos pendentes - fase de liquidação 


(A + B) 
177 243,17 -27,21% 


D Incidentes julgados e baixados 108 163,00 -33,74% 


PRODUTIVIDADE (D / C) 61,02% 67,03% -8,97% 


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,39 0,33 18,25% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
 


Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram recebidos 154 incidentes 
processuais nos últimos doze meses na Unidade Judiciária, número 19,51% inferior à média de incidentes 
recebidos na sua respectiva faixa de movimentação processual. Considerando o saldo de 23 incidentes 
pendentes de julgamento do período anterior, o total de incidentes a julgar alcançou 177, número 27,21% 
inferior à média da sua respectiva faixa de movimentação processual (243,17). 


A seu turno, foram julgados/baixados 108 incidentes processuais nos últimos doze meses pelos 
juízes vinculados à Unidade, número 33,74% inferior à média da sua faixa de movimentação processual. 
Em face do baixo número de julgamentos, o congestionamento de incidentes processuais na Unidade 
Judiciaria (0,39) foi superior ao apurado na sua faixa de movimentação processual. 


 
7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
    


Esta Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias úteis, em 
atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e no Ato Conjunto CSJT.GP.GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 24 
de novembro 2017. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4, com dados consolidados até o dia 10.10.2018, 
registram 63 processos com a Juíza Titular Lenara Aita Bozzetto, sendo a data de conclusão mais antiga 
em 22.05.2018.  


Não se constata processos pendentes de sentença há mais de 30 dias úteis em relação aos demais 
juízes que atuaram na unidade.  
 
(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 11.10.2018, com dados considerados da carga/prévia do dia 10.10.2018. 30 dias úteis 
anteriores: 27.08.2018; mais de 30 dias úteis à data da carga BI/TRT/prévia dos dados/corte: 24.08.2018). 
  
8 ROTINAS DE SECRETARIA  


 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
   


Cumprimento em até 24 horas. Na data da correição estavam sendo cumpridas as determinações 
de 11.10.2018, nos processos físicos e de 09.10.2018 nos processos eletrônicos. Não havia ofícios a serem 
expedidos. 


  
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
  


Na data da correição estavam sendo cumpridas as determinações de 11.10.2018, tanto nos 
processos físicos   como nos eletrônicos. 
  
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
  
 Os alvarás são expedidos em até 48 horas. 
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8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
   
 No dia da correição estavam sendo despachadas as petições recebidas em 11.10.2018, por meio 
físico, e as de 09.10.2018, por meio eletrônico. 
   
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
  
 Na data da correição estava sendo certificado o prazo vencido em 04.10.2018, nos processos físicos, 
e em 09.10.2018, nos processos eletrônicos. 
  
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
   


A montagem dos lotes assim como o registro no sistema é realizada uma vez por mês. Os acordos 
homologados para pagamento em parcelas não são arquivados definitivamente antes do vencimento da 
última parcela. Também aguardam o cumprimento das parcelas acessórias. Documentos não retirados 
permanecem nos autos e o processo é arquivado sem pendência. 


 
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA 
  
 Foram feitas 5 reuniões de processos em execução na Unidade. 


 
8.8 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 
 


O Art. 883-A.  da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 
levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”. Segundo o Diretor de 
Secretaria, a Unidade aplica a nova disposição da CLT e, ao longo dos 45 dias são realizadas medidas de 
execução com o auxílio dos convênios; a retirada ocorre no momento em que extinta ou encerrada a 
execução.  


 
 


BNDT 


 10/2016 a 09/2017 10/2017 a 09/2018 Variação 


Processos com inclusão de devedor no BNDT 211 46 -78,20% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 120 264 120,00% 


Saldo de processos com devedores inscritos no BNDT 1.651 1.423 -13,81% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  
Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria Regional do 


TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela Vara do Trabalho de São Borja, foi 
realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01.01.2016 e a 
listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 30.9.2018. 


 
Dessa consulta constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com 


execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT. 
 


0000266-11.2010.5.04.0871 


0000553-03.2012.5.04.0871 


0000575-90.2014.5.04.0871 


0020163-78.2017.5.04.0871 


0020331-80.2017.5.04.0871 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  


Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais da reclamatória trabalhista n° 
0020331-80.2017.5.04.0871, no qual foi proferida sentença de extinção da execução em 17/11/2017 e o 
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processo foi arquivado definitivamente em 07/12/2017. No entanto, não foram excluídos do BNDT os dados 
da reclamada ZENI DA ROSA & CIA LTDA – ME. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a 
esse banco de dados. 
  
8.9 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 


 
8.9.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  


 
Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 


apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
 
a) Exceções de incompetência 
 


0020036-43.2017.5.04.0871 0020091-91.2017.5.04.0871 0020831-83.2016.5.04.0871 0020857-47.2017.5.04.0871 


b) Antecipações de tutela 
 


0020022-25.2018.5.04.0871 


c) Embargos à execução 
 


0000345-14.2015.5.04.0871 


0020007-61.2015.5.04.0871 


0020007-61.2015.5.04.0871 


0020007-61.2015.5.04.0871 


0020441-16.2016.5.04.0871 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
 


Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais da reclamatória trabalhista n° 
0020831-83.2016.5.04.0871, no qual a reclamada apresentou exceção de incompetência em razão do lugar 
em 24/02/2017. Na audiência realizada em 01/03/2017, o juiz instruiu a exceção a rejeito. No entanto, não 
forma lançados os movimentos processuais que registrariam a solução, motivo pelo qual o incidente 
permanece pendente junto ao sistema e-Gestão até o presente momento. 


Frente ao exposto, determina-se que a Unidade proceda a conclusão dos autos para “DECISÃO”, 
como o complemento “da exceção de incompetência”, registrando-se a solução que rejeitou a exceção de 
incompetência. No entanto, se o processo porventura já se encontrar na fase de liquidação ou execução no 
momento do cumprimento da presente determinação, para registro da solução do incidente a conclusão 
deverá ter como complemento “Geral” e registra a solução “prejudicada a exceção de incompetência da 
reclamada”  


Finalmente, determina-se que a Secretaria examine a situação dos demais processos 
supralistados, procedendo ao levantamento de inconsistências nos movimentos relativos aos incidentes 
processuais e apresentando relatório das providências tomadas. 
 
8.9.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
  
8.9.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
  


Procedência 10/2017 a 09/2018 % 


Decorrentes de Execução R$ 3.023.023,22 43,36% 


Decorrentes de Acordo R$ 3.949.648,23 56,64% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 6.972.671,45 100,00% 
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(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
 


8.9.2.2 Valores diversos 
 


Classificação 10/2017 a 09/2018 % 


Custas Processuais arrecadadas R$ 93.002,97 3,93% 


Emolumentos arrecadados R$ 0,00 67,05% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 1.587.228,79 67,05% 


Imposto de renda arrecadado R$ 686.893,61 29,02% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das 
relações de trabalho R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 2.367.125,37 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
 


8.9.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  
  


  No exame da listagem de processos sem movimentação no Sistema InFOR não foram encontradas 
práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos. Embora constem como parados, verifica-
se que os 124 processos constantes nessa listagem, extraída em 27.09.2018, mantém-se em situação 
regular, por estarem com prazo em andamento, suspensos/sobrestados/conclusos, sendo movimentados 
pela Secretaria, aguardando cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de 
Revista, e pagamento de precatório, ou dependem do andamento de outros processos. Assim, recomenda-
se à Unidade Judiciária que permaneça fazendo, periodicamente, uma análise minuciosa da listagem de 
processos parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do 
caso.  


   
8.9.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  
  
 Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
15.10.2018, quando o acervo da Vara contava com 522 processos em fase de conhecimento, 65 processos 
em fase de liquidação, 166 processos em fase de execução e 1.099 processos arquivados. A posição do 
quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na referida data, é a 
que segue: 


 


 


Agrupador 
Quantidade de 


Processos Mais antigo Data 


Processos com pagamentos 552 0000200-94.2011.5.04.0871 22.05.2015 


Processos com pedido de sigilo nos documentos não 
apreciados 82 0000421-43.2012.5.04.0871 04.11.2017 


Processos com petições não apreciadas 20 0020058-67.2018.5.04.0871 24.08.2018 


Mandados devolvidos pelo oficial de justiça 33 0020381-72.2018.5.04.0871 18.09.2018 


Processos sem audiências designadas 13 0020195-49.2018.5.04.0871   30.05.2018 


Processos sem audiências designadas 1 0020511-56.2018.5.04.0291 25.09.2018 


Pasta Fase 
Quantidade de 


Processos Mais antigo Data 


Acordos vencidos 1-Conhecimento 2 0020098-49.2018.5.04.0871 29.09.2018 


Aguardando apreciação pela instância 
superior 1-Conhecimento 159 0020040-51.2015.5.04.0871 09.06.2016 


Aguardando audiência 1-Conhecimento 84 0020099-34.2018.5.04.0871 23.05.2018 
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Aguardando cumprimento de acordo 1-Conhecimento 48 0020634-94.2017.5.04.0871 19.04.2018 


Aguardando cumprimento de acordo ou 
pagamento 1-Conhecimento 15 0020827-46.2016.5.04.0871 20.06.2017 


Aguardando final do sobrestamento 1-Conhecimento 4 0020861-21.2016.5.04.0871 22.03.2017 


Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento 14 0020190-27.2018.5.04.0871 03.08.2018 


Aguardando prazo recursal 1-Conhecimento 3 0020006-08.2017.5.04.0871 09.10.2018 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 52 0020113-18.2018.5.04.0871 24.09.2018 


Analisar Despacho 1-Conhecimento 5 0020428-46.2018.5.04.0871 15.10.2018 


Analisar expediente da secretaria 1-Conhecimento 1 0020401-97.2017.5.04.0871 11.10.2018 


Analisar sentença 1-Conhecimento 21 0020731-94.2017.5.04.0871 17.09.2018 


Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 6 0020422-39.2018.5.04.0871 10.10.2018 


Controle de perícia 1-Conhecimento 1 0020205-93.2018.5.04.0871 30.08.2018 


Cumprimento de providências 1-Conhecimento 16 0020664-32.2017.5.04.0871 28.02.2018 


Encaminhar Carta 1-Conhecimento 1 0020799-44.2017.5.04.0871 09.10.2018 


Minutar Decisão 1-Conhecimento 2 0020321-02.2018.5.04.0871 26.09.2018 


Minutar sentença 1-Conhecimento 79 0020762-17.2017.5.04.0871 06.06.2018 


Prazos vencidos 1-Conhecimento 3 0020140-98.2018.5.04.0871 10.10.2018 


Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento 1 0020411-10.2018.5.04.0871 15.10.2018 


Preparar comunicação 1-Conhecimento 1 0020260-44.2018.5.04.0871 11.10.2018 


Recebimento de instância superior 1-Conhecimento 1 0020814-47.2016.5.04.0871 10.10.2018 


Transitar em julgado 1-Conhecimento 1 0020364-36.2018.5.04.0871 12.10.2018 


Triagem Inicial 1-Conhecimento 1 0020432-83.2018.5.04.0871 14.10.2018 


Triagem Inicial – Parte sem CPF ou CNPJ 1-Conhecimento 1 0020430-16.2018.5.04.0871 11.10.2018 


Triagem Inicial – Trabalho infantil ou idoso 1-Conhecimento 1 0020431-98.2018.5.04.0871 12.10.2018 


Aguardando apreciação pela instância 
superior 2-Liquidação 3 0000143-37.2015.5.04.0871 12.06.2018 


Aguardando cumprimento de acordo 2-Liquidação 3 0020390-68.2017.5.04.0871 05.09.2018 


Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 36 0020368-10.2017.5.04.0871 07.09.2018 


Analisar Despacho – Liq 2-Liquidação 1 0020446-38.2016.5.04.0871 15.10.2018 


Análise de Liquidação 2-Liquidação 7 0020005-91.2015.5.04.0871 15.10.2018 


Cumprimento de providências 2-Liquidação 10 0020074-55.2017.5.04.0871 03.09.2018 


Minutar sentença – Liq 2-Liquidação 1 0046200-26.2009.5.04.0871 14.10.2018 


Preparar ato de comunicação 2-Liquidação 4 0000584-86.2013.5.04.0871 15.10.2018 


Aguardando apreciação pela instância 
superior 3-Execução 59 1000300-03.2009.5.04.0871 10.03.2017 


Aguardando cumprimento de acordo 3-Execução 3 0020020-55.2018.5.04.0871 01.08.2018 


Aguardando cumprimento de acordo ou 
pagamento 3-Execução 1 0020009-31.2015.5.04.0871 01.12.2017 


Aguardando final do sobrestamento 3-Execução 14 0020312-11.2016.5.04.0871 19.12.2017 


Aguardando pgto RPV Precatório 3-Execução 2 0020186-24.2017.5.04.0871 09.08.2018 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 41 0020038-76.2018.5.04.0871 20.07.2018 


Analisar sentença – Exec 3-Execução 3 0020061-27.2015.5.04.0871 17.09.2018 
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(Fonte: Consulta ao Sistema PJe no dia 15.10.2018 - data da correição -, finalizada às 15h10min). 
 


8.9.5 Análise dos Processos Eletrônicos 
  


Para apontamentos específicos quanto ao andamento e a movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos no entre os dias 04.10 e 05.10.2018. 
 


1                                   Processo nº 0000509-81.2012.5.04.0871  


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a petição do leiloeiro, protocolada em 21.08.2018 (ID 46d22dc), 
e o despacho subsequente proferido em 18.09.2018 (ID b6a426d), que julgou resolvida a arrematação nos termos do inciso III do 
§ 1º do art. 903 do CPC. 


2                                   Processo nº 0020013-97.2017.5.04.0871 


Fase: Execução  
Movimentação processual: demora no impulso processual – decorrido o vencimento in abis do prazo para pagamento ou garantia 
da execução (ID f14a215) há mais de 45 dias, não é verificado registro de inscrição da executada no BNDT, conforme determinado 
no despacho proferido em 20.07.2018 (ID 198df9d). 


 
8.10 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 
  


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 100 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


1 Processo nº 0000127-83.2015.5.04.0871 


Aspectos gerais dos autos*: termos de carga (fl.166, 170, 293, 221, 239) não consignam prazo para devolução dos autos, 
tampouco registra o nome do servidor que fez carga dos autos (fl. 166), bem como não traz o telefone ou endereço do perito (fl.170, 
193, 239) que fez carga dos autos (art. 53, VI, da CPCR); rubricas como a das fls. 167, 170, 189, 293, 194, 195, reiteradas nos 
autos, não possibilitam a identificação do servidor que praticou o ato (art. 68 da CPCR) 
Movimentação processual: Nada a apontar 


2 Processo nº 0000163-33.2012.5.04.0871 


Aspectos gerais dos autos*: termo de juntada (fl. 467 vº) com informações incompletas, na medida em que não especifica as 
peças juntadas (§ único da art. 101, da CPCR); rubricas como a das fls. 375, 422,443, 468, reiteradas nos autos, não possibilitam 
a identificação do servidor que praticou o ato (art. 68 da CPCR) 
Movimentação processual: demora no impulso processual: após o transcurso do prazo deferido no despacho da fl. 372, de 27-
10-2016, sem manifestação do exequente, o processo não teve movimentação até março de 2017 (fl.374). 


3 Processo nº 0000081-31.2014.5.04.0871 


Aspectos gerais dos autos*:   termos de juntada (fl. 233 vº, 239 v°,244 vº) com informações incompletas, na medida em que não 
especificam as peças juntadas (§ único da art. 101, da CPCR); rubricas como a das fls. 209, 212, 231, 232, 235, reiteradas nos 
autos não possibilitam a identificação do servidor que praticou o ato (art. 68 da CPCR) 
Movimentação processual: Nada a apontar. 


 


 


 


Análise de Execução 3-Execução 6 0000483-20.2011.5.04.0871 09.10.2018 


Concluso ao magistrado – Exec 3-Execução 2 0000404-07.2012.5.04.0871 04.10.2018 


Cumprimento de providências 3-Execução 26 0020000-69.2015.5.04.0871 15.05.2018 


Designar ou cancelar leilão ou praça 3-Execução 5 0020120-15.2015.5.04.0871 14.08.2018 


Escolher tipo de arquivamento 3-Execução 1 0020088-39.2017.5.04.0871 30.08.2018 


Minutar sentença – Exec 3-Execução 1 0000281-06.2015.5.04.0871 11.10.2018 


Prazos vencidos 3-Execução 1 0020067-29.2018.5.04.0871 10.10.2018 


Registrar no BNDT 3-Execução 1 0020627-39.2016.5.04.0871 18.08.2018 
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4 Processo nº 00000066-96.2013.5.04.0871 


Aspectos gerais dos autos*: documentos juntados (fls.195-196) sem o termo respectivo (art. 101 da CPCR); termos de carga (fls. 
197, 204), não identificam o servidor que recebeu os autos, tampouco há registro de prazo para devolução dos autos nos termos 
das fls. 204, 227, 238, 242 (art. 53, VIII, VI, da CPCR); rubricas como a das fls. 197, 204, 216, 217, reiteradas nos autos, não 
possibilitam a identificação do servidor que praticou o ato (art. 68 da CPCR) 
Movimentação processual: Nada a apontar. 


5 Processo nº 0000395-79.2011.5.04.0871 


Aspectos gerais dos autos*: termo de juntada (fl. 493 vº) com informações incompletas, na medida em que não especifica as 
peças juntadas (§ único da art. 101, da CPCR); rubricas como a das fls. 461, 463, 483, reiteradas nos autos, não possibilitam a 
identificação do servidor que praticou o ato (art. 68 da CPCR) 
Movimentação processual: Nada a apontar. 


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 


8.11 EXAME DOS LIVROS 
 


8.11.1 Advogados – Cargas vencidas há mais de 10 dias 
   
 Conforme consulta ao Sistema InFOR em 27.09.2018, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos advogados há mais de 10 dias.  
 
8.11.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 
   
 Conforme consulta ao Sistema InFOR em 27.09.2018, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias. 
  
8.11.3 Livro Carga de Mandados 


8.11.3.1 Mandados Recebidos 
 


NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 Total Média mensal 


2016/10 a 2017/09 180 15,00 


2017/10 a 2018/09 61 5,08 


Variação -66,11% -66,11% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 02/10/2018) 
 


NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 Total Média mensal 


2016/10 a 2017/09 682 56,83 


2017/10 a 2018/09 618 51,50 


Variação -9,38% -9,38% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 02/10/2018) 
 
No período de outubro de 2017 a setembro de 2018, a Vara do Trabalho de São Borja emitiu 679 


mandados, sendo 61 de processos físicos e 618 de processos eletrônicos. Dessa forma, a média mensal 
alcançou 56,58 mandados, número 21,23% menor do que a média verificada nos doze meses anteriores 
(303). 


8.11.3.2. Cumprimento de Mandados 
 


NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/10 a 2017/09 2017/10 a 2018/09 Variação 


Busca e Apreensão 4 2 -50,00% 


Citação 20 2 -90,00% 
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Notificação 84 18 -78,57% 


Penhora 45 17 -62,22% 


Outros 30 22 -26,67% 


TOTAL 183 61 -66,67% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 02/10/2018) 
  


NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/10 a 2017/09 2017/10 a 2018/09 Variação  


Notificação 484 87 -82,02% 


Mandado 181 482 166,30% 


Ofícios 18 2 -88,89% 


TOTAL 683 571 -16,40% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 02/10/2018) 
 


Foram cumpridos 632 mandados pelos oficiais de justiça avaliadores no período de 2017/10 a 
2018/09, dos quais 61 oriundos de processos físicos e 571 de processos eletrônicos; dessa forma, a média 
geral de mandados cumpridos por mês alcançou 52,67. Houve uma redução de 234 mandados cumpridos 
nesse período na comparação com os doze meses anteriores, correspondendo a uma queda de 27,02% na 
média mensal de mandados cumpridos. 


Em relação aos tipos de diligência, nos processos físicos, aquelas classificadas como “outros” foi a 
espécie mais frequente em entre 2017/10 a 2018/09 (22), seguida pela notificação (18). Já nos processos 
eletrônicos, os mandados de execução foram os mais frequentes no período avaliado (482), seguidos pelas 
notificações (87). 


 
8.11.3.3 Tempo Médio para Cumprimento dos Mandados 


 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/10 a 2017/09 2017/10 a 2018/09 Variação 


Busca e Apreensão 8,25 2,50 -69,70% 


Citação 5,85 23,00 293,16% 


Notificação 7,62 9,39 23,23% 


Penhora 17,31 25,47 47,13% 


Outros 14,50 11,50 -20,69% 


PRAZO MÉDIO GERAL 10,95 14,85 35,63% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 02/10/2018) 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/10 a 2017/09 2017/10 a 2018/09 Variação 


Notificação 11,70 16,16 38,10% 


Mandado 14,81 15,68 5,87% 


Ofício 10,00 21,00 110,00% 


PRAZO MÉDIO GERAL 12,48 15,77 26,35% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 02/10/2018) 
   


Em termos gerais, o tempo médio para cumprimento dos mandados de processos físicos 
pelos Oficiais de Justiça lotados na Central de Mandados de Uruguaiana aumentou 35,63% no interregno 
de 2017/10 a 2018/09, na comparação com os doze meses anteriores. Em relação ao tempo de cumprimento 
de cada tipo de mandado, constata-se que as penhoras possuem o maior prazo médio de cumprimento (em 
média, 25,47 dias), seguidas pelas citações (média de 23 dias). Por outro lado, o cumprimento mais célere 
é verificado nas buscas e apreensões (2,50 dias).  
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Quanto aos mandados decorrentes de processos eletrônicos, o lapso médio para efetivo 
cumprimento das diligências pelos oficiais de justiça avaliadores alcançou 15,77 dias no período avaliado – 
lapso 26,35% maior que aquele verificado nos doze meses anteriores. Dentre essas diligências, o prazo 
mais elevado foi registrado nos ofícios (21 dias), enquanto os mandados foram as diligências com menor 
prazo médio de cumprimento (15,68 dias). 


 
8.11.3.4 Número e Percentual de Mandados Devolvidos com Atraso pelos Oficiais de Justiça 
Avaliadores 


 


NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/10 a 2017/09 2017/10 a 2018/09 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Busca e Apreensão 2 50,00% 0 0,00% 
Citação 2 10,00% 2 100,00% 


Notificação 31 36,90% 5 27,78% 


Penhora  27 60,00% 17 100,00% 


Outros 17 56,67% 12 54,55% 


TOTAL GERAL 79 43,17% 36 59,02% 
(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 02/10/2018) 
  


NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO - PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/10 a 2017/09 2017/10 a 2018/09 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Notificação 230 47,52% 61 70,11% 


Mandado 104 57,46% 246 51,04% 


Ofício 2 11,11% 2 100,00% 


TOTAL GERAL 336 49,19% 309 54,12% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 02/10/2018) 
 


O prazo legal para cumprimento de mandados pelos oficiais de justiça avaliadores é de 9 dias (§2º 
do art. 721 da CLT), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º do art. 721, c/c o caput do art. 888, 
ambos da CLT). Analisando-se as informações do sistema informatizado da Unidade Judiciária, constatou-
se que foi pequeno o número de mandados cumpridos após o decurso do prazo legal, comparado com a 
média das demais Unidades da 4ª Região. 


Em relação aos processos físicos, constatou-se que foram devolvidos 36 mandados após o 
decurso do prazo legal entre outubro de 2017 e setembro de 2018, valor correspondente a 59,02% de todos 
os mandados cumpridos – percentual superior ao verificado nos doze meses anteriores (43,17%). A penhora 
foi a espécie de mandados com maior percentual de devolução após o prazo legal no período avaliado 
(100%). 


Quanto aos mandados emitidos em processos eletrônicos, constatou-se que 309 foram 
devolvidos com atraso pelos oficiais de justiça avaliadores entre 2017/10 e 2018/09 – o equivalente a 54,12% 
de todos os mandados cumpridos no período (percentual acima do verificado nos doze meses anteriores). 
Dentre essas diligências, os ofícios apresentam o maior índice de devolução com atraso (100%). 


Relaciona-se no quadro abaixo os mandados que levaram mais tempo para serem cumpridos na 
Unidade Judiciária: 


 


MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO (PROCESSOS FÍSICOS) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0000163-28.2015.5.04.0871 PENHORA 16.08.2017 06.10.2017 51 


0041900-12.1995.5.04.0871 NOTIFICAÇÃO 05.10.2017 20.11.2017 46 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
1
0
/
1
2
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
4
1
2
7
-
1
8
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
9
3
7
.
8
6
0
2
4
.
4
4
4
5
1
.
8
3
3
6
9
-
9


Anexo 4 - Relatório de Correição Ordinária Vara do Trabalho de São Borja
2618/2018 - Segunda-feira, 10 de Dezembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 31







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


32 
 


0000431-19.2014.5.04.0871 PENHORA 11.04.2018 24.05.2018 43 


0000135-60.2015.5.04.0871 PENHORA 01.09.2017 06.10.2017 35 


0000431-19.2014.5.04.0871 PENHORA 04.07.2018 07.08.2018 34 


0017600-73.2001.5.04.0871 PENHORA 19.04.2018 20.05.2018 31 


0000163-28.2015.5.04.0871 OUTROS 29.08.2018 27.09.2018 29 


0000257-73.2015.5.04.0871 PENHORA 25.04.2018 22.05.2018 27 


0000502-60.2010.5.04.0871 PENHORA 21.03.2018 16.04.2018 26 


0000274-51.2011.5.04.0871 PENHORA 22.03.2018 17.04.2018 26 


0000130-38.2015.5.04.0871 PENHORA 27.10.2017 21.11.2017 25 


0000372-02.2012.5.04.0871 PENHORA 30.08.2018 24.09.2018 25 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 02/10/2018) 
 


MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO (PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0020211-08.2015.5.04.0871 Mandado 20.11.2017 08.03.2018 108 


0020325-10.2016.5.04.0871 Mandado 09.10.2017 19.01.2018 102 


0021061-71.2016.5.04.0016 Mandado 20.10.2017 10.01.2018 82 


0020949-35.2015.5.04.0761 Mandado 12.12.2017 22.02.2018 72 


0020661-14.2016.5.04.0871 Mandado 15.12.2017 22.02.2018 69 


0020339-83.2014.5.04.0282 Mandado 12.12.2017 16.02.2018 66 


0020069-04.2015.5.04.0871 Mandado 08.06.2018 13.08.2018 66 


0020846-18.2017.5.04.0871 Mandado 05.12.2017 08.02.2018 65 


0020856-62.2017.5.04.0871 Mandado 14.12.2017 16.02.2018 64 


0020583-20.2016.5.04.0871 Mandado 03.10.2017 05.12.2017 63 


0020815-95.2017.5.04.0871 Mandado 28.11.2017 30.01.2018 63 


0020412-29.2017.5.04.0871 Mandado 07.02.2018 11.04.2018 63 


0020418-36.2017.5.04.0871 Mandado 07.02.2018 10.04.2018 62 


0020788-15.2017.5.04.0871 Mandado 07.12.2017 06.02.2018 61 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 02/10/2018) 
  
8.11.3.5 Mandados Pendentes de Devolução no Sistema Informatizado 


  
Por meio de consulta aos sistemas informatizado inFOR e PJe-JT, realizada no dia 03.10.2018, não 


foi constatada a existência de mandados sem registro de cumprimento no prazo. 


8.12 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 


 Conforme informação do Diretor de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma contida no art. 
26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 
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8.13 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
  


Segundo informação do Diretor de Secretaria, o depósito recursal é liberado antes da citação. A 
citação é realizada com referência ao valor líquido. 


 
8.14 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 
  
 Por ocasião da correição, o Diretor de Secretaria informou que o incidente é instaurado somente 


havendo pedido do exequente. Na decisão que determina a instauração do incidente há decisão cautelar 
para utilizar os convênios. 
   


9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
 
 Conforme consulta ao cronograma estabelecido por esta Corregedoria Regional, a Unidade 
Judiciária não requereu a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário – SAT durante o período 
correcionado. 
  
10 OUVIDORIA  


 
Não consta na Ouvidoria deste TRT expediente relativo à Vara do Trabalho de São Borja durante o 


período correcionado. 
 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 
 O processo judicial eletrônico foi implantado na Vara do Trabalho de São Borja em 03.09.2015. 
Atualmente, 49,59% dos processos da Vara tramitam por meio eletrônico e 50,41%, por meio físico.  


Analisando-se o acervo de forma integral (processos físicos e eletrônicos), constata-se que nos 
últimos doze meses houve um recuo de 16,94% no número de processos tramitando na Unidade Judiciária, 
passando de 1.714 para 1.446 processos. Além disso, o acervo da Unidade, em 30.09.2018, era 12,85% 
inferior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 1.659,17 processos), resultando 
no 4º melhor índice entre as unidades com tramitação processual similar.  


Por sua vez, os dados apurados pelo Mapeamento Global de Desempenho demonstram que a 
Unidade obteve em alguns indicadores desempenho acima da média das unidades similares, como, por 
exemplo, no congestionamento na fase de execução, no acervo processual e na vazão processual. No 
entanto, o seu índice geral de produtividade ficou bastante acima da produtividade média da faixa, 
principalmente devido aos indicadores relativos aos prazos médios, com tempo de tramitação processual 
acima daqueles constatados nas demais unidades da sua faixa de movimentação processual. 


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,65) nos últimos doze meses foi o 
5º colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. O índice de produtividade foi pior do que 
a média apurada na respectiva faixa de movimentação processual no mesmo período (0,53). 


Destacaram-se, positivamente, os indicadores relativos ao congestionamento na fase de execução 
(menor congestionamento na respectiva faixa de movimentação processual), à vazão processual (2ª melhor 
índice entre as Unidades similares) e do prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução processual (terceiro 
mais célere). Também apresentaram índices razoáveis os indicadores de congestionamento na fase de 
liquidação e de acervo processual. 


Em contrapartida, é importante que a Unidade, para uma evolução do seu índice de produtividade 
nos próximos períodos, apresente melhora nos indicadores de desempenho relativos ao prazo médio da 
conclusão à prolação da sentença (prazo mais moroso entre as seis unidades comparadas), ao prazo médio 
do início ao fim da execução (2º maior tempo de tramitação) e ao prazo médio do ajuizamento ao 
arquivamento do processo (2º mais moroso). 


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução apresentou 
um acréscimo de 17,52% na comparação entre os períodos de 2016/10 a 2017/09 e de 2017/10 a 2018/09, 
passando de 137,42 dias para 161,49 dias. Apesar do aumento, o índice obtido neste indicador foi o 3º 
colocado entre as 6 unidades com tramitação processual similar, e o lapso de tempo alcançado na Unidade 
foi 18,62 dias mais célere do que a média da sua faixa de movimentação processual. 
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O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou redução de 68,84 
dias, no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 37,59 dias, no período de 2017/09 a 2018/08 – lapso 13,09 
dias mais célere, a seu turno, do que a média das unidades similares. O índice desse indicador foi o 26º 
colocado entre as 57 unidades da respectiva faixa de movimentação processual. Já, O prazo médio 
decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução apresentou uma elevação de 168,94% na 
comparação entre os períodos de 2016/10 a 2017/09 e de 2017/10 a 2018/09, passando de 577,84 dias 
para 1.554,05 dias. Além disso, a Unidade Judiciária apresentou um desempenho 478,41 dias mais moroso 
do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual, de modo que o índice da Unidade 
nesse quesito foi o 5º colocado entre as seis unidades com tramitação similar. 


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo avançou de 488,42 
dias, no interregno de 2016/10 a 2017/09, para 1.143,49 dias, no período de 2017/10 a 2018/09 (elevação 
de 134,12%). Além disso, a Unidade apresentou no período avaliado um prazo mais moroso do que o 
verificado no mesmo período na respectiva faixa de movimentação processual, a qual registrou um lapso 
médio de 857, 30 dias. O índice da Unidade foi o 5º colocado entre as seis unidades similares, sendo 286,19 
dias mais moroso do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual. 
 Quanto às metas do CNJ para o ano de 2017, a Unidade deve ser parabenizada pelo cumprimento. 
Já, para o ano de 2018, há indicativo de não cumprimento da meta 3 (“Aumentar o índice de conciliação na 
fase de conhecimento, em relação à média do biênio 2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de 
cláusula de barreira de 48%”.). A Unidade deve, portanto, realizar esforços para o cumprimento, dessa meta. 


Quanto ao prazo médio das audiências, as audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram uma 
elevação de 34,71% no seu prazo médio, passando de 34,47 dias, no período de 2016/09 a 2017/08, para 
46,44 dias, nos doze meses subsequentes. Outrossim, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário 
apresentou elevação de 40,69 dias para 50,62 dias nesses mesmos períodos. Já, o prazo médio entre a 
realização da primeira audiência e o encerramento da instrução em processos do rito sumaríssimo recuou 
25,97% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e os doze meses posteriores, passando de 
71,38 dias para 52,84 dias. Por outro lado, o rito ordinário registrou aumento da média de 144,43 dias para 
210,29 dias, nesses mesmos períodos (elevação de 45,60%). Entretanto, por ocasião da correição foi 
constatado que os prazos para a realização de audiências se mostra razoável, inclusive no que tange aos 
processos de rito sumaríssimo, considerando que, após a reforma trabalhista, houve um aumento 
significativo no ajuizamento de ações que tramitam por esse rito. 
 A Unidade realiza a reunião de execuções. 
 Foram encontrados apenas 5 processos com execução encerrada definitivamente, mas que ainda 


têm devedores inscritos no BNDT. De se destacar, também, o zelo da unidade com a tramitação dos 
processos físicos e eletrônicos. 


Segundo informação do Diretor de Secretaria, o depósito recursal o depósito recursal é liberado antes 
da citação, que é realizada com referência ao valor líquido. 
 Relatou, ainda, que o incidente de desconsideração da personalidade jurídica é instaurado somente 


havendo pedido do exequente. Na decisão que determina a instauração do incidente há decisão cautelar 
para utilizar os convênios. 
Na data da correição o quadro funcional da Vara do Trabalho de São Borja contava com 7 servidores 


lotados, sendo relevante apontar que há baixa rotatividade de servidores na Unidade e que a equipe foi 
bastante elogiada pelo Juiz Titular e pelo Diretor de Secretaria. 


A Unidade conta com o apoio de um estagiário que auxilia no atendimento ao público, atividades no 
Infor, arquivamento de processos, expedição de Correio e Malote. Em breve, passará a realizar algumas 
atividades no PJE com a supervisão do Diretor. 


 De acordo com o Diretor, o Assistente de Execução (FC-4) realiza tarefas de Secretaria em todas 
as fases do processo, sendo responsável por uma numeração, e redige minutas nos incidentes de execução. 
Não elabora minutas de sentença de conhecimento. 
  A Unidade Judiciária organiza o trabalho predominantemente por carteiras. A exceção são os 
convênios, na fase de execução, que são responsabilidade do Diretor, e as atividades relativas aos 
processos físicos, que são realizadas pelo seu Assistente. Há uma servidora em atividade por teletrabalho.  


O Diretor relatou que, em regra, todas as ações têm audiência inicial. A triagem das iniciais é feita 
na Secretaria, com posterior designação das. As audiências de prosseguimento são designadas na sala de 
audiências. O Secretário de Audiências realiza os cumprimentos de Ata e também é responsável por uma 
numeração final (carteira). Também é responsável pela conclusão do processo após o encerramento da 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
1
0
/
1
2
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
4
1
2
7
-
1
8
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
9
3
7
.
8
6
0
2
4
.
4
4
4
5
1
.
8
3
3
6
9
-
9


Anexo 4 - Relatório de Correição Ordinária Vara do Trabalho de São Borja
2618/2018 - Segunda-feira, 10 de Dezembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 34







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


35 
 


instrução, e pela movimentação para tarefa minutar sentença. As ações acidentárias não são 
desmembradas. Conforme informado pelo Diretor, os peritos são intimados pelo próprio sistema do PJE e o 
leiloeiro por e-mail, com juntada aos autos de cópia da tela de envio. 


Mais uma vez, na visita à unidade, constatou-se o alto grau de comprometimento da Juíza Titular 
Lenara Aita Bozzeto e do Diretor de Secretaria Aparício Brasil Cabral Neto, que conduzem o trabalho de 
forma a engajar todos os servidores, propiciando um ótimo ambiente de trabalho e comprometimento com o 
jurisdicionado, merecendo destaque a receptividade e o tratamento cordial dispensado por todos à equipe 
da Corregedoria durante a inspeção. 
 
12 RECOMENDAÇÕES 
 


 A Presidência deste TRT (gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
 
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
 
 Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
 Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional 
esclareceu, no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de 
Execução FC4 deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas 
complexas de Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de 
minutas de decisão próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, 
ressaltando-se que para ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
 Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT se pautou no fato de que a Portaria n. 6.326/17 
impôs limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades 
relacionadas à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
 Acresça-se, por oportuno, que no acórdão proferido pelo Plenário do CNJ nos autos do Pedido de 
Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000, formulado pela ANAMATRA em face dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, por meio do qual requereu a adoção de medidas em face dos Tribunais, com vistas a assegurar 
o efetivo cumprimento das Resoluções CNJ nº 194/2015 e 219/2016, especialmente no que se refere à 
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igualdade de condições entre Juízes Titulares e Substitutos quanto à disponibilização, indicação e 
remuneração de seus assistentes, foi dada procedência para declarar que  
  [...] 
      


d) na elaboração e implementação dos planos de ação visando ao cumprimento da Resolução CNJ nº 
219, devem os Tribunais Trabalhistas assegurar que todos os assistentes de juiz percebam, no âmbito 
de cada tribunal, a devida função comissionada, que deverá ser idêntica para todos, 
independentemente da classe ou condição funcional do juiz para o qual destina seu trabalho, seja, 
titular, substituto ou volante; 


 
 Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000, do 
acórdão proferido no Pedido de Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000 e da existência de 
regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades em que disponível a função, que 
restrinjam as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17, sob 
pena de violação do princípio da isonomia. 
  
12.2 Juízes 
 


Item 4.3.1. (Congestionamento na Fase de Conhecimento) 


     Recomenda-se à Juíza Titular Lenara Aita Bozzetto aumentar o número de sentenças líquidas 
prolatadas. 


Item 5.2.3 (Meta CNJ 3/2018) 


     Recomenda-se que sejam empreendidos esforços para o aumento do número de conciliações nesse 
ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que os dados parciais, colhidos até 30.09.2018, 
apontam para o descumprimento da referida meta. Destaca-se, por relevante, que a meta correspondente 
do ano de 2017 foi cumprida. 


Item 6.7 (Adiamento de audiências) 


      Recomenda-se a redução do número de adiamentos de audiências para percentual não superior a 
10% do número de audiências designadas. 


 
12.3 Secretaria 
 


Item 5.2.6 (Meta CNJ 7/2018) 


     Considerando-se que os dados parciais apontam para o não cumprimento da referida meta, 
recomenda-se à Unidade que adote as medidas necessárias para o seu cumprimento no presente ano. 
Destaca-se que a meta correspondente do ano de 2017 foi devidamente cumprida. 


Item 6.2 (Relação Entre Casos Novos e Pauta de Iniciais) 


     Recomenda-se o aumento do número de pautas disponíveis para realização de audiências iniciais para 
percentual o mais próximo possível de 100% em relação ao número de casos novos. 


Item 8.6 (Arquivamento de processos)  


     Recomenda-se à Unidade que registre no sistema informatizado o andamento “Arquivado 
Definitivamente” (ARQDEF) antes mesmo da formação do lote a ser enviado ao arquivo. 
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Item 8.10.5 (Análise dos Processos Judiciais Eletrônicos – PJe) 
 


     Recomenda-se à Unidade Judiciária, como forma de evitar pendências em procedimentos 
internos no PJE, sempre que o processo estiver apto ao prosseguimento, que realize de imediato 
a tramitação efetiva que implique na prática de ato ordinatório ou no cumprimento de determinação 
já estabelecida em despacho ou decisão anterior. 
 


 
13 DETERMINAÇÕES 


13.1 Juízes 
 


Item 7.3 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal excedido)  


     A Juíza Lenara Aita Bozzetto deverá proferir, com maior brevidade possível, sentença nos processos 
abaixo relacionados, únicos com data de conclusão anterior a 27.08.2018 na nova data da consulta ao 
sistema BI (07.12.2018). 


Lenara Aita Bozzetto - Instrução processual encerrada aguardando prolação de sentença (Item 90.062) -  
28/06/2018 0020778-68.2017.5.04.0871 
03/07/2018 0020820-20.2017.5.04.0871 


03/07/2018 0020010-11.2018.5.04.0871 


04/07/2018 0020415-81.2017.5.04.0871 


04/07/2018 0020748-33.2017.5.04.0871 


04/07/2018 0020199-86.2018.5.04.0871 


10/07/2018 0020698-07.2017.5.04.0871 


10/07/2018 0020017-03.2018.5.04.0871 


10/07/2018 0020702-44.2017.5.04.0871 


11/07/2018 0020747-48.2017.5.04.0871 


15/08/2018 0020161-74.2018.5.04.0871 


15/08/2018 0020784-75.2017.5.04.0871 


15/08/2018 0020843-63.2017.5.04.0871 


15/08/2018 0020104-56.2018.5.04.0871 


16/08/2018 0020008-41.2018.5.04.0871 


17/08/2018 0020230-09.2018.5.04.0871 


20/08/2018 0020743-11.2017.5.04.0871 


21/08/2018 0020013-63.2018.5.04.0871 


21/08/2018 0020055-15.2018.5.04.0871 
21/08/2018 0020045-68.2018.5.04.0871 


21/08/2018 0020015-33.2018.5.04.0871 


21/08/2018 0020821-05.2017.5.04.0871 


21/08/2018 0020006-71.2018.5.04.0871 


22/08/2018 0020150-45.2018.5.04.0871 
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Lenara Aita Bozzetto - Embargos de declaração pendentes com o Juiz (Item 90.118) -  
15/08/2018 0020326-58.2017.5.04.0871 


15/08/2018 0020556-03.2017.5.04.0871 


15/08/2018 0020557-85.2017.5.04.0871 


15/08/2018 0020570-84.2017.5.04.0871 
15/08/2018 0020677-31.2017.5.04.0871 


15/08/2018 0020364-70.2017.5.04.0871 


15/08/2018 0020555-18.2017.5.04.0871 


16/08/2018 0020321-36.2017.5.04.0871 


 
 


 
13.2 Secretaria 


Item 8.9 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


     Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, 
verifique a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 
8.9. Em face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados dos reclamados do processo nº 
0020331-80.2017.5.04.0871, mediante o lançamento do movimento “Registrada a exclusão de dados de 
‘nome da parte’ no BNDT” no sistema PJe-JT.  
     Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-
se do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse 
banco de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional.  Ressalte-se que, no caso de constar na listagem acima processos 
que tiveram o registro de arquivamento definitivo dos autos lançados pelo JAEP, deve ser adotado o 
mesmo procedimento. 


Item 8.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 
      


      Determina-se que a Unidade proceda a conclusão do processo nº 0020831-83.2016.5.04.0871 para 
“DECISÃO”, como o complemento “da exceção de incompetência”, registrando-se a solução que rejeitou 
a exceção de incompetência. No entanto, se o processo porventura já se encontrar na fase de liquidação 
ou execução no momento do cumprimento da presente determinação, para registro da solução do 
incidente a conclusão deverá ter como complemento “Geral” e registra a solução “prejudicada a exceção 
de incompetência da reclamada”  
     Determina-se, ainda, que a Secretaria examine a situação dos demais processos no item 8.10.1, 
procedendo ao levantamento de inconsistências nos movimentos relativos aos incidentes processuais e 
apresentando relatório das providências tomadas. 
 


Item 8.10.2 (Lançamento de Valores Pagos no Período Avaliado pelo MGD) 


     A Secretaria deve continuar lançando no “controle de valores” dos sistemas informatizados todos os 
valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a contribuições previdenciárias, contribuições 
fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados pelas partes como aqueles verificados 
através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as informações, extraídas do e-Gestão, 
reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária. 


Item 8.10.5 (Análise dos Processos Judiciais Eletrônicos – PJe) 
 


      Determina-se que a Unidade Judiciária cumpra as determinações remanescentes do despacho (ID 
198df9d) proferido no processo nº 0020013-97.2017.5.04.0871. 
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Item 8.11 (Exame dos Processos Físicos) 
 


      Determina-se que a Unidade Judiciária: 
 


a) observe o preenchimento dos requisitos essenciais nos termos de carga, de acordo com o art. 53 da 
CPCR; 


b) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, de 
maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 da CPCR e art. 58 da CPCG) e evitando lacunas e 
espaços em branco (art. 171 do CPC), certificando-se, ainda, de que estejam devidamente assinados 
e identificado o signatário (art. 150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


c) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 
determinações contidas nos despachos, conforme determina o art. 228 do CPC;  


d) adote o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, petições e manifestações 
de qualquer espécie, lançando-o, sempre que possível, no verso da folha em que houve a última 
movimentação processual, conforme o disposto no art. 101, parágrafo único, da CPCR; 


e) adote o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, com referência expressa à 
peça processual trazida aos autos e aos documentos que, eventualmente, a acompanhem, nos termos 
do art. 101, parágrafo único, da CPCR. 


f) Atente à Secretaria para que conste em todos os atos processuais a correta identificação e assinatura 
do servidor responsável, nos termos do art. 209 do CPC. 


g) adote o procedimento correto quanto à numeração e rubrica das folhas dos autos, conforme o disposto 
no art. 66 e §§ da CPCR. A numeração dos autos deve ser efetuada com clareza, de maneira legível, 
para evitar erros na sequência; 


h) os andamentos do sistema informatizado devem espelhar com clareza e fidelidade os atos praticados 
nos autos, nos termos do art. 94 da CPCR. 


 
14 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com a 


Juíza Titular, o Diretor de Secretaria, e os demais servidores lotados na Unidade Judiciária, o Corregedor 
Regional esteve na Secretaria da Vara do Trabalho de São Borja no dia 15.10.2018, das 16h às 16h30min, 
à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões 
referentes a essa Vara do Trabalho. Ninguém compareceu. 
 
15 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria (exclusivamente pelo e-
mail assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


16 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Titular, Lenara Aita Bozzetto, pelo Diretor de 


Secretaria, Aparicio Brasil Cabral Neto, e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, 
prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos 
fins, é por mim, Andréa Koliver, Assessora Jurídica da Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é 
assinado pelo Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 
 


MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO  
Corregedor Regional 
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE ITAQUI 


     
       


Aos dezesseis dias do mês de outubro de 2018, compareceu à sede do Posto Avançado da Justiça 
do Trabalho de Itaqui o Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, 
MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO, acompanhado de sua equipe, para a Correição Ordinária 
Anual, nos termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
0004128-03.2018.5.04.0000. Todos foram recebidos pela Assistente-Chefe, Margaret Leonora Kayser, e 
pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária   


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


  
1 INFORMAÇÕES GERAIS  


 
Data da instalação do Posto Avançado: 06.12.1996 


Data da última correição realizada: 29.08.2017 


Data de Implantação do PJe: 03.09.2015 


Abrangência: Itaqui, Maçambará 


Período Correcionado: de 1º.01.2017 a 16.10.2018 


Período avaliado pelo Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 1º.09.2017 a 31.08.2018 
 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


Nos termos da Portaria nº 08/2017 desta Corregedoria Regional, o Posto Avançado da Justiça do 
Trabalho de Itaqui pertence à 100ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região, 
juntamente com a Vara do Trabalho de São Borja. 


Nessa circunscrição vigora o regime de lotação singular, com a atuação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho ou do Juiz Substituto no exercício da titularidade. 


 
3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juiz Atual 
 


Juiz(a) Cargo Lotação 


Lenara Aita Bozzetto Juíza do Trabalho Titular 07.04.2017 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 18.09.2018)  
  
3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 
  


Conforme consulta aos expedientes administrativos desta Corregedoria em 27.09.2018, não consta 
informação relativa a requerimento ou autorização em vigor de residência fora da Comarca para a Juíza 
Titular atualmente vinculada à Vara do Trabalho de São Borja e ao Posto Avançado da Justiça do Trabalho 
de Itaqui. 


 
3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
  


 Juízes Período(s) Motivo Total 


1 Adair João Magnaguagno Juiz Titular de 28.11.2014 a 28.02.2017 2 anos e 3 meses 
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2 Denilson da Silva Mroginski 


1º a 08.01.2017 


Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude 
em virtude do afastamento do país do Juiz 
Titular durante o recesso – PA nº 0008215-


70.2016.5.04.0000 


8 dias 


10 a 18.07.2017 
Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude 


das férias do Juiz Titular (sem pauta) 
9 dias 


3 Diogo Guerra 09.01 a 07.02.2017 
Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude 


das férias do Juiz Titular (sem pauta) 
29 dias 


4 Vinícius de Paula Löblein 1º.03 a 02.04.2017 
Atuou em virtude da titularidade da Unidade 


Judiciária encontrar-se vaga 
1 mês e 2 dias 


5 Felipe Jakobson Lerrer 03 a 06.04.2017 
Atuou em virtude da titularidade da Unidade 


Judiciária encontrar-se vaga 
4 dias 


  6 Lenara Aita Bozzetto Juíza Titular desde 07.04.2017 
Há 1 ano, 6 


meses e 9 dias* 


7 Laura Antunes de Souza 19.07 a 06.08.2017 
Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude 


das férias da Juíza Titular (sem pauta) 
18 dias 


8 Marcos Rafael Pereira Pizino 07 e 08.08.2017 
Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude 


das férias da Juíza Titular (sem pauta) 
2 dias 


9 Edson Moreira Rodrigues 
08.01 a 06.02.2018 
18.07 a 14.08.2018 


 


Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude 
das férias da Juíza Titular (sem pauta) 


29 dias 
27 dias 


= 56 dias 


10 Paulo Roberto Dornelles Júnior 16 e 17.07.2018 
Respondeu pela Unidade Judiciária em virtude 


das férias da Juíza Titular (sem pauta) 
2 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 18.09.2018) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 


 
3.1.4 Afastamentos dos Juízes Titulares durante o Período Correcionado  
  


Juiz(a) Motivo Período(s) Total (em dias) 


Adair João Magnaguagno 


Férias 


09.01.2017 a 07.02.2017 30 


Lenara Aita Bozzetto 


10.07.2017 a 08.08.2017 30 


08.01.2018 a 06.02.2018 30  


16.07.2018 a 14.08.2018 30 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 23/09/2018) 
 
3.2 SERVIDORES  
  
3.2.1 Servidores Lotados  
  


SERVIDORES LOTADOS NA VARA DO TRABALHO DE SÃO BORJA À DISPOSIÇÃO DO POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO DE ITAQUI 


 Servidor (a) Cargo Função 
Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Margaret Leonora Kayser TJAA Assistente-Chefe de Posto (FC05) 02.12.2009 


2 Nathalia Ribeiro Fagundes TJAA Assistente (FC02) 29.01.2018 


3 Ricardo Konrath Júnior TJAA - 13.04.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 23.09.2018) 
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3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  
    


SERVIDORES LOTADOS NA VARA DO TRABALHO DE SÃO BORJA À DISPOSIÇÃO DO POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO DE ITAQUI 


 Servidor (a) 
Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de Permanência na 
Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


1 
Fabiana Ritterbusch de Oliveira 


Jobim 
15.12.2016 21.11.2017 11 meses e 7 dias Exonerado 


2 Leandro Fraga Bergmann 27.07.2015 07.01.2018 2 anos, 5 meses e 11 dias 
Lotação na 22ª Vara do 


Trabalho de Porto Alegre 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 23.09.2018) 
  
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
 


SERVIDORES LOTADOS NA VARA DO TRABALHO DE SÃO BORJA À DISPOSIÇÃO DO POSTO AVANÇADO 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE ITAQUI 


 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias Total 


Margaret Leonora Kayser 
CURS - Cursos, congressos, seminários, etc 4 


5 
LTS - Tratamento de Saúde 1 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 23.09.2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
   
3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 


1 - - - - 


            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 23.09.2018) 
   


4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
  
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD   


 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 


FORÇA 
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O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


   
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
DE ITAQUI 
  


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 1º de outubro de 2017 a 30 de setembro de 2018. O quadro abaixo indica, para fins de análise 
de desempenho, que a Vara foi agrupada com as Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou 
até 500 processos por ano, de acordo com a média de casos novos recebidos no triênio 2015-2017, 
conforme exposto a seguir: 


 


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


Posto de Itaqui 242 222 217 227,00 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  
Analisando as informações apresentadas pelo MGD, constata-se que o Posto Avançado da Justiça 


do Trabalho de Itaqui obteve resultados piores do que a média das unidades similares na maioria dos 
indicadores analisados – com exceção daqueles relativos ao congestionamento na fase de conhecimento, 
ao acervo processual e ao prazo médio entre o ajuizamento e o arquivamento. Destaca-se, negativamente, 
o indicador relativo ao prazo médio entre a conclusão e a prolação da sentença, no qual a Unidade ocupa a 
última colocação entre as oito unidades da respectiva faixa processual. 


A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. Sinala-se 
que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral apresentado pela 
Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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   Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio    


Faixa de Movimentação 
Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 
Índice de 
Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na Faixa Unidade Judiciária Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da Conclu- 
são à Prola- 


ção da 
Sentença 


Do Início ao 
Fim da 


Execução 


Do Ajuiza- 
mento ao 
Arquiva- 
mento 


Até 500 
processos por ano 


1º Posto de Itaqui 0,30 0,34 0,88 0,59 0,92 0,83 1,00 0,64 0,53 0,70 50% 0,35 


2º 
Posto de Dom 


Pedrito 
0,22 0,42 0,77 0,56 0,81 0,81 0,73 0,72 1,00 0,67 56% 0,38 


3º 
Posto de São 


Lourenço do Sul 
0,27 0,16 0,82 0,68 0,60 0,72 0,37 0,36 0,46 0,52 79% 0,41 


4º Sao Gabriel 0,29 0,14 0,64 0,87 0,75 0,80 0,48 0,25 0,56 0,53 99% 0,52 


5º Arroio Grande 0,16 0,55 0,84 0,98 0,93 0,73 0,33 0,66 0,68 0,63 88% 0,55 


6º Posto de Taquari 0,48 0,25 0,64 0,66 0,93 1,00 0,93 0,29 0,62 0,65 93% 0,61 


7º Rosario do Sul 0,29 -0,25 0,84 0,82 1,00 0,50 0,73 1,00 0,54 0,65 96% 0,62 


8º Santiago 0,37 0,29 0,79 1,00 0,92 0,69 0,70 0,52 0,58 0,65 126% 0,81 


Média 0,31 0,26 0,78 0,77 0,84 0,75 0,61 0,48 0,61 0,62 87% 0,53 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
 
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento   
 


 
  
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados nos últimos doze meses em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
  
Fórmula de apuração:   


1 – ( ) 1 – (  )  
 


 Casos Novos + Sentenças Anuladas e Reformadas 
  


 


  
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO – PERÍODO 10/2017 a 09/2018 
 


 


 
PAJT de 


Itaqui 


Faixa de Movimentação 
Processual da Unidade 


(Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Pendentes do período anterior em 30/09/2017 144 170,00 -15,29%  


B Casos novos 159 276,25 -42,44%  


C Sentenças anuladas e reformadas 0 0,13 -100,00%  


D Total de processos pendentes de solução (A + B + C) 303 446,38 -32,12% ▲ 


E Sentenças proferidas com resolução de mérito 74 137,63 -46,23%  


F Processos conciliados – conhecimento 123 144,88 -15,10%  


G Total de soluções com resolução de mérito (E + F) 197 282,50 -30,27% ▼ 


H Solucionados sem resolução do mérito 15 27,00 -44,44%  


I Total de processos solucionados (G + H) 212 309,50 -31,50% ▼ 


PRODUTIVIDADE (I / D) 69,97% 69,34% 0,91%  


CONGESTIONAMENTO (1- (I / D)) 0,30 0,31 -2,06% ▲ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


0,30 0,31 6º/8 


Processos Solucionados  


Pendentes de Solução (período 
anterior) + Casos novos* 


 


212 


144 + 159 + 0 
0,30 
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Conforme apontado acima, foram solucionados o Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Itaqui, 
no período de outubro de 2017 a setembro de 2018, 69,97% de todos os processos pendentes de solução 
– percentual similar à produtividade média apurada na sua respectiva faixa de movimentação processual, a 
qual alcançou o patamar de 69,34% no mesmo período. Em face disso, o índice de congestionamento da 
Unidade ficou em 0,30, ocupando a sexta posição entre as oito unidades da sua respectiva faixa de 
movimentação processual. 


O principal fator para o desempenho verificado foi o reduzido número de processos pendentes de 
solução do período anterior (144), o qual era 15,29% inferior à média das unidades similares, combinado 
com um também reduzido número de processos solucionados no período analisado (212), o qual foi inferior 
em 31,50% à média da respectiva faixa. A seu turno, o número de processos solucionados no período 
analisado foi 33,33% superior ao número de casos novos (159) no período, de modo que o saldo de 
processos pendentes de finalização da unidade em 31.08.2018 recuou na comparação com o período 
anterior, o que, por conseguinte, indica uma tendência de melhora nesse indicador a médio e longo prazos. 


Apresenta-se, abaixo, quadro de produtividade dos magistrados vinculados à Unidade Judiciária: 
 


PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO –  
PERÍODO 2017/10 a 2018/09 


 Sentenças 
líquidas 


Sentenças não 
líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de mérito 


Conversões em 
diligência 


Lenara Aita Bozzetto (J1) 0 73 118 14 11 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  


Analisando-se os números do quadro acima, percebe-se que a Juíza Titular não prolatou nenhuma 
sentença líquida nos últimos doze meses – cabendo salientar que, em todo o TRT4, 3,86% das sentenças 
prolatadas no período analisado foram líquidas. 


Por sua vez, em relação aos processos convertidos em diligências, salienta-se que esse deve ser 
um procedimento excepcional. Analisando-se os números apresentados pela magistrada, constata-se que 
o número de conversões em diligências foi inferior a uma por mês, número que pode ser considerado 
reduzido – cabendo destacar que nenhuma destas conversões correspondem a redistribuições de processos 
da magistrada decorrentes de portarias publicadas por esta Corregedoria. 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento ao final do período avaliado 
(30/09/2018), verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando a primeira sessão de audiência 
(40,40%). Além disso, convém destacar que em 30/09/2018 havia 19 processos aguardando a prolação de 
sentença com prazo vencido na Unidade. Especificações no quadro abaixo: 


 
 


SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 
 


 30/09/2017 30/09/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 53 40 -24,53% 


Aguardando encerramento da instrução 66 31 -53,03% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 5 9 80,00% 


Aguardando prolação de sentença – com prazo 
vencido 20 19 -5,00% 


TOTAL 144 99 -31,25% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  
4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados nos últimos doze meses em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
 
 


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição na 
faixa 


0,34 0,26 6º/8 
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Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  
 


 


  
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO – PERÍODO 10/2017 a 09/2018 
 


 


 PAJT de 
Itaqui 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Liquidações pendentes em 30/09/2017 28 39,50 -29,11%  


B Liquidações iniciadas 46 80,38 -42,77%  


C 
Total de processos pendentes - fase de liquidação  


(A + B) 
74 119,88 -38,27% ▲ 


D Liquidações encerradas 49 89,00 -44,94% ▼ 


PRODUTIVIDADE (D / C) 66,22% 74,24% -10,81%  


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,34 0,26 31,17% ▼ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  


Os dados acima indicam que, no período de outubro de 2017 a setembro de 2018, 66,22% de todas 
as liquidações tramitando na unidade foram encerradas – produtividade inferior à média da sua respectiva 
faixa de movimentação processual, a qual alcançou 74,24%. O índice de congestionamento da Unidade 
nesse indicador foi o sexto colocado entre as oito unidades com tramitação processual similar. 
 


4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   
 
 


 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados nos últimos doze meses em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
 
 
 
 
 


Liquidações Encerradas  


Liquidações Pendentes (período 
anterior) + Liquidações Iniciadas 


 


49 


28 + 46 
0,34 


  


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 
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Fórmula de apuração: 


1 – ( ) 1 – (  )  
 


  


 


 
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO – PERÍODO 10/2017 a 09/2018 
 


 


 PAJT de 
Itaqui 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em relação 
a sua faixa 


A 
 Saldo de processos no arquivo provisório em 30/09/2017 206 222,38 -7,36%  


B Execuções tramitando em 30/09/2017 218 294,00 -25,85%  


C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 30/09/2017 424 516,38 -17,89% ▲ 


D Execuções iniciadas 64 109,00 -41,28%  


E Total de execuções pendentes de finalização (C + D) 488 625,38 -21,97% ▲ 


F Execuções Finalizadas 60 137,38 -56,32% ▼ 


PRODUTIVIDADE (F / E) 12,30% 21,97% -44,03%  


CONGESTIONAMENTO (1-(F / E)) 0,88 0,78 12,39% ▼ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  


Nos últimos doze meses, foram finalizadas na Unidade Judiciária 12,30% das execuções pendentes 
de finalização no período. Esse desempenho foi inferior à média da respectiva faixa, onde o percentual de 
execuções finalizadas alcançou 21,97%. Desse modo, o índice da taxa de congestionamento da Unidade 
(0,88) foi superior à média das unidades com tramitação processual similar, sendo o pior colocado entre as 
oito unidades com tramitação processual semelhante. 


Comparando-se os itens estatísticos desse indicador, verifica-se que o número de execuções 
tramitando em 30.09.2017 na Unidade era 25,85% inferior à média da sua respectiva faixa de movimentação; 
por sua vez, o saldo de processos no arquivo provisório encontrava-se 7,36% abaixo da média das demais 
unidades com tramitação processual similar. Desse modo, o número de execuções pendentes de finalização 
na Unidade (424) era 17,89% inferior à média da sua faixa de movimentação.  


Por outro lado, o número de execuções iniciadas na Unidade nos últimos doze meses (64) foi 41,28% 
inferior à média da sua faixa de movimentação (109), e o número de execuções finalizadas (60) foi 56,32% 
inferior à média de sua faixa de movimentação (137,38). Constata-se, por fim, que o número de execuções 
finalizadas foi inferior em 6,25% ao número de execuções iniciadas no período, o que indica uma tendência 
de piora ainda maior no índice de congestionamento na fase de execução nos próximos períodos caso 
mantida a produtividade pela Unidade. 


Execuções Encerradas  


Execuções Pendentes (período 
anterior) + Execuções Iniciadas 


 


60 


424 + 64 
0,88 
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em 30.09.2017
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4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,59 0,77 2º/8 


 
O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 


somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  


 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 


Fórmula de apuração: 
  


Acervo na unidade 


Maior acervo na faixa de movimentação 


 


706 


1.204 


 


0,59 


  


 
 
 


ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Tipo de Processo 30/09/2017 30/09/2018 


 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 261 35,90% 308 43,63% 


Processos Físicos 466 64,10% 398 56,37% 


Total 727 100,00% 706 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  
Nos últimos doze meses, houve aumento do acervo de processos eletrônicos, passando de 261 


para 308; em contrapartida, o acervo de processos físicos recuou de 466 para 398. Assim, em 30/09/2018, 
o acervo de processos físicos representava apenas 43,63% de todos os processos tramitando na Unidade 
Judiciária. 
 
 
 


43,63%
56,37%


Acervo da Unidade em 30.09.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos


Pendentes de finalização 
(conhecimento, liquidação e 


execução) + cartas precatórias e de 
ordem pendentes de devolução 


 


235 + 33 + 427 + 11 
 


706 
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Situação 


 


 
Pendentes em 


30/09/2017 
 


 
Pendentes em 


30/09/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 256 235 -8,20% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 32 33 3,13% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 424 427 0,71% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 15 11 -26,67% 


Total 727 706 -2,89% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
  


Analisando-se o acervo de forma integral (processos físicos e eletrônicos), constata-se que nos 
últimos doze meses houve uma redução de 2,89% no número de processos tramitando na Unidade 
Judiciária, passando de 727 para 706 processos. Além disso, o acervo da Unidade em 30/09/2018 era 
23,77% inferior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 926,13 processos), 
resultando no segundo melhor índice entre as unidades com tramitação processual similar. 


A fase processual que registrou a maior redução em seu acervo, em números absolutos, foi o 
conhecimento (decréscimo de 21 processos, o que importou em uma queda de 8,20%), ao passo que a fase 
processual que registrou maior aumento na quantidade de processos tramitando na Unidade correcionada 
foi a execução (acréscimo de três processos, o que importou em uma elevação de 0,71%). 


 
4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição na 


faixa 


 0,90 0,82 4º/8 


  
A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 


entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 


 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 


Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras 
unidades 


 


159  
 


 
0,90 


_____________ 


177 + 0 


 Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no 
cálculo da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da 
mesma faixa de movimentação processual.  
  
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 


Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,90 


0,98 


 


0,92 
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VAZÃO PROCESSUAL – PERÍODO 10/2017 a 09/2018 
 


 Casos novos 
Arquivados definitivamente + 


remetidos outras VTs 
Arquivados em relação 


aos casos novos 
Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Itaqui 159 177 111,32% 


Média unidades similares 276,25 335,38 121,40% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  


Conforme apontado acima, o número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras 
Unidades superou em 18 o número de casos novos nos últimos doze meses, o que, como anteriormente 
apontado, resultou em queda no acervo da Unidade no período. Apesar disso, o percentual de processos 
arquivados em relação aos casos novos na Unidade (111,32%) evidencia um desempenho inferior à média 
da sua respectiva faixa (121,40%). 


Quanto ao índice de vazão processual (0,92), este foi o quarto colocado na sua faixa de 
movimentação processual. 


  
4.6 INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
  


4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,83 0,75 7º/8 


  
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 


e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   


 


Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de 
movimentação 


 


181,26 


217,25 


 


0,83 
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PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 
 


 10/2016 a 09/2017 10/2017 a 09/2018 Variação 


Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Itaqui 149,38 181,26 21,34% 


Média unidades similares 145,88 163,83 12,31% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução apresentou um 
aumento de 21,34% na comparação entre os períodos de 2016/10 a 2017/09 e de 2017/10 a 2018/09, 
passando de 149,38 dias para 181,26 dias. Além disso, o índice obtido neste indicador foi o penúltimo 
colocado entre as oito unidades com tramitação processual similar, e o lapso de tempo alcançado na 
Unidade foi 17,43 dias mais moroso do que a média da sua faixa de movimentação processual. 


 
4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença Índice na unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 1,00 0,61 8º/8 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 


ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


92,15 


92,15 


 


1,00 
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PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 
 


 10/2016 a 09/2017 10/2017 a 09/2018 Variação 


Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Itaqui 51,63 92,15 78,47% 


Média unidades similares 64,30 56,56 -12,04% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  
O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou elevação de 51,63 


dias, no interregno de 2016/10 a 2017/09, para 92,15 dias, no período de 2017/10 a 2018/09 – lapso 35,59 
dias mais moroso, por sua vez, do que a média das unidades similares. O índice desse indicador foi o pior 
colocado entre as oito unidades da respectiva faixa de movimentação processual. 


 


4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,64 0,48 5º/8 
  


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


1.001,76 


1.558,61 


 


0,64 


  
  


  


PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 
 


 10/2016 a 09/2017 10/2017 a 09/2018 Variação 


Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Itaqui 486,73 1.001,76 105,82% 


Média unidades similares 778,57 752,02 -3,41% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  


O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução apresentou uma 
elevação de 105,82% na comparação entre os períodos de 2016/10 a 2017/09 e de 2016/10 a 2017/09, 
passando de 486,73 dias para 1.001,76 dias. Além disso, a Unidade Judiciária apresentou um desempenho 
249,74 dias mais moroso do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual, de modo 
que o índice da Unidade nesse quesito foi o quinto colocado entre as oito unidades com tramitação similar. 
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4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,53 0,61 2º/8 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 


Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 592,94 


1.122,08 


 


0,53 


 


 
 


 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 
 


 10/2016 a 09/2017 10/2017 a 09/2018 Variação 


Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Itaqui 604,48 592,94 -1,91% 


Média unidades similares 773,29 682,63 -11,72% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  
O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo registrou uma queda 


de 1,91% no período analisado, passando de 604,48 dias, no interregno de 2016/10 a 2017/09, para 592,94 
dias, no período de 2016/10 a 2017/09. Além disso, a Unidade apresenta um desempenho superior ao 
verificado no mesmo período na respectiva faixa de movimentação processual, a qual registrou um prazo 
médio de 682,63 dias. O índice da Unidade foi o segundo colocado entre as oito unidades similares, sendo 
89,69 dias mais célere do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual. 


 


4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,70 0,62 8º/8 
 


O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 
acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 


Somatório de cada variável 
multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às 
variáveis 


 
(0,30 x 2) + (0,34 x 1) + (0,88 x 3) +  
(0,59 x 1) + (0,92 x 1) + (0,83 x 2) + 
(1,00 x 2) + (0,64 x 2) + (0,53 x 1) 


 


 (2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,70 
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O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,70) nos últimos doze meses foi o 
último colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. Apesar disso, destacam-se, 
positivamente, os indicadores relativos ao prazo médio entre o ajuizamento e o arquivamento (segunda 
melhor colocada entre as oito unidades da respectiva faixa processual), ao acervo processual (segunda 
colocada entre as unidades similares) e à vazão processual (quarta colocada na respectiva faixa). 


Por outro lado, é importante que a Unidade, para uma evolução do seu índice de produtividade nos 
próximos períodos, apresente especial melhora nos indicadores de desempenho relativos ao prazo médio 
entre a conclusão e a prolação da sentença (última colocada entre as oito unidades da respectiva faixa 
processual), ao congestionamento na fase de execução (última colocada entre as unidades similares) e ao 
prazo médio entre o ajuizamento e o fim da instrução (penúltima colocada na respectiva faixa). 


 


4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor 
Início 


considerado* 
Fim 


considerado* 
Dias de 
lotação 


Ausências** 
Dias 


líquidos 
Servidores 


em atividade 


Fabiana Ritterbusch de Oliveira Jobim 01.10.2017 21.11.2017 52 0 52 0,14 


Leandro Fraga Bergmann 01.10.2017 07.01.2018 99 0 99 0,27 


Margaret Leonora Kayser 01.10.2017 30.09.2018 365 5 360 0,99 


Nathalia Ribeiro Fagundes 29.01.2018 30.09.2018 245 0 245 0,67 


Ricardo Konrath JÚnior 13.04.2018 30.09.2018 171 0 171 0,47 


TOTAL 2,54 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 
** O total de ausências apresentado nesta tabela para cada servidor encontra-se detalhado no item 3.2.3 deste relatório no tocante 
às informações do quadro funcional da Unidade Judiciária. 
 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. O Posto Avançado da Justiça de Trabalho de Itaqui, no triênio 2015 a 2017, apresentou uma 
média anual de 227 casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 
05 servidores, conforme demonstrado na tabela abaixo: 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


Até 500 processos por ano 
Até 350 5 servidores 


351 a 500 6 servidores 
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Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da fora de trabalho real pela 
força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente no Posto 
Avançado da Justiça de Trabalho de Itaqui: 


Força de trabalho real 


Força de trabalho ideal 


 


2,54 


5 


 


50% 


 
4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


 
O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 


Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


 


Índice de produtividade x força de trabalho 


 


0,70 x 50% 


 


0,35 


 
Conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o índice geral da Unidade 


ocupou, no período averiguado, a primeira colocação entre as oito unidades da respectiva faixa de 
movimentação processual. A diferença entre o índice de produtividade da Unidade (última colocação) e o 
seu índice geral se dá em face da média de sua força de trabalho (55%), a qual, além de se encontrar abaixo 
do previsto na Resolução nº 63/2010 do CSJT, foi consideravelmente inferior à média apresentada pela 
respectiva faixa de movimentação processual no período (87%). 


 
5 METAS 


 
5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  


 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 


Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


217 207 95,39% Meta cumprida 


*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 31/12/2015 e julgados entre 
01/01/2016 e 31/12/2017 


% Resultado 


99 99 100% Meta cumprida 


  
5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e arquivamentos) 
% Meta Resultado 


126 194 64,95% 51% Meta cumprida 


  
5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 
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META 5/2017 CNJ 


Casos novos de execução em 2017 Execuções baixadas* em 2017 % Resultado 


72 83 115,28% Meta cumprida 


* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 
 
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 


 


META 6/2017 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 
pendentes de solução 


Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 e 
já julgadas em 31/12/2017 


% Resultado 


3 3 100% Meta cumprida 


  
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
  


META 7/2017 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 31/12/2016 
Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 0 0 


2º Estado do Rio Grande do Sul 0 1 


3º Caixa Econômica Federal 0 0 


4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 1 2 


6º Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN 2 2 


7º Claro S.A. 0 0 


8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 4 0 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. 0 0 


10º 
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – 


CEEE-D 0 0 


  


META 7/2017 CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


7 5 6 Meta cumprida 


   
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018 CNJ 


Distribuídos até 30/09/2018 Solucionados até 30/09/2018 % Resultado parcial 


106 124 116,98 Indicativo de cumprimento da meta 


 
5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 31/12/2016 e julgados 
entre 01/01/2017 e 30/09/2018 


% Resultado parcial 


98 95 96,94% Meta já cumprida 
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5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018 CNJ 


Conciliações até 30/09/2018 Solucionados até 30/09/2018 % Meta Resultado parcial 


69 121 57,02% 48% Indicativo de cumprimento da meta 


5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018 CNJ 


Casos novos de execução até 
30/09/2018 


Execuções baixadas até 
30/09/2018 


% Resultado parcial 


40 46 115% Indicativo de cumprimento da meta 


* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
  


META 6/2018 CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 31/12/2015 e já 
julgadas em 30/09/2018 


% Resultado parcial 


5 5 100% Meta já cumprida 


  
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 


 


META 7/2018 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 31/12/2017 
Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 30/09/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 0 0 


2º União Federal 0 3 


3º Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN 2 4 


4º Caixa Econômica Federal 0 0 


5º Estado do Rio Grande do Sul 1 0 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 0 0 


7º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 2 3 


8º Banco do Brasil S.A. 2 1 


9º 
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – 


CEEE-D 0 0 


10º Claro S.A. 0 0 


 


META 7/2018 CNJ 


Total em 2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado parcial 


7 11 6 Indicativo de não cumprimento da meta 
 
6 AUDIÊNCIAS  


 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
São realizadas audiências às quartas-feiras, nos turnos da manhã e tarde, a cada 15 dias. A 


composição média das sessões é especificada nos quadros abaixo.  
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J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã   
6 I 
2 U 
2 P 


  


Tarde   
3 I 
1 U 
3 P 


  


 (Fonte: Informação da Assistente-Chefe do Posto) 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
  
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA DE INICIAIS 


 Casos novos Audiências iniciais  
Audiências iniciais em 


relação aos casos novos  


PAJT de Itaqui 159 165 103,77% 


Média unidades similares 276,25 263,63 95,43% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18/09/2018) 
 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais, o que tem sido observado pela Unidade Judiciária. 


 6.3 PAUTAS  


Tipo 
ÚLTIMA DATA MARCADA PRÓXIMA DATA LIVRE 


    


Inicial 21.11.2018 04.12.2018 


Una Sumaríssimo 10.10.2018 21.11.2018 


Instrução 20.03.2019 03.04.2019 


Tentativa de acordo em execução - - 


  (Fonte: Informação da Assistente-Chefe do Posto) 
 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


 
2016/10 a 2017/09 2017/10 a 2018/09 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média Sumaríssimo 42,80 52,81 23,38% 


Média Ordinário 45,93 76,19 65,87% 


Média Geral 45,65 71,57 56,77% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  
 As audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram uma elevação de 23,38% no seu prazo médio, 
passando de 42,80 dias, no período de 2016/10 a 2017/09, para 52,81 dias, nos doze meses subsequentes. 
Por sua vez, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário apresentou elevação de 45,93 dias para 
76,19 dias nesses mesmos períodos. 
 É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
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6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


 
2016/10 a 2017/09 2017/10 a 2018/09 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média Sumaríssimo 47,15 5,37 -88,62% 


Média Ordinário 118,26 145,07 22,67% 


Média Geral 109,94 123,79 12,60% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
 O prazo médio entre a realização da primeira audiência e o encerramento da instrução em processos 
do rito sumaríssimo recuou 88,62% na comparação entre os períodos de 2016/10 a 2017/09 e os doze 
meses posteriores, passando de 47,15 dias para 5,37 dias. Por outro lado, o rito ordinário registrou aumento 
da média de 118,26 dias para 145,07 dias, nesses mesmos períodos (elevação de 22,67%). 
  
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
  


 


2017/10 a 2018/09 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento 
Conciliação 


Conhecimento 
Conciliação 
Execução 


TOTAL 


Edson Moreira Rodrigues 0 0 0 0 0 1 1 


Lenara Aita Bozzetto 132 99 33 0 6 2 272 


TOTAL 132 99 33 0 6 3 273 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  
6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  
 


NÚMERO DE AUDIÊNCIAS ADIADAS – Período 2017/10 a 2018/09 


Juízes Audiências marcadas 
Audiências 


canceladas/redesignadas 
Índice de adiamentos 


Processos vinculados ao Juiz Titular (J1) 278 26 9,35% 


TOTAL 278 26 9,35% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
  


Conforme apontado no quadro acima, o número de audiências redesignadas chegou a 26 no período 
de 2017/10 a 2018/09, correspondendo a 9,35% de todas as audiências marcadas no período. Em face do 
exposto, recomenda-se a manutenção do número de adiamentos de audiências em percentual não superior 
a 10% do número de audiências designadas. 


 Salienta-se que eventuais adiamentos de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria 
Regional para fins informativos, conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento nº 250/2016, da 
Corregedoria Regional. 


 
7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 


 
7.1 ASSIDUIDADE 
  


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 3.1.4, 6.1 e 6.6 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 3.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária. 
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7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS – período 10/2017 a 09/2018 


 PAJT de 
Itaqui 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 30/09/2017 14 30,25 -53,72%  


B Incidentes apresentados 45 100,63 -55,28%  


C Total de processos pendentes - fase de liquidação (A + B) 59 130,88 -54,92% ▲ 


D Incidentes julgados e baixados 26 82,88 -68,63% ▼ 


PRODUTIVIDADE (D / C) 44,07% 63,32% -30,41%  


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,56 0,37 52,50% ▼ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


  
Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram recebidos 45 incidentes processuais 


nos últimos doze meses na Unidade Judiciária, número 55,28% inferior à média de incidentes recebidos na 
sua respectiva faixa de movimentação processual. Considerando o saldo de 14 incidentes pendentes de 
julgamento do período anterior, o total de incidentes a julgar alcançou 59, número 54,92% inferior à média 
da sua respectiva faixa de movimentação processual. 


Por outro, lado, foram julgados/baixados 26 incidentes processuais nos últimos doze meses pelos 
juízes vinculados à Unidade, número 68,63% inferior à média da sua faixa de movimentação processual. 
Face a esse desempenho, o congestionamento de incidentes processuais na Unidade Judiciaria (0,56) foi 
inferior ao apurado na sua faixa de movimentação processual (0,37). 


 
7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
    


Esta Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias úteis, em 
atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e no Ato Conjunto CSJT.GP.GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 24 
de novembro 2017. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4, com dados consolidados até o dia 10.10.2018, 
registram 25 processos com o Juíza Titular Lenara Aita Bozzetto, sendo a data de conclusão mais antiga 
em 04.06.2018.  


Não se constata processos pendentes de sentença há mais de 30 dias úteis em relação aos demais 
juízes que atuaram na unidade.  
 
(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 11.10.2018, com dados considerados da carga/prévia do dia 10.10.2018. 30 dias úteis 
anteriores: 27.08.2018; mais de 30 dias úteis à data da carga BI/TRT/prévia dos dados/corte: 24.08.2018). 
 
8 ROTINAS DE SECRETARIA  


 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
  
 Em regra, nos processos físicos as notificações e ofícios são expedidas em até 5 dias após assinado 
o despacho. Nos processos eletrônicos em até 3 dias úteis. 
   
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 


 
A expedição de mandados, autorizações judiciais, precatórios e RPV’s é na mesma semana em 


que assinado o despacho. 
 


8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS 
   
 Expedidos em até 3 dias após a determinação. 
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8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
  
 As petições protocoladas por meio físico são despachadas semanalmente, às terças-feiras. As 
protocoladas por meio eletrônico são despachadas entre 2 e três dias do recebimento. 
  
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
  


Nos processos físicos, o prazo é certificado semanalmente. No PJe, a certificação do prazo é 
realizada em até cinco dias após o vencimento, salvo situações que dependem de informações que devem 
ser encaminhadas pelos Bancos, como: saldo de depósito ou comprovante de recolhimento. 


 
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
  
 O registro no sistema (ARQDEF) é feito assim que o processo está apto para ser arquivado. A 
montagem dos lotes é feita sempre que há disponibilidade de tempo. Os acordos homologados em parcelas 
são arquivados somente após o cumprimento. Processos com documento não retirados são arquivados sem 
pendência. 


 
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA 
   
 Não há execuções reunidas na Unidade. 


 
8.8 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 


 


BNDT 


 2016/10 a 2017/09 2017/10 a 2018/09 Variação 


Processos com inclusão de devedor no BNDT 36 13 -63,89% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 25 12 -52,00% 


Saldo de processos com devedores inscritos no BNDT 517 513 -0,77% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
 
O Art. 883-A da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 


levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”. Segundo a Asssitente-
Chefe do Posto, a Unidade ainda aplica a nova disposição da CLT; a retirada no momento em que extinta 
ou encerrada a execução.  


Por sua vez, nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pelo Posto Avançado da Justiça do Trabalho 
de Itaqui, foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 
01/01/2016 e a listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 30/09/2018. 
Dessa consulta constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com execução 
encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT: 


 


0010118-83.2015.5.04.0871 0010119-68.2015.5.04.0871 0020579-80.2016.5.04.0871 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
 


Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais do processo n° 0010118-
83.2015.5.04.0871, no qual em 07/05/2018 foi publicada sentença julgando extinta a execução, em face do 
pagamento dos créditos, foi inserido no sistema informatizado o movimento “Extinta a Execução / 
Cumprimento de Sentença” e o processo foi arquivado definitivamente. Entretanto, a reclamada permanece 
com registro de pendências junto ao BNDT. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a 
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esse banco de dados. Ressalte-se que, no caso de constar na listagem acima processos que tiveram o 
registro de arquivamento definitivo dos autos lançados pelo JAEP, deve ser adotado o mesmo procedimento. 
 
8.9 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
   
8.9.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  


 
Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 


apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
 
a) Embargos de declaração 
 


0020168-37.2016.5.04.0871 


b) Exceções de incompetência 
 


0020334-35.2017.5.04.0871 


c) Antecipações de tutela 
 


0020845-33.2017.5.04.0871 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 02/10/2018) 
 


Como exemplo de inconsistência entre os processos acima listados, cita-se o processo 0020845-
33.2017.5.04.0871, no qual o reclamante, em 03/12/2017, apresentou pedido de antecipação de tutela 
inserto na petição inicial, pleiteando sua reintegração ao emprego. Em 22/02/2018, foi publicado despacho 
no qual o Juízo rejeitou a concessão da antecipação da tutela. No entanto, não foi realizado o movimento 
que registra a solução do incidente processual, de forma que este permanece pendente junto ao sistema e-
Gestão até a presente data. Para a solução dessa pendência, a Unidade deverá efetuar o seguinte 
procedimento: lançar no PJe-JT um movimento de conclusão para “Decisão”, complemento “Antecipação 
de tutela”, e registrar a solução “Não concedida a antecipação de tutela ‘nome da parte’” (observando, no 
teor da sentença, que se trata de mero ajuste para fins estatísticos por determinação desta Corregedoria). 


Além disso, determina-se que a Secretaria proceda ao levantamento de inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados acima. 
 
8.9.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
  


Considerando que o sistema e-Gestão computa os valores do Posto Avançado de Itaqui juntamente 
com os dados da Vara do Trabalho de São Borja, não há como apresentar de forma discriminada os valores 
pagos nos processos que tramitaram na Unidade no período avaliado. 
 
8.9.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  
  
 A listagem de andamentos sem movimentação há mais de 30 dias, entraída em 27.09.2018, resultou 
em apenas 30 processos parados. Excetuados aqueles que estão em situação regular (aguardam 
cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, pagamento de 
precatório, andamento de outros processos, estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos ou sendo movimentados pela Secretaria), verificou-se que a 
irregularidade consiste na demora do impulso processual, como, por exemplo, nos processos nº 0010027-
90.2015.5.04.0871, 0010092-27.2011.5.04.0871, 0010101-47.2015.5.04.0871, 0010033-
34.2014.5.04.0871, 0010035-04.2014.5.04.0871. 
  
8.9.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  
  
 Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
1
0
/
1
2
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
4
1
2
8
-
0
3
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
7
3
3
6
9
.
4
4
4
5
1
.
7
6
0
2
4
.
4
1
8
6
8
-
0


Anexo 5 - Relatório de Correição Ordinária PAJT de Itaqui
2618/2018 - Segunda-feira, 10 de Dezembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 24







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


25 
 


16.10.2018, quando o acervo d Posto Avançado contava com 177 processos em fase de conhecimento, 22 
processos em fase de liquidação, 68 processos em fase de execução e 369 processos arquivados. A posição 
do quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na referida data, é 
a que segue:  
  


Agrupador 
Quantidade de 


Processos Mais antigo Data 


Processos com pagamentos 111 1005200-29.2009.5.04.0871 16.04.2015 
Processos com pedido de sigilo nos documentos não 


apreciados 
21 0020407-07.2017.5.04.0871 24.11.2015 


Processos com petições não apreciadas 20 0010120-24.2013.5.04.0871 23.06.2018 
Processos sem audiências designadas 4 0020384-27.2018.5.04.0871   21.09.2018 


 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe no dia 16.10.2018 - data da correição -, finalizada às 11h46min). 
  
8.9.5 Análise dos Processos Eletrônicos 
  


Para apontamentos específicos quanto ao andamento e a movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos no dia 05.10.2018. 
  


1                                   Processo nº 0020136-95.2017.5.04.0871 


Fase: Execução – Carta Precatória para Penhora 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o despacho inicial proferido na Carta Precatória em 08.03.2017 
(ID 1c38881) e o respectivo cumprimento verificado apenas em 27.04.2017 (ID cbb14f0) com expedição de mandado para penhora 
de bens. 


 


Pasta Fase 
Quantidade de 


Processos Mais antigo Data 


Aguardando audiência 1-Conhecimento 45 0020009-26.2018.5.04.0871 09.07.2018 
Aguardando cumprimento de acordo 1-Conhecimento 39 0020618-43.2017.5.04.0871 19.04.2018 


Aguardando cumprimento de acordo ou 
pagamento 1-Conhecimento 6 0020552-97.2016.5.04.0871 05.04.2017 


Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento 8 0020229-24.2018.5.04.0871 21.09.2018 
Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 28 0020095-31.2017.5.04.0871 08.06.2018 


Analisar sentença 1-Conhecimento 1 0020076-88.2018.5.04.0871 24.09.2018 
Análise de Conhecimento 1-Conhecimento 3 0020256-07.2018.5.04.0871 12.10.2018 


Cumprimento de providências 1-Conhecimento 4 0020529-20.2017.5.04.0871 20.06.2018 
Minutar Despacho – Conversão em 


diligência 1-Conhecimento 1 0020716-28.2017.5.04.0871 03.10.2018 


Minutar sentença 1-Conhecimento 34 0020792-90.2017.5.04.0871 13.06.2018 
Prazos vencidos 1-Conhecimento 3 0020253-52.2018.5.04.0871 12.10.2018 
Triagem Inicial 1-Conhecimento 5 0020427-61.2018.5.04.0871 11.10.2018 


Aguardando cumprimento de acordo 2-Liquidação 1 0020044-54.2016.5.04.0871 10.09.2018 
Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 17 0010237-78.2014.5.04.0871 13.09.2018 


Análise de Liquidação 2-Liquidação 1 0020779-53.2017.5.04.0871 08.10.2018 
Cumprimento de providências 2-Liquidação 3 0010084-45.2014.5.04.0871 10.09.2018 


Aguardando cumprimento de acordo 3-Execução 1 0020547-75.2016.5.04.0871 19.09.2018 
Aguardando cumprimento de acordo ou 


pagamento 3-Execução 1 0020136-95.2017.5.04.0871 12.06.2017 


Aguardando final do sobrestamento 3-Execução 2 0020616-73.2017.5.04.0871 30.07.2018 
Aguardando recebimento de crédito 3-Execução 1 0020126-22.2015.5.04.0871 09.02.2018 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 33 0020417-51.2017.5.04.0871 20.06.2018 
Analisar sentença – Exec 3-Execução 3 0010221-27.2014.5.04.0871 27.09.2018 


Análise de Execução 3-Execução 8 0020146-76.2016.5.04.0871 08.10.2018 
Cumprimento de providências 3-Execução 9 0020508-78.2016.5.04.0871 03.04.2018 


Minutar expediente da secretaria 3-Execução 1 0020154-53.2016.5.04.0871 27.09.2018 
Minutar sentença – Exec 3-Execução 1 0010236-93.2014.5.04.0871 26.09.2018 


Prazos vencidos 3-Execução 5 0010120-24.2013.5.04.0871 28.09.2018 
Preparar ato de comunicação 3-Execução 1 0020275-47.2017.5.04.0871 11.10.2018 


Publicar DJE – AC 3-Execução 1 0010215-54.2013.5.04.0871 11.10.2018 
SerasaJud 3-Execução 1 0020407-07.2017.5.04.0871 31.08.2018 
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2                                   Processo nº 0020407-07.2017.5.04.0871 


Fase:  Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após a inclusão da reclamada no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas – BNDT em 31.08.2018, não é verificado o cumprimento do item 7 do despacho proferido em 19.06.2018 (ID 1f3b026), 
que determinou a intimação do o exequente para apresentar manifestação acerca do prosseguimento da execução. 
O processo está localizado na tarefa “SerasaJud” desde 31.08.2018. 


  
8.10 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 
  


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 100 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


1 Processo nº 0010114-17.2013.5.04.0871 


Aspectos gerais dos autos*: termos de carga (fls.585, 605), não consignam prazo para devolução dos autos (art. 53, VI, da 
CPCR); certidão da fl. 588, não traz a assinatura do servidor que praticou o ato (art. 209 do CPC); termos de juntada (fls. 594 vº, 
605 vº) com informações incompletas, na medida em que não mencionam as peças juntadas aos autos (§ único do art.101 da 
CPCR); folha em branco (fl.608), sem a inutilização respectiva (art. 71 da CPCR); rubricas como a das fls. 585, 597, 601, reiteradas 
nos autos, não possibilitam a identificação do servidor que praticou o ato.  
Movimentação processual: Nada a apontar. 


2 Processo nº 0010007-36.2014.5.04.0871 


Aspectos gerais dos autos*: termos de carga: não consignam prazo para devolução dos autos (fls. 404, 434, 448), tampouco 
telefone ou endereço do perito (fl. 404), em desatendimento ao art. 53, III, VI, da CPCR; termo de juntada (fl. 404 vº) com 
informações incompletas, na medida em que não especifica as peças juntadas (§ único do art. 101 da CPCR); rubricas como a das 
fls. 404, 440, 441, reiteradas nos autos, não possibilitam a identificação do servidor que praticou o ato.  
Movimentação processual: Nada a apontar. 


3 Processo nº0010032-15.2015.5.04.0871 


Aspectos gerais dos autos*: termos de carga: não consignam prazo para devolução dos autos (fls.318, 353, 362, 367, 379, 389), 
tampouco há identificação do servidor que recebeu os autos (fl. 318), em desatendimento ao  art. 53, VI, VIII, da CPCR; termos de 
juntada (fls. 336 vº, 353 vº) com informações incompletas, na medida em que não especificam as peças juntadas (§ único do art. 
101 da CPCR); rubricas como a das fls.319, 358, 375, reiteradas nos autos, não possibilitam a identificação do servidor que praticou 
o ato. 
 Movimentação processual: Nada a apontar. 


4 Processo nº 0010166-47.2012.5.04.0871 


Aspectos gerais dos autos*: folha em branco (fl.203 vº) sem a inutilização respectiva (art. 71 da CPCR); termo de juntada (fl. 212 
vº), com informações incompletas, na medida em que não especifica as peças juntadas (§ único do art. 101 da CPCR); rubricas 
como a das fls. 199,200, 214, reiteradas nos autos, não possibilitam a identificação do servidor que praticou o ato. 
Movimentação processual: Nada a apontar. 


5 Processo 0010088-87.2011.5.04.0871 


Aspectos gerais dos autos*: termos de carga (fl.210, 229, 238), não consignam prazos para devolução dos autos (art. 53, VI, da 
CPCR); termos de juntada (fls. 215, 221 vº, 223 vº), com informações incompletas, na medida em que não especificam as peças 
juntadas (§ único do art. 101 da CPCR); rubricas como a das fls. 212, 235,259, reiteradas nos autos, não possibilitam a identificação 
do servidor que praticou o ato.   
Movimentação processual: demora no impulso processual: processo em carga nos períodos compreendidos entre 11-7-2017 e 
12-9-2017 e de 24-11-2017 a 8-2-2017. 


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 


8.11 EXAME DOS LIVROS 
 


8.11.1 Advogados – Cargas vencidas há mais de 10 dias 
   


 Processo nº  Prazo para Devolução dos Autos 


1 8008700-67.1998.5.04.0871 12.07.2018 


2 8024900-86.1997.5.04.0871 12.07.2018 


3 0010165-91.2014.5.04.0871 17.07.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 27.09.2018) 
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8.11.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 
 


 Processo nº Prazo para Devolução dos Autos 


1 0010206-63.2011.5.04.0871 28.06.2018 


2 0010069-76.2014.5.04.0871 05.07.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 27.09.2018) 
 


8.11.3 Livro Carga de Mandados 


8.11.3.1 Mandados Recebidos 


NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 Total Média mensal 


2016/10 a 2017/09 110 9,17 


2017/10 a 2018/09 67 5,58 


Variação -39,09% -39,09% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08/10/2018) 
 
No período de outubro de 2017 a setembro de 2018, o Posto da Justiça do Trabalho de Itaqui emitiu 


67 mandados de processos. Dessa forma, a média mensal alcançou 5,58 mandados, 39,09% menor do que 
a média verificada nos doze meses anteriores. 


Destaca-se, por relevante, que os mandados oriundos de processos eletrônicos estão vinculados à 
Vara do Trabalho de São Borja. 


 


8.11.3.2. Cumprimento de Mandados 


NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/10 a 2017/09 2017/10 a 2018/09 Variação 


Busca e Apreensão 0 0 - 


Citação 44 7 -84,09% 


Condução de Testemunha 0 0 - 


Notificação 26 27 3,85% 


Penhora 33 21 -36,36% 


Outros 13 13 0,00% 


TOTAL 116 68 -41,38% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08/10/2018) 
 
Foram cumpridos 68 mandados oriundos de processos físicos pelos oficiais de justiça avaliadores 


no período de outubro de 2017 a setembro de 2018; dessa forma, a média geral de mandados cumpridos 
por mês alcançou 5,67. Houve uma redução de 48 mandados cumpridos na comparação com os doze meses 
anteriores, correspondendo a uma queda de 41,38% na média mensal de mandados cumpridos. 


Em relação aos tipos de diligência, a notificação foi a espécie mais frequente no período de outubro 
de 2017 a setembro de 2018 (27), seguida pela penhora (21). 


 
8.11.3.3 Tempo Médio para Cumprimento dos Mandados 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/10 a 2017/09 2017/10 a 2018/09 Variação 


Busca e Apreensão - - - 
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Citação 7,91 30,57 286,54% 


Condução de Testemunha - - - 


Notificação 1,73 6,48 274,49% 


Penhora 21,42 15,43 -27,99% 


Outros 13,00 29,85 129,59% 


PRAZO MÉDIO GERAL 10,94 16,19 48,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08/10/2018) 
  
Em termos gerais, o tempo médio para cumprimento dos mandados de processos físicos pelos 


Oficiais de Justiça lotados no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Itaqui avançou 48% no interregno 
de 2017/10 a 2018/09, na comparação com os doze meses anteriores. Em relação ao tempo de cumprimento 
de cada tipo de mandado, constata-se que as citações possuem o maior prazo médio de cumprimento (em 
média, 30,57 dias), seguidas pelos mandados classificados como “outros” (média de 29,85 dias). Por outro 
lado, o cumprimento mais célere é verificado nas notificações (6,48 dias). 


 
8.11.3.4 Número e Percentual de Mandados Devolvidos com Atraso pelos Oficiais de Justiça 
Avaliadores 


NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/10 a 2017/09 2017/10 a 2018/09 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Busca e Apreensão - - - - 


Citação 10 22,73% 3 42,86% 


Condução de Testemunha - - - - 


Notificação 2 7,69% 4 14,81% 


Penhora  20 60,61% 5 23,81% 


Outros 3 23,08% 7 53,85% 


TOTAL GERAL 35 30,17% 19 27,94% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08/10/2018) 
 
O prazo legal para cumprimento de mandados pelos oficiais de justiça avaliadores é de 9 dias (§2º 


do art. 721 da CLT), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º do art. 721, c/c o caput do art. 888, 
ambos da CLT). Analisando-se as informações do sistema informatizado da Unidade Judiciária, constatou-
se que foi pequeno o número de mandados cumpridos após o decurso do prazo legal, comparado com a 
média das demais Unidades da 4ª Região. 


Em relação aos processos físicos, constatou-se que foram devolvidos 19 mandados após o decurso 
do prazo legal entre outubro de 2017 e setembro de 2018, valor correspondente a 27,94% de todos os 
mandados cumpridos – percentual inferior, em contrapartida, ao verificado nos doze meses anteriores 
(30,17%). Os mandados classificados como “outros” foram a espécie com maior percentual de devolução 
após o prazo legal no período avaliado (53,85%), seguidos pelas citações (42,86%). 


Relaciona-se no quadro abaixo os mandados que levaram mais tempo para serem cumpridos na 
Unidade Judiciária: 


 


MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO (PROCESSOS FÍSICOS) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0010167-32.2012.5.04.0871 Penhora 29.08.2017 14.12.2017 107 


0010167-32.2012.5.04.0871 Citação 29.08.2017 07.12.2017 100 
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0010171-98.2014.5.04.0871 Penhora 06.04.2018 26.06.2018 81 


0010096-25.2015.5.04.0871 Notificação 13.11.2017 31.01.2018 79 


0010211-80.2014.5.04.0871 Outros 19.09.2017 06.12.2017 78 


0010124-32.2011.5.04.0871 Citação 04.12.2017 30.01.2018 57 


0010124-32.2011.5.04.0871 Citação 04.12.2017 30.01.2018 57 


0010186-04.2013.5.04.0871 Outros 04.12.2017 30.01.2018 57 


0010033-34.2014.5.04.0871 Outros 01.03.2018 26.04.2018 56 


0010033-34.2014.5.04.0871 Outros 01.03.2018 20.04.2018 50 


0010033-34.2014.5.04.0871 Outros 01.03.2018 20.04.2018 50 


0010263-13.2013.5.04.0871 Outros 19.07.2018 05.09.2018 48 


0010033-34.2014.5.04.0871 Penhora 14.11.2017 20.12.2017 36 


0010178-61.2012.5.04.0871 Outros 26.01.2018 26.02.2018 31 


0010263-13.2013.5.04.0871 Notificação 25.01.2018 21.02.2018 27 


0000233-97.2011.5.04.0802 Notificação 19.07.2018 15.08.2018 27 


0038500-53.1996.5.04.0871 Notificação 25.01.2018 20.02.2018 26 


0000233-97.2011.5.04.0802 Penhora 06.04.2018 24.04.2018 18 


0010106-40.2013.5.04.0871 Penhora 09.04.2018 25.04.2018 16 


0010055-92.2014.5.04.0871 Penhora 03.07.2018 13.07.2018 10 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08/10/2018) 
  
8.11.3.5 Mandados Pendentes de Devolução no Sistema Informatizado 
  


Por meio de consulta aos sistemas informatizados inFOR e PJe-JT, realizada no dia 08/10/2018, foi 
constatada a existência de dois mandados sem registro de cumprimento no prazo, conforme listado abaixo: 


 MANDADOS EM ABERTO NO SISTEMA – PROCESSOS FÍSICOS 


 Nº Processo Nº Carga OJ Data da Distribuição 
Tipo de 


documento 
Oficial de Justiça 


Dias em 
carga 


1 0010001-92.2015.5.04.0871 871-00025/18 06.04.2018 Penhora Douglas Hartmann 185 


2 0010212-36.2012.5.04.0871 871-00054/18 19.09.2018 Penhora Roberto Tomoyochi Kawano 19 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08/10/2018) 
   
8.12 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 


 
 Conforme informação da Assistente-Chefe, a Unidade Judiciária observa a norma contida no art. 26, 
I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 
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8.13 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
   


Segundo informação da Assistente-Chefe somente quando há pedido expresso da parte o depósito 
recursal é liberado antes da citação. Nos demais casos, apenas após a citação da executada. 


   
8.14 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 
   
 Por ocasião da correição, a Assistente-Chefe informou o incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica só é instaurado mediante pedido expresso do exequente. O Bacnejud pode ser 
realizado de forma cautelar de acordo com a peculiaridade do caso concreto (ciência do sócio acerca da 
dívida). 
 


9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
 
 Conforme consulta ao cronograma estabelecido por esta Corregedoria Regional, a Unidade 
Judiciária não requereu a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário – SAT durante o período 
correcionado. 
  
10 OUVIDORIA  
 


Não consta na Ouvidoria deste TRT expediente relativo ao Posto Avançado da Justiça do Trabalho 
de Itaqui durante o período correcionado.  
 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
  
 O processo judicial eletrônico foi implantado no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Itaqui em 
03.09.2015. Atualmente, 43,63 % dos processos da Unidade a tramitam por meio eletrônico e 56,37%, por 
meio físico.  


Analisando-se o acervo de forma integral (processos físicos e eletrônicos), constata-se que nos 
últimos doze meses houve uma redução de 2,89% no número de processos tramitando na Unidade 
Judiciária, passando de 727 para 706 processos. Além disso, o acervo da Unidade em 30.09.2018 era 
23,77% inferior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 926,13 processos), 
resultando no segundo melhor índice entre as unidades com tramitação processual similar. A fase 
processual que registrou a maior redução em seu acervo, em números absolutos, foi o conhecimento 
(decréscimo de 21 processos, o que importou em uma queda de 8,20%), ao passo que a fase processual 
que registrou maior aumento na quantidade de processos tramitando na Unidade correcionada foi a 
execução (acréscimo de três processos, o que importou em uma elevação de 0,71%). 


Por sua vez, os dados apurados pelo Mapeamento Global de Desempenho, demonstram que o Posto 
Avançado da Justiça do Trabalho de Itaqui obteve resultados piores do que a média das unidades similares 
na maioria dos indicadores analisados – com exceção daqueles relativos ao congestionamento na fase de 
conhecimento, ao acervo processual e ao prazo médio entre o ajuizamento e o arquivamento.  


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,70) nos últimos doze meses foi o 
último colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. Destacam-se, positivamente, os 
indicadores relativos ao prazo médio entre o ajuizamento e o arquivamento (segunda melhor colocada entre 
as oito unidades da respectiva faixa processual), ao acervo processual (segunda colocada entre as unidades 
similares) e à vazão processual (quarta colocada na respectiva faixa). Em contrapartida, é importante que a 
Unidade, para uma evolução do seu índice de produtividade nos próximos períodos, apresente especial 
melhora nos indicadores de desempenho relativos ao prazo médio entre a conclusão e a prolação da 
sentença (última colocada entre as oito unidades da respectiva faixa processual), ao congestionamento na 
fase de execução (41ª colocada entre as unidades similares) e ao prazo médio entre o ajuizamento e o fim 
da instrução (penúltima colocada na respectiva faixa). 


Destaca-se, ainda, que conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o 
índice geral da Unidade ocupou, no período averiguado, a primeira colocação entre as oito unidades da 
respectiva faixa de movimentação processual. A diferença entre o índice de produtividade da Unidade (última 
colocação) e o seu índice geral se dá em face da média de sua força de trabalho (55%), a qual, além de se 
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encontrar abaixo do previsto na Resolução nº 63/2010 do CSJT, foi consideravelmente inferior à média 
apresentada pela respectiva faixa de movimentação processual no período (87%). 


 
O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução apresentou um 


aumento de 21,34% na comparação entre os períodos de 2016/10 a 2017/09 e de 2017/10 a 2018/09, 
passando de 149,38 dias para 181,26 dias. Além disso, o índice obtido neste indicador foi o penúltimo 
colocado entre as oito unidades com tramitação processual similar, e o lapso de tempo alcançado na 
Unidade foi 17,43 dias mais moroso do que a média da sua faixa de movimentação processual. 


O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação sentença registrou elevação de 51,63 dias, 
no interregno de 2016/10 a 2017/09, para 92,15 dias, no período de 2017/10 a 2018/09 – lapso 35,59 dias 
mais moroso, por sua vez, do que a média das unidades similares. O índice desse indicador foi o pior 
colocado entre as oito unidades da respectiva faixa de movimentação processual. 


 Já, o prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução apresentou uma 
elevação de 105,82% na comparação entre os períodos de 2016/10 a 2017/09 e de 2016/10 a 2017/09, 
passando de 486,73 dias para 1.001,76 dias. Além disso, a Unidade Judiciária apresentou um desempenho 
249,74 dias mais moroso do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual, de modo 
que o índice da Unidade nesse quesito foi o quinto colocado entre as oito unidades com tramitação similar. 


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo registrou uma queda 
de 1,91% no período analisado, passando de 604,48 dias, no interregno de 2016/10 a 2017/09, para 592,94 
dias, no período de 2016/10 a 2017/09. Além disso, a Unidade apresenta um desempenho superior ao 
verificado no mesmo período na respectiva faixa de movimentação processual, a qual registrou um prazo 
médio de 682,63 dias. O índice da Unidade foi o segundo colocado entre as oito unidades similares, sendo 
89,69 dias mais célere do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual. 


Quanto às metas do CNJ para o ano de 2017, a Unidade deve ser parabenizada pelo cumprimento. 
Já, para o ano de 2018, há indicativo de não cumprimento da meta 7 (“Identificar e reduzir em 2% o acervo 
dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”.). A Unidade deve, portanto, realizar esforços para o 
cumprimento, dessa meta. 
 Quanto ao prazo médio das audiências, audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram uma 
elevação de 23,38% no seu prazo médio, passando de 42,80 dias, no período de 2016/10 a 2017/09, para 
52,81 dias, nos doze meses subsequentes. Por sua vez, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário 
apresentou elevação de 45,93 dias para 76,19 dias nesses mesmos períodos. 
 Já, o prazo médio entre a realização da primeira audiência e o encerramento da instrução em 
processos do rito sumaríssimo recuou 88,62% na comparação entre os períodos de 2016/10 a 2017/09 e os 
doze meses posteriores, passando de 47,15 dias para 5,37 dias. Por outro lado, o rito ordinário registrou 
aumento da média de 118,26 dias para 145,07 dias, nesses mesmos períodos (elevação de 22,67%). 
Entretanto, por ocasião da correição foi constatado que os prazos para a realização de audiências se mostra 
razoável, inclusive no que tange aos processos de rito sumaríssimo, considerando que, após a reforma 
trabalhista, houve um aumento significativo no ajuizamento de ações que tramitam por esse rito. 
 Não há a execuções reunidas na Unidade. 
 Foram encontrados apenas 3 processos com execução encerrada definitivamente, mas que ainda 


têm devedores inscritos no BNDT. De se destacar, também, o zelo da unidade com a tramitação dos 
processos físicos e eletrônicos. 
 Segundo informação da Assistente-Chefe, somente quando há pedido expresso da parte o depósito 
recursal é liberado antes da citação. Nos demais casos, apenas após a citação da executada. 
 Relatou, ainda, que o incidente de desconsideração da personalidade jurídica incidente é instaurado 
somente havendo pedido do exequente. O BacenJud pode ser realizado de forma cautelar de acordo com 
a peculiaridade do caso concreto (ciência do sócio acerca da dívida). 
 Na data da correição o quadro funcional do Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Itaqui contava 


com apenas 2 servidores lotados, quando a lotação adotada por este Tribunal é de 3 servidores, e nenhum 
estagiário, sendo relevante apontar que há alta rotatividade de servidores na Unidade.  
  A Unidade Judiciária organiza o trabalho predominantemente por carteiras. Todos os servidores 
expedem alvarás, que são conferidos pela Assistente-Chefe, pelo diretor de Secretaria da Vara do Trabalho 
de São Borja e pela Magistrada. 


A Assistente –Chefe relatou que o Secretário de Audiência é lotado na Vara de São Borja e 
acompanha a Magistrada nas audiências com periodicidade quinzenal. A Assistente-Chefe realiza os 
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cumprimentos de Ata e também é responsável pela conclusão do processo após o encerramento da 
instrução, e pela movimentação para tarefa minutar sentença. 


Foi informado que, em regra, todas as ações têm audiência inicial. A triagem das iniciais é feita pela 
Secretaria da Vara do Trabalho de São Borja. As ações acidentárias não são desmembradas.  


As instalações da Unidade são adequadas à movimentação processual. 
Na data da correição compareceu à Unidade o Presidente da OAB, Subseção Itaqui, que entregou 


ao Corregedor Ofício exaltando [...] o excelente trabalho que a Dra. Lenara Aita Bozzetto, está realizando 
na comarca, dignificando a magistratura trabalhista, merecedora de distintos elogios. Também é necessário 
exaltar o excelente trabalho que os servidores Margarete Leonar Kayser e Ricardo Konrath Junior e 
também os Oficiais de Justiça – Roberto Tomoyochi Kawano e Douglas Hartmann, realizam no Posto 
Avançado da Justiça do Trabalho de Itaqui – RS, dignificando os servidores públicos da Justiça do Trabalho, 
devendo ser salientado pelo atendimento cordial que dispensam às partes e advogados que ali comparecem, 
merecendo, todos, nossos maiores respeitos e consideração.  


No mesmo sentido foi a percepção do Corregedor e da equipe de correição, devendo ser salientado 
o empenho da Juíza em exercício e dos servidores para o bom andamento do trabalho. Merece destaque, 
ainda, o tratamento acolhedor dispensado pelos servidores, demonstrando haver perfeita integração entre 
todos na unidade. 
 
12 RECOMENDAÇÕES 
   
12.2 Juízes 


 


Item 4.3.1. (Congestionamento na Fase de Conhecimento) 


     Recomenda-se à Juíza Titular Lenara Aita Bozzetto aumentar o número de sentenças líquidas 
prolatadas. 


 
12.3 Secretaria 


 


Item 5.2.6 (Meta CNJ 7/2018) 


     Considerando-se que os dados parciais apurados até 30/09/2018 apontam para o descumprimento da 
meta do presente ano, recomenda-se à Unidade que adote as medidas necessárias para o cumprimento 
desta meta. 
     Sinala-se, por relevante, que a meta correspondente do ano de 2017 foi cumprida pela Unidade 
Judiciária (item 5.1.6). 


Item 8.8 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


      Recomenda-se que, caso a Unidade opte por não aplicar a nova disposição da CLT, tal situação seja 
objeto do despacho que determina a inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT). 


Item 8.9.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


      Recomenda-se que, periodicamente, sejam consultadas as tabelas do sistema e-Gestão para 
verificação dos incidentes processuais há mais de seis meses pendentes de decisão, com correção dos 
andamentos informatizados, quando for o caso. 


Item 8.9.5 (Análise dos Processos Judiciais Eletrônicos – PJe) 
 


     Recomenda-se à Unidade Judiciária: 
 


a) Como forma de evitar pendências em procedimentos internos no PJE, sempre que o processo 
estiver apto ao prosseguimento, realize de imediato a tramitação efetiva que implique na prática 
de ato ordinatório ou no cumprimento de determinação já estabelecida em despacho ou decisão 
anterior; 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
1
0
/
1
2
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
4
1
2
8
-
0
3
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
7
3
3
6
9
.
4
4
4
5
1
.
7
6
0
2
4
.
4
1
8
6
8
-
0


Anexo 5 - Relatório de Correição Ordinária PAJT de Itaqui
2618/2018 - Segunda-feira, 10 de Dezembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 32







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


33 
 


b) Sempre cumpra, com a maior brevidade possível, as determinações relativas à expedição de mandado 
de penhora, em especial, quando necessárias ao célere cumprimento de Cartas Precatórias, como 
forma de evitar a recorrência do atraso identificado no processo nº 0020136-95.2017.5.04.0871. 


 


 
13 DETERMINAÇÕES 


Item 7.3 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal excedido)  


      A Juíza Lenara Aita Bozzetto deverá proferir, com maior brevidade possível, sentença nos processos 
abaixo relacionados, únicos com data de conclusão anterior a 27.08.2018 na data da nova consulta ao 
projeto BI (07.12.2018). 


Lenara Aita Bozzetto - Instrução processual encerrada aguardando prolação de sentença (Item 62)  


09/08/2018 0010007-65.2016.5.04.0871 


09/08/2018 0010008-50.2016.5.04.0871 


Lenara Aita Bozzetto - Instrução processual encerrada aguardando prolação de sentença (Item 90.062)  


05/07/2018 0020123-62.2018.5.04.0871 


05/07/2018 0020680-83.2017.5.04.0871 


05/07/2018 0020066-15.2016.5.04.0871 


05/07/2018 0020554-33.2017.5.04.0871 


06/07/2018 0020197-19.2018.5.04.0871 


11/07/2018 0020836-71.2017.5.04.0871 


11/07/2018 0020715-43.2017.5.04.0871 


15/08/2018 0020193-79.2018.5.04.0871 


15/08/2018 0020196-34.2018.5.04.0871 


16/08/2018 0020837-56.2017.5.04.0871 


22/08/2018 0020240-53.2018.5.04.0871 


22/08/2018 0020819-35.2017.5.04.0871 


22/08/2018 0020803-81.2017.5.04.0871 
 


 
13.2 Secretaria 


Item 8.8 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


     Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, 
verifique a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 
8.9. Em face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados da reclamada do processo nº 0010118-
83.2015.5.04.0871, mediante o registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR, em face 
do pagamento integral do débito. 
     Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-
se do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse 
banco de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional.  Ressalte-se que, no caso de constar na listagem acima processos 
que tiveram o registro de arquivamento definitivo dos autos lançados pelo JAEP, deve ser adotado o 
mesmo procedimento. 


Item 8.9.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


     Determina-se que a Unidade, para a correção da pendência exemplificada, efetue o seguinte 
procedimento:  lançar no PJe-JT um movimento de conclusão para “Decisão”, complemento “Antecipação 
de tutela”, e registrar a solução “Não concedida a antecipação de tutela ‘nome da parte’” (observando, no 
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teor da sentença, que se trata de mero ajuste para fins estatísticos por determinação desta Corregedoria) 
no processo nº 0020845-33.2017.5.04.0871. 
     Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


Item 8.9.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
     


      A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 30 autos parados. Desta 
totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos ou sendo movimentados pela Secretaria, aqueles que aguardam 
cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de 
precatório, ou dependem do andamento de outros processos). Determina-se que a Unidade Judiciária 
tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito nos processos nºs 0010027-
90.2015.5.04.0871, 0010092-27.2011.5.04.0871, 0010101-47.2015.5.04.0871, 0010033-
34.2014.5.04.0871, 0010035-04.2014.5.04.0871, dentre outros, com a maior brevidade possível. 
 


Item 8.9.5 (Análise dos Processos Judiciais Eletrônicos – PJe) 
 


     Determina-se que a Unidade Judiciária cumpra as determinações remanescentes contidas no 
despacho (ID 1f3b026) proferido no processo nº 0020407-07.2017.5.04.0871. 
 


Item 8.10 (Exame dos Processos Físicos) 
 


     Determina-se que a Unidade Judiciária: 
 


a) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas em branco, consoante o art. 71 da CPCR; 
b) observe o preenchimento dos requisitos essenciais nos termos de carga, em atendimento art. 53 da 


CPCR; 
c) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, de 


maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 da CPCR e art. 58 da CPCG) e evitando lacunas e 
espaços em branco (art. 171 do CPC), certificando-se, ainda, de que estejam devidamente assinados 
e identificado o signatário (art. 150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


d) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 
determinações contidas nos despachos, conforme determina o art. 228 do CPC;  


e) adote o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, petições e manifestações 
de qualquer espécie, lançando-o, sempre que possível, no verso da folha em que houve a última 
movimentação processual, conforme o disposto no art. 101, parágrafo único, da CPCR; 


f) observe o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, com referência expressa 
à peça processual trazida aos autos e aos documentos que, eventualmente, a acompanhem, nos 
termos do art. 101, parágrafo único, da CPCR. 


g) atente à secretaria para que conste em todos os atos processuais a correta identificação e assinatura 
do servidor responsável, nos termos do art. 209 do CPC. 
 


Itens 8.11.1 e 8.11.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias)  


      Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) realize a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados nos itens 
8.12.1 e 8.12.2 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, 


b) registre no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas, quando for o caso. 
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Item 8.11.3.5 (Mandados Pendentes de Devolução no Sistema Informatizado) 


     Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, bem 
como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, 
especialmente em relação aos mandados de penhora. 


 
14 PRESENÇAS  


 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto a 


Assistente-Chefe do Posto e os demais servidores lotados na Unidade Judiciária, o Corregedor Regional 
esteve na Secretaria da Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Itaqui no dia 16.10.2018, das 10h às 
10h30min, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem 
de questões referentes a esse Posto Avançado da Justiça do Trabalho. Compareceram o Dr. Paulo 
Rodrigues Oviedo, Presidente da OAB, Subseção Itaqui e o Advogado Delamar Campos Vargas. 


 
15 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 A Assistente-chefe do Posto deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária 
das recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo 
de 30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria (exclusivamente pelo 
e-mail assjcor@trt4.jus.br) /sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma 
das inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


16 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pela Assistente-Chefe, Margaret Leonora Kayser, e pelo 


Servidor Ricardo Konrath Junior, prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da 
inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, Andréa Koliver, Assessora Jurídica da 
Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado pelo Corregedor Regional e encaminhado para 
publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4ª Região. 
 
 


MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO  
Corregedor Regional 
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